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Editorial

O imperativo de novos tempos pós-pandemia também é afeto à maneira pela qual se 
construirá o campo dos estudos de defesa e, dentro disso, das ciências militares. Alguns debates em 
franca expansão nos últimos anos podem ser apontados como definitivamente propulsores dessa 
nova era, onde os elementos informacionais ganham destaque. A informação é a variável constante 
nos processos tecnológicos que transformam estratégia e modelos operativos militares, mas tam-
bém é atributo definidor de como as instituições se relacionarão nos anos que seguem. 

Se de um lado nos dirigimos por um ambiente de dissipada quantidade de informação, 
de outro, as barreiras que interrompem fluxos indesejados de informação não estão postas de for-
ma segura ou confiável. Portanto, há uma dissonância expressiva entre as necessidades pujantes 
de informação, para efeito de decisões assertivas, e os fluxos que trazem inseguranças variadas. 
Além dos elementos de insegurança críticos estarem dotados de grandes componentes informacio-
nais – guerra eletrônica, ameaças transversais ou transnacionais, cybersegurança e cyberdefesa – os 
atributos de defesa de um Estado não são somente definidos pelas suas capacidades, posto que os 
componentes informacionais afetos são tanto internos quanto externos. 

Desse modo, o contraste entre as necessidades informacionais e a incapacidade de insti-
tuições reagirem eficientemente a essas demandas parece ser central para o planejamento estratégi-
co decorrente. A renovação dos modelos de inteligência, muito mais dirigidos ao tratamento das 
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informações do que à concepção obsoleta ligada aos modelos do século passado, pode ser a nova 
equação a ser resolvida pelos Estados. 

Embora os regimes colaborativos estejam sob desconfiança, é notável que os protoco-
los que conduzem o comportamento de atores estatais continuam a manifestar interesse por al-
gum grau de controle e submissão de comportamentos ao sistema internacional (KRAHMANN, 
2003; AXELROD; HAMILTON, 1981). Desse modo, Estados não podem deixar de observar im-
perativos causados por atores terceiros, que somam-se àqueles de expressão estatal ou interestatal. 
Uma espécie de consenso sobreposto entre os vários tipos de representantes da arena informacio-
nal parece feito de alguns mínimos comuns possíveis que tocam a privacidade de dados, o controle 
de dados pessoais por corporações privadas e entes estatais, a mobilização de informações falseadas, 
e a existência de barreiras e universos paralelos na internet. 

É exatamente por conta de ambientes paralelos que as inseguranças se expressam sobre 
sistemas de defesa, com alta repercussão em matéria de confiança e estabilidade. Portanto, prescin-
de tanto uma análise mais aprofundada, sistemática e acadêmica sobre essas variáveis quanto um 
aporte sobre políticas públicas, estratégias e doutrinas, proveniente dos trabalhos acadêmicos. A 
construção de metodologias e ferramentas apropriadas, alimenta a possibilidade de construir um 
campo de estudos híbrido com potencial crítico e manifestado ordinariamente sobre as institui-
ções de estado afetas (MEDEIROS, 2016). 

Nessa matéria, a possibilidade de uso da chamada OSINT (Open Source Intelligence) 
pode ampliar substancialmente as possibilidades de análise dentro e fora de instituições ligadas à 
defesa (GLASSMAN; KANG, 2012). A ideia central do uso de fontes abertas em benefício de sis-
temas de inteligência é voltada para a concepção de que quanto maior a capacidade de observar da-
dos abertos, melhores as condições de visibilidade estratégica e operacional, uma vez que o mundo 
virtual proporciona um universo de informações não tratadas (BENES, 2013). Mesmo a OSINT 
não sendo caracterizada como método científico, como instrumento, ela permite qualificar a pes-
quisa com a possibilidade de análises qualitativas de grande montante, com alto impacto da ciência 
de dados no campo epistemológico amplo dos estudos de defesa (GONG; CHO; LEE, 2018). 

Os desafios que tocam a coleta e análise de fontes e dados abertos demonstram que o paradig-
ma da tecnologia, além de afetar os objetos dos estudos de defesa, orientam a maneira pela qual os agentes 
e pesquisadores devem estar capacitados para análise de sistemas de segurança (DAVIS; O’MAHONY, 
2017). Somam-se a esses aqueles desafios de caráter ético, dado que a interface humana com a tecnologia 
exaspera pelos seus limites (HRIBAR; PODBREGAR; IVANUŠA, 2014). A chamada revolução das 
tecnologias de informação mobiliza também novas formas de interação humana e, por essa razão, os no-
vos modelos de inteligência são dotados, além de dados abertos, da chamada Crowdsourcing Intelligence 
(WILLETT; HEER; AGRAWALA, 2012). Os elementos ligados a este modelo destacam não somente 
os meios e tipo de dados coletados, mas a capacidade dos sujeitos de interagir em benefício da obtenção 
de dados que ampliem a visibilidade de uma determinada matéria. 

Nesse sentido, os temas ligados à segurança nacional, segurança internacional, segu-
rança cooperativa, são transversais e merecem um aporte dos componentes informacionais 
envolvidos. Isso inclui a abordagem de temas como:  fluxos migratórios a partir das redes 
de colaboração envolvidas; economia da defesa e a transferência informacional envolvida em 
acordos de variados termos colaborativos; o tráf ico de ilícitos e humanos e as redes de conexão 



viiColeç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. v-ix, setembro/dezembro 2020

Medeiros; Paiva; Mendes

submersas; e as novas formas de materializar acordos em zonas ausentes de soberania ou de 
soberania contestável. 

Para complementar essa perspectiva acerca do uso de dados e da tecnologia informacional 
de forma colaborativa e confiável, uma série de métodos são adaptados e cruzados para que as bases 
de dados tenham uma mineração e a interpretação mais coerente e segura para ser transmitida pe-
los meios de comunicação, facilitando assim a divulgação do conhecimento no âmbito da defesa. 

Ao analisar ferramentas de processo decisório, as bases de dados, os softwares para veri-
ficação de variáveis e análise de comportamento são utilizados no campo público e privado, por 
governos e corporações, para que sejam auxiliadas por meio da tecnologia acerca das decisões futu-
ras que afetarão seus negócios e indivíduos. Em se tratando desse processo, há a responsabilidade 
quanto aos riscos e impactos dessas decisões analisadas com dados coletados de maneira individual 
e categorizados para a compreensão do coletivo, e ainda, do surgimento de fenômenos coletivos 
que afetem questões de segurança, defesa e desenvolvimento nacionais. 

É com grande satisfação que apresentamos esta edição da Coleção Meira Mattos. Este nú-
mero conta com cinco artigos de temáticas variadas, mas todos compartilham o fato de contribuí-
rem substancialmente para o avanço das pesquisas em Ciências Militares. Além disso, destacamos 
que a variedade temática – ameaças cyber (QUEIROZ; KRISHNA-HENSEL, 2020), Guerra do 
Futuro (FONFRÍA, 2020), narcotráfico (ARIAS HENAO, 2020), logística militar (VIOLANTE 
et al., 2020) e geopolítica dos recursos (PEREZ, 2020 ) – presente nesta publicação representa bem 
a pluralidade de temas e agendas que compõem a área de defesa. Boa leitura!
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Os conflitos do futuro: novo cenário para a Indústria 
de Defesa

The conflicts of the future: new scenario for the Defense Industry

Resumo: A inovação tecnológica é fonte de grandes mudanças dentro 
das indústrias e a indústria de defesa não está alheia a isso. A chegada 
de empresas civis ao mercado de defesa, com tecnologias de ponta, às 
vezes disruptivas, implica em mudanças substanciais em aspectos como 
a própria definição da indústria, o nível de concorrência existente, as 
mudanças nas cadeias produtivas, as formas de financiamento para 
pesquisa e desenvolvimento (P&D), o desempenho obtido e, por 
fim, as políticas industriais. Este trabalho analisa as mudanças nesses 
aspectos juntamente com as necessidades dos ministérios da defesa 
referente à preparação para os conflitos do futuro.
Palavras-chave: Tecnologias disruptivas. Indústria de defesa. 
Mercado. Política industrial.

Abstract: Technological innovation is the source of major changes 
within industries. The defense industry does not ignore this fact. 
The arrival on the defense market of civil companies, with cutting-
edge technologies, sometimes disruptive, implies substantial 
changes in aspects such as the definition of the industry, the level of 
existing competition, changes in supply chains, forms of financing 
for research and development (R&D), the performance obtained, 
and industrial policies. This study analyzes in a synthetic way the 
changes in these aspects together with the needs of the ministries of 
defense to prepare themselves for future conflicts.
Keywords: Disruptive technologies. Defense industry. Market. 
Industrial policy. 
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1 Introdução

As significativas mudanças tecnológicas que o mundo está testemunhando, sua veloci-
dade e a ampla gama de aplicações em diferentes campos que estão se abrindo, são um desafio para 
a indústria de defesa. Embora esta indústria seja altamente inovadora, a maior parte dos novos 
desenvolvimentos tecnológicos de hoje vêm do mundo civil. Sua aplicação militar – junto aos 
desenvolvimentos próprios do mundo da defesa –, implica importantes mudanças na estrutura 
industrial e nas dinâmicas de todo o tipo.

As novas tecnologias geram importantes avanços em aspectos como a produtividade das 
empresas, a velocidade de transmissão de dados e, portanto, a eficiência na tomada de decisões, além 
de um aumento significativo em possibilidades variadas de melhorar a segurança etc. Mas também 
são fontes de riscos e ameaças e, no caso das tecnologias disruptivas, representam uma mudança na 
forma como abordamos e resolvemos os problemas. Desse modo, surgem novas oportunidades.

A análise realizada nestas páginas tenta mostrar até que ponto essas mudanças tecnológi-
cas ligadas ao mundo militar e orientadas para conflitos mais “limpos e cirúrgicos” – mas também 
de alta intensidade e duradouros, como, por exemplo, os ciberataques – impõem mudanças na 
indústria de defesa. 

Para tanto, após analisar o conceito de tecnologia disruptiva, é estudada a necessidade de 
reconverter a indústria de defesa sob diversas perspectivas: a própria definição da indústria, o nível 
de concorrência existente, as mudanças nas cadeias de abastecimento, as formas de financiamento 
de pesquisa e desenvolvimento – P&D –, o desempenho obtido e, finalmente, as políticas indus-
triais. O artigo se encerra com algumas conclusões. 

2 Novos riscos, ameaças e tecnologias disruptivas

A gama de riscos e ameaças vindos de vários campos – sociais, econômicos, ambientais, 
geopolíticos ou tecnológicos, entre outros1 – significa que devem ser tomadas decisões que sejam 
amplamente orientadas para a tecnologia como um fator que pode resolver ou, pelo menos, miti-
gar esses riscos. Isto ocorre tanto na esfera civil quanto na militar porque muitos riscos são comuns 
a ambas as esferas, o que levou a uma mudança de paradigma na geração e disseminação de tecno-
logias militares desde os anos 80 até hoje. 

Se inicialmente foi no mundo militar que se originou boa parte das inovações tec-
nológicas, hoje a maioria delas são produzidas na área civil, devido à maior amplitude do 
mercado e a uma crescente demanda de produtos e serviços com alta sofisticação técnica. 
Portanto, pode-se dizer que há uma mudança de um modelo fechado2 no mundo militar 
para um modelo mais aberto, com a participação de empresas civis, geralmente inovadoras, 
que contribuem para satisfazer as demandas vindas do campo da defesa. Obviamente essa  

1	 Ver World Economic Forum (2020) para uma análise dos principais riscos.

2	 Como diz Adams (1981), a “privacidade” com a qual a indústria de defesa operava está se direcionando a uma abertura com menores 
barreiras à entrada e intensificação da concorrência, pelo menos em algumas tecnologias e subsetores de defesa, tanto duais como puros.
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mudança gradual implica a redefinição de papéis na geração, aquisição e exploração de novas tec-
nologias, assim como a marcada natureza dual de muitas delas. 

Mas o problema não está na geração de novas tecnologias, que ocorre num ritmo ace-
lerado e responde mais à necessidade de expansão da oferta do que à demanda que, muitas vezes, 
é dominada pela velocidade da expansão tecnológica. Em outras palavras, o equilíbrio entre  
demand pull e supply push é inclinado para esta última3. No caso da defesa, as razões para esta situ-
ação podem ser encontradas na necessidade premente de as empresas de defesa tradicionais perma-
necerem no mercado, devendo oferecer sistemas cada vez mais sofisticados para que as capacidades 
competitivas das forças armadas dos países possam fazer frente aos riscos que enfrentam.  

Além dos fatores citados, deve-se notar que o conhecimento que as empresas têm sobre 
novas tecnologias é maior do que o das forças armadas, por isso essas empresas estão capacitadas 
a orientar o desenvolvimento tecnológico de formas específicas tendo em conta as necessidades 
operacionais dos exércitos. Além disso, em termos gerais, existe normalmente mais do que uma 
solução técnica para o mesmo problema, exigindo, em certa medida, um grau de substituição de 
tecnologias, tal como explicado por Howells (2003). Finalmente, as forças armadas dos países mais 
desenvolvidos muitas vezes estabelecem o ritmo para os avanços tecnológicos ligados às necessida-
des de segurança. Novos sistemas de armamento são ferramentas para solucionar riscos e ameaças 
que cada país pode abordar de forma diferente, dependendo da sua capacidade técnica, econô-
mica, situação geopolítica e prioridades diversas, mas que tendem a ser padrão e são marcados por 
uma série de trajetórias tecnológicas4 (NELSON; WINTER, 1977; FREEMAN; PEREZ, 1988) 
que têm origem nos países mais desenvolvidos. 

Um dos problemas mais importantes que surgem quando se considera adotar um cami-
nho tecnológico, ou seja, uma direção para resolver um problema ou conjunto de problemas, é 
o custo assumido. Este custo tem vários prismas. Por um lado, obviamente, o econômico, mas 
também o derivado do risco de ter que abandonar uma escolha por falta de resultados. Este último 
caso implica a busca de novas soluções que requerem mais esforços em vários âmbitos. Há também 
um custo de oportunidade, quando é possível escolher entre diferentes caminhos. Obviamente, os 
países menos desenvolvidos tentam imitar os líderes, para que não incorram nos custos de geração 
de novas tecnologias – além dos custos de oportunidade acima mencionados –, mas apenas nos de 
adoção, possivelmente imitação (WIETHAUS, 2007) e aprendizagem, o que também implica um 
custo, embora menor.

Esta situação torna-se ainda mais complexa quando o objetivo é gerar ou utilizar tecno-
logias disruptivas que mudam o paradigma tecnológico –isto é, o marco conceitual na resolução 
de problemas – e se buscam maneiras revolucionárias de gerar novas soluções para problemas que 
envolvem saltos tecnológicos. Como afirmam Kostoff, Boylan e Simons (2004), essas tecnolo-
gias podem modificar a estrutura de uma indústria e até criar novas indústrias pela introdução  

3	 Ver Van den Ende e Dolfsma (2005) para uma análise aprofundada deste aspecto.

4	 Um caminho tecnológico é uma forma de resolver um problema ou família de problemas em uma determinada direção, considerando 
tanto o estado de arte tecnológico quanto a posição em que as empresas estão em relação a ele. Por outro lado, um paradigma tecnológico 
coloca os problemas e soluções dentro de um determinado quadro analítico, que é desenvolvido por meio de trajetórias. 



Os conflitos do futuro

238 Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 235-250, setembro/dezembro 2020

de novos processos e produtos5. Normalmente é necessária a conjunção de várias tecnologias, o 
que não é óbvio no início, para a geração de uma nova, que forneça serviços ou produtos mais bara-
tos e com mais funcionalidades. Logicamente, face à emergência de uma tecnologia disruptiva, a 
resposta deve ser uma formação específica centrada na exploração das suas capacidades atuais e 
potenciais, o que implica modificações nos processos de formação empresarial e também dentro 
do setor público. Portanto, as curvas de aprendizagem são substancialmente transformadas, assim 
como o tempo necessário para colocar a nova tecnologia em funcionamento. 

Mas a geração de tecnologias disruptivas requer mudanças culturais significativas, de ges-
tão, de alocação de recursos – econômicos, humanos, de infraestrutura e tecnologias adjacentes – 
de políticas tecnológicas, industriais e uma ampla concorrência de fatores subjacentes à forma usual 
de agir. Em suma, implica mudanças nas diferentes rotinas dos agentes envolvidos. Esta situação 
impõe também modificações no comportamento de outros agentes que, inicialmente, podem não 
ser afetados pela nova tecnologia, mas que, devido aos seus desenvolvimentos posteriores, podem 
aproveitar os seus benefícios para obter um melhor desempenho na sua atividade ou acabam por 
ser diretamente afetados ao longo do tempo6. 

Assim, ao contrário das inovações incrementais, orientadas para a manutenção do 
modelo existente, com pequenas mudanças destinadas a melhorar a produtividade empresarial ou 
a performance de produtos ou serviços (PAVITT, 1984), as mudanças produzidas pelas tecnologias 
disruptivas modificam as bases de conhecimento, alterando mesmo as relações sociais e de poder 
em nível internacional, o que implica um reequilíbrio de poderes, bem como a emergência de 
novos agentes e o aparecimento de riscos e ameaças até então não considerados. Portanto, aspectos 
como a segurança e a defesa acabam por ser envolvidos ou afetados pelo novo cenário e devem 
responder a contextos estratégicos anteriormente não revelados. Esta situação exige mudanças 
profundas nas doutrinas, materiais, sistemas de armas, estratégias e formas de colaboração entre 
exércitos nacionais e internacionais, entre outros aspectos.

Face a esta mudança de cenário, tanto a esfera empresarial ligada à defesa como as pró-
prias forças armadas devem modificar o seu comportamento e as suas estruturas. A questão-chave 
é em que direção essas mudanças devem ser orientadas. 

3 A necessidade de reconversão da indústria7

3.1 Definição de indústria de defesa 

A análise da indústria de defesa requer uma definição. Isto não é simples, consi-
derando-se que essa indústria mostra uma elevada heterogeneidade em termos do tipo de 

5	 Um exemplo clássico neste sentido é a introdução dos computadores, que gerou mudanças muito profundas na própria morfologia das 
indústrias e gerou uma nova indústria. 

6	 Dependendo do grau de horizontalidade de uma nova tecnologia, este efeito pode ser mais ou menos intenso. Quanto mais horizontal a 
nova tecnologia for, mais intensa ela será.

7	 No final deste trabalho, é apresentado um quadro-resumo das características atuais e das mudanças que estão sendo observadas, bem 
como outras que podem ser esperadas, dadas as transformações que serão expostas ao longo do artigo.
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bens e serviços que desenvolve. Alguns autores definiram a indústria de defesa como aquela 
que referencia o critério de acordo com o demandante, que seria o fator que conferiria homo-
geneidade ao conjunto heterogêneo de empresas. Assim, a definição se balizaria pela satisfação 
das exigências dos ministérios da defesa mediada por uma série de empresas, conferindo a elas 
o carácter de “empresas de defesa” que, de forma agregada, constituiriam o setor ou a indústria 
de defesa, portanto, a perspectiva partiria da demanda (GARCÍA ALONSO, 2010). Outros 
autores propõem a distinção entre empresas que produzem equipamentos letais e aquelas que 
não os produzem e excluem a pós-produção, como explica Hartley (2018).

Do lado da oferta, poderia assumir-se que o tipo de produção pode distinguir as fron-
teiras entre o que é e o que não é uma indústria de defesa, de modo que as empresas que pro-
duzem bens inequivocamente ligados à segurança e defesa nacionais incluam-se nela, tendo-se 
como exemplos: aviões de combate, armamentos, fragatas, entre centenas de outros sistemas. 
No entanto, como já foi explicado, numerosos produtores de software, comunicações, veículos 
blindados sobre rodas, simuladores etc. são também fornecedores de produtos altamente espe-
cíficos (FONFRÍA, 2013).

Além disso, existem também produtos não específicos, tais como seguros, alimentos, 
operações logísticas e sistemas de combate a incêndios que também constituem uma parte subs-
tancial das ofertas aos ministérios da defesa e de suas demandas. Portanto, uma possível distinção 
seria aquela que considera os fornecedores especializados face aos fornecedores gerais. 

No entanto, em ambos os casos, pode-se considerar que só a partir de um certo nível de 
volume de negócios é que uma empresa pode ser considerada realmente como parte dessa indús-
tria. Por exemplo, pode ocorrer que uma empresa aeronáutica tenha 90% da sua produção voltada 
para o mercado civil e o resto, por exemplo, em aviões de combate para a defesa. Ela deve ser con-
siderada como uma empresa da indústria da defesa? Numa outra perspectiva, se uma companhia 
de seguros obtém, digamos, 75% do seu volume de negócios do mercado militar, poderia ser consi-
derada como civil, uma vez que não é especializada num bem de defesa específico? E uma empresa 
de cibersegurança? Em suma, a dualidade é uma característica claramente ligada a esta indústria, o 
que torna a sua delimitação mais complexa8 (FONFRÍA, 2013). 

Seria mesmo necessário considerar as atividades que têm sido tradicionalmente realizadas 
pelas forças armadas, tais como manutenção ou modificações do sistema, que são atualmente rea-
lizadas pelas empresas mediante outsourcing (HARTLEY, 2018).

Finalmente, e como um problema adicional à própria definição, a escassez de dados 
homogêneos e estatísticas por país, no que diz respeito às atividades econômicas das empresas nos 
mercados de defesa, é uma grande restrição para que sejam adequadamente compreendidas.

A intensidade da mudança tecnológica, juntamente com a emergência de novos sistemas 
de armamento e outras necessidades, como a defesa cibernética ou a inteligência artificial, significa 
que a indústria de defesa deve ser redefinida. A entrada e saída de empresas, incluindo o surgi-
mento de novos setores que são basicamente duais, juntamente com novas tecnologias, deixam 
novamente esta indústria sem uma definição satisfatória. 

8	 Mesmo no caso das grandes empresas mundiais de defesa, os percentuais de produção civil-militar variam substancialmente, mes-
mo ao longo do tempo. Alguns exemplos são: McDonell-Douglas, mais de 70% de sua produção vai para o mercado militar; Fin-
meccanica, 60%; British Aerospace, 40%, Airbus 17% ou General Electric, 15%. Veja SIPRI, vários anos.
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3.2 Nível de concorrência

Tradicionalmente, a concorrência não tem sido a característica fundamental da indústria 
de defesa. Inicialmente, e durante décadas, a indústria de cada país tem sido a principal fornece-
dora de sistemas de defesa de todos os tipos, fechando-se à entrada de empresas de outros países 
(MARTÍ, 2015). Assim, uma certa autonomia industrial e tecnológica foi alcançada juntamente 
com a certeza do fornecimento de insumos e da manutenção dos sistemas, ou seja, da soberania. 
A “autarquia industrial de defesa”, baseada no conceito de Hamilton da indústria nascente do 
século XVIII, foi diluída devido à necessidade de incorporar sistemas e tecnologias que não estão 
ao alcance do país e, portanto, foram utilizados mercados estrangeiros. 

O comércio internacional de armas cresceu substancialmente nas últimas décadas9, 
com o aparecimento de novos agentes relevantes e a diversificação da oferta de todos os tipos de 
sistemas para uso militar e dual. Embora a maioria dos países tente manter seu mercado fechado, 
a internacionalização também alcançou o mundo da defesa. Esta maior internacionalização sig-
nificou um aumento substancial da concorrência entre empresas de defesa, embora devido à 
natureza marcadamente oligopolista de alguns grandes sistemas – como submarinos ou aviões 
de combate e transporte – o mercado esteja limitado a um pequeno número de empresas que 
competem em nível global. 

No entanto, é notável que as concorrências nacional e internacional funcionam de 
forma diferente. Assim, em nível nacional, os países com capacidade industrial tentam proteger 
seu mercado para as empresas nacionais, gerando monopólios e oligopólios, muitos deles de capi-
tal público. No nível internacional, a concorrência tem sido tradicionalmente baseada em vários 
aspectos, muitos dos quais não estão ligados aos preços. Entre eles, destacam-se: 

•	 A capacidade de negociação e o poder político, econômico e geoestratégico de alguns 
países para exportar seus sistemas para países terceiros. Um caso típico é o dos EUA. 

•	 O nível tecnológico dos sistemas.
•	 O poder das grandes multinacionais de países desenvolvidos.
•	 Os acordos de compensação que beneficiaram substancialmente muitos países 

menos desenvolvidos e que se tornaram uma potência negociadora longe do preço 
com resultados positivos, tanto para os exportadores de material de defesa, como 
para os importadores10. 

Embora esses fatores permaneçam e continuem a ser relevantes na aquisição de 
sistemas militares, é conveniente notar que o preço e a aquisição competitiva são cada vez 
mais vistos como fatores essenciais na tomada de decisões. Restrições orçamentais signi-
f icativas estão modif icando o peso dos diferentes fatores e a entrada de novos produtores  

9	 Como mostram os dados do Stockholm International Peace Research Institute (2019), durante este século o comércio de armas cresceu 
7,8% entre 2009 e 2013, atingindo o nível mais alto desde a Guerra Fria, a partir desta última data até 2018.

10	 Sobre isso veja Fonfría (2019), para uma análise da aplicação e avaliação ideal dos acordos de compensação. 
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internacionais, como China, Brasil, Índia e Rússia, estão empurrando tanto o grau de concor-
rência para cima como os preços para baixo. 

A esta situação, devemos acrescentar a crescente entrada de empresas civis – em muitos 
casos PME (Pequenas e Médias Empresas) – no mercado da defesa, juntamente com as novas tec-
nologias de baixo custo e de alto valor – cibersegurança, mini drones, C4ISTAR, entre outras –, 
que aumentam a concorrência em nichos de mercado cada vez maiores. Além disso, e juntamente 
com a sua menor dimensão, a entrada e saída do mercado militar não supõe custos importantes 
para estas empresas, que mantêm a sua orientação para o mercado civil como base do seu negócio, 
sendo este muito mais amplo e dinâmico, tendo a dualidade tecnológica como elemento central. 

Nesse sentido, os governos foram capazes de usufruir das vantagens dos novos partici-
pantes devido ao seu reduzido poder de negociação, mediante formas de aquisição baseadas no 
preço e não no cost-plus fee – o que colocou um encargo significativo nos orçamentos da defesa – e 
por meio de uma concorrência maior.

3.3 Cadeia de abastecimento

As cadeias de abastecimento são a espinha dorsal das atividades da indústria de defesa. 
Embora o caso geral seja a nomeação de um contratante principal que é responsável pela seleção 
de fornecedores e subcontratados – tier 2, tier 3… –, pelo menos dois aspectos são fundamen-
tais para o desenvolvimento correto de um contrato. O primeiro é a qualidade dos produtos e 
serviços entregues ao contratante principal no tempo estipulado; o segundo é a segurança do 
abastecimento, para que a cadeia não seja quebrada e a coordenação entre os fornecedores e o 
contratante seja adequada.  

À medida que as cadeias de abastecimento se tornaram mais globais, a sua complexidade 
aumentou e a procura de valor acrescentado cresceu paralelamente. Enquanto no passado se valo-
rizava os serviços e produtos entregues, hoje isso está em processo de mudança, o que tende a se 
intensificar e ampliar no futuro. O valor de utilização, ou seja, o valor orientado para o consumidor 
– ministérios da defesa – deve ser o principal objetivo dos fornecedores. Assim, as mudanças na 
demanda devem encontrar uma resposta flexível e rápida na oferta, mesmo que isso envolva custos. 
Como esses custos podem ser minimizados? Como explicado por Bellouard e Fonfría (2018), os 
custos podem ser minimizados por meio da realização de demandas conjuntas – polled demands –, 
ou seja, expandindo o mercado para que diferentes países estejam envolvidos no desenvolvimento 
conjunto com uma única cadeia de abastecimento. 

Assim, uma opção nos novos cenários pode ser o contrato de serviço baseado em 
resultados – Outcome-based Service Contract, OBC –, que permite que o cliente pague ape-
nas quando as empresas têm resultados, e não simplesmente por atividades ou tarefas (NG; 
NUDURUPATI, 2010). Obviamente, a adoção desses contratos exige mudanças no comporta-
mento das empresas e na cadeia de abastecimento, uma vez que a relação com o cliente deve ser 
muito fluida num processo de cocriação em que a associação de responsabilidades e riscos entre 
ambos pode mudar significativamente.

Em suma, os ajustes às variações da demanda; a confiança na cadeia de abastecimento 
como um todo, que é um aspecto fundamental, e os tempos de espera devem ser os fatores 
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principais nos quais as cadeias de abastecimento se baseiam para ser eficientes e reduzir custos 
(CHRISTOPHER; PECK; TOWILL, 2006), juntamente com um alto nível de capacidade ino-
vadora que estabelece objetivos a médio e longo prazo. 

3.4 Financiamento da P&D

Para a aquisição dos principais sistemas de armamento, os governos financiam para o 
contratante principal as atividades de P&D necessárias para desenvolver tecnologias apropriadas 
que atendam às necessidades de defesa. Isto deve-se à escala de muitos programas, uma vez que 
uma empresa privada não faria tais investimentos sem uma demanda específica. Da parte dos 
ministérios da defesa, espera-se que os custos incorridos por esse financiamento sejam inferiores 
ao retorno obtido com o sistema contratado. Esta é uma especificidade do mercado de defesa que 
normalmente não se encontra nos mercados civis11. 

Dadas as tendências do tipo de sistemas atualmente em desenvolvimento que serão 
postos em funcionamento no futuro e as restrições orçamentais enfrentadas pela defesa, é pre-
ciso buscar alternativas para os atuais sistemas de financiamento da P&D, de modo que colo-
quem menos pressão nos orçamentos dos ministérios da defesa. A este respeito, uma das opções 
é o cofinanciamento ou financiamento com custos e evitar subsídios a fundo perdido ou crédi-
tos reembolsáveis com taxa zero. 

As razões para esta mudança de perspectiva estão na necessidade de partilhar os riscos 
entre o demandante e o contratante, de modo que seja um estímulo para aumentar a eficiência na 
utilização dos recursos públicos e privados. Face a esta situação de mudança, as empresas devem 
alterar o seu comportamento a respeito da P&D no âmbito dos contratos de defesa, o que implica 
propor novas estratégias que incluem a procura de maior eficiência e o seu reposicionamento no 
sistema de inovação do país. 

Entre essas estratégias encontra-se uma relacionada aos direitos de propriedade, uma vez 
que o cofinanciamento pode implicar uma distribuição dos direitos entre a administração e as 
empresas, o que impõe a necessidade de negociação entre ambas as partes tanto em termos de 
propriedade como de exploração (MOLAS-GALLART; TANG, 2008). Algo semelhante aconte-
ceu na França com as mudanças feitas nos últimos anos na política de financiamento da P&D em 
defesa, que levaram as empresas a serem menos dependentes de fundos públicos, sendo os créditos 
fiscais utilizados como principal instrumento de financiamento no campo da defesa (BELIN et al., 
2019). Outros países, como o Reino Unido, deram ênfase às formas de contratação a fim de regular 
os aspectos tecnológicos e os canais de financiamento das empresas (HARTLEY, 2011). 

3.5 Performance

Segundo Hartley (2018), há várias formas de medir o desempenho empresarial: preços, 
lucros, produtividade e exportações. No entanto, no caso da indústria de defesa, estes parâme-
tros devem ser considerados, uma vez que, devido às peculiaridades deste mercado, os resultados  

11	 Há algumas exceções, como no caso dos satélites europeus ou no desenvolvimento de sistemas de posicionamento. 
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muitas vezes não são comparáveis com os obtidos na esfera civil. Um exemplo claro disso é o 
financiamento de atividades de P&D pelos governos. Outro é a formação de preços quando existe 
apenas um cliente – monopsônio – e do lado da oferta existem oligopólios ou monopólios. Um 
terceiro exemplo é a capacidade de converter os aumentos de custo no preço final do produto –
hipótese cost shifting, inicialmente levantada por Rogerson (1989).

Em termos gerais, a rentabilidade nesta indústria deve ser avaliada considerando 
que os mercados nacionais – principalmente nos países desenvolvidos – foram fechados à 
concorrência internacional e que suas empresas se beneficiaram de contratos com pouca 
ou nenhuma concorrência em muitas ocasiões –como mostram alguns estudos, como os de 
Bower e Osband (1991) ou Fonfría e Correa-Burrows (2010), que resultaram em rentabili-
dade acima da média industrial em muitos países12. 

No entanto, há necessidade de ampliar o leque de opções, em termos dos fatores que 
podem influenciar o desempenho da empresa devido às mudanças mencionadas acima. Estes 
fatores estarão cada vez mais ligados ao aumento da concorrência observada de dois âmbitos 
diferentes. O primeiro deles é o internacional, com a entrada de novos concorrentes. O segundo 
está na mudança de paradigma na geração de tecnologias civis de uso dual, o que implica a 
entrada de empresas civis no mercado militar, aumentando a concorrência – como demonstra 
Watts (2008) para o caso dos Estados Unidos. Essencialmente, são as PME com menor capaci-
dade de negociação com os ministérios da defesa o que impõe regras mais próximas do mercado. 
Além disso, devido à crescente importância das tecnologias e desenvolvimentos relacionados 
com o mundo da cibersegurança e da inteligência artificial, entre outros, o número de microem-
presas, com até 10 trabalhadores, que têm essas capacidades é crescente, por isso o número de 
fornecedores tende a aumentar13.

Outro aspecto a ser destacado é o desempenho derivado do funcionamento da cadeia de 
abastecimento, pois ao aumentar o valor agregado dos bens e serviços entregues ao cliente, como 
mencionado acima, e através do uso de novas tecnologias, a produtividade pode ser aumentada, 
gerando um maior volume de output por unidade de input. Se a isto acrescentarmos a importância 
cada vez maior da redução dos prazos de entrega exigida pelos ministérios da defesa, entende-se 
que a agilidade das empresas é um fator importante para satisfazer novas exigências, o que pode 
dar vantagens às pequenas empresas em oposição às grandes, normalmente mais burocratizadas. 

3.6 A política industrial

A intervenção do setor público na economia em geral e na indústria em particular res-
ponde, por um lado, à necessidade de reduzir ou eliminar as falhas do mercado e, por outro, à 
necessidade de modelar o tipo de mercado desejado sobre certas diretrizes políticas, econômi-
cas e estratégicas. No caso da política industrial de defesa, as falhas de mercado variam muito,  

12	 Mesmo a produtividade das empresas apresenta características peculiares, conforme expõem os trabalhos de Martínez-González e Rue-
da-López (2013) e Duch-Brown, Fonfría e Trujillo-Baute (2014), ambos para o caso espanhol, por outro lado, muito semelhantes aos de 
outros países neste aspecto.

13	 Esta vantagem poderia ser reduzida se houvesse um efeito significativo de fusões e aquisições das PME inovadoras por grandes empresas. 



Os conflitos do futuro

244 Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 235-250, setembro/dezembro 2020

desde a já mencionada falta de concorrência até diferentes formas de informação assimétrica, 
controle das características dos produtos, eficiência no mercado de oferta e controle de preços e 
custos, para citar apenas algumas – ver Hartley (2011) para uma ampla análise destes aspectos.

Para isso, os ministérios da defesa utilizam parte de seu orçamento – basicamente a que 
se relaciona a investimentos – para realizar sua política industrial de defesa. Assim, é essencial que 
haja continuidade e previsibilidade nos orçamentos –essencialmente no que corresponde aos 
investimentos– para que os potenciais contratantes e, portanto, a cadeia de abastecimento por trás 
deles, possam fornecer o valor exigido pelos ministérios da defesa. Além disso, as questões sobre 
o que é contratado e de que forma os contratos são feitos pelos ministérios da defesa são a pedra 
angular da política industrial, pois definem o tipo de sistemas – ou seja, as tecnologias – necessários 
e, a partir disso, quais as empresas capazes de atender a essas demandas. 

No entanto, parece mais apropriado falar de “políticas de defesa industrial” do que de polí-
tica industrial no singular. Há dois motivos para isso. O primeiro é a referida heterogeneidade desta 
indústria, que requer diferentes abordagens à política industrial devido aos diferentes problemas de 
subsetores como aeronáutica, armamento e munições ou navegação, que são apenas alguns exem-
plos. O segundo refere-se às grandes mudanças que estão ocorrendo, como mencionado acima, que 
envolvem a entrada e saída de empresas, a modificação de barreiras de entrada e a incorporação de 
tecnologias disruptivas ou os longos períodos de aquisição (ARNOLD; HARMON, 2013).

Uma parte substancial das políticas industriais diz respeito às políticas de P&D, além 
do financiamento dos programas acima mencionado. Como explicam Schons, Prado Filho e 
Galdino (2020), o desenvolvimento dessas políticas na área de defesa deve estar ligado ao sistema 
nacional de inovação e ter um efeito tanto no crescimento econômico quanto na segurança dos 
países, com bases fundamentadas na formação do capital humano. Esta foi a base de algumas 
políticas industriais de sucesso nos anos 80 em alguns países, como a Coréia do Sul ou o Japão, 
como Sakakibara e Cho (2002) demonstram em uma análise comparativa entre os dois países.

Neste sentido, é fundamental desenvolver análises que considerem a cultura inovadora 
como característica básica, necessária e intrínseca à capacidade de gerar novos processos e pro-
dutos. Entretanto, como mostra Azevedo (2018), uma das dificuldades está em compatibilizar 
a cultura inovadora com a doutrina militar, já que a hierarquia vertical geralmente torna o fluxo 
horizontal de informações mais complexo. 

Por todas essas razões, as políticas industriais de defesa devem ter objetivos de longo prazo 
que possam ser combinados com mudanças de prazo mais curto para que possam ser ajustadas a 
novos cenários operacionais, tecnológicos, econômicos e estratégicos. A flexibilidade, mantendo 
ao menos os objetivos básicos, é uma característica fundamental, pois sem ela as oportunidades se 
perderão, tanto para a indústria como para o uso adequado dos orçamentos e para melhoria das 
capacidades das forças armadas.  

Assim, os governos precisam utilizar as ferramentas de que dispõem para atingir os 
objetivos da política industrial. Nesse sentido, seu papel como cliente contribui em parte com 
a política, mas devido às restrições orçamentárias, esse papel se enfraquece com o tempo, pois as 
empresas têm que exportar e obter clientes estrangeiros que podem comprar mais do que o cliente 
nacional. É por isso que outros instrumentos devem ser utilizados, entre eles deve-se destacar  
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o papel dos governos como legisladores, como acionistas majoritários em certas empresas e como 
financiadores de P&D. 

No entanto, as políticas industriais de defesa não podem ser entendidas sem o contexto 
do sistema industrial e tecnológico de um país como um todo, que está cada vez mais internacio-
nalizado, o que torna necessário considerar essas indústrias como parte do sistema nacional de 
inovação (SNI) e, portanto, usuárias dos estímulos horizontais que se articulam dentro do SNI. 

Quadro 1 – Resumo: Situação atual e mudanças em face de novos cenários para a indústria da defesa

Principais aspectos Situação até o momento Principais mudanças

Definição da indústria Heterogêneas, perspectivas  
de oferta e procura

Aumento da heterogeneidade. 
Maior mobilidade: entradas e 
saídas. Novos setores

Nível de concorrência
Monopólios tradicionais e 
oligopólios e mercados fechados 
 à concorrência 

Maior abertura internacional 
e novos concorrentes: países 
“newcomers” e empresas civis. 
Maior concorrência de preços

Cadeia de abastecimento Com foco em serviços e produtos. 
Segurança do abastecimento

Maior criação de valor. Contrato 
de serviços baseado em resultados. 
Centrada no cliente.

Financiamento da P&D

Créditos suaves e subsídios. 
Assunção de riscos baixa ou 
nula pelas empresas. Direitos de 
propriedade geralmente da empresa

Cofinanciamento. Partilha de risco 
entre cliente e contratante. Créditos 
fiscais. Direitos de propriedade 
compartilhados

Performance

Capacidade de converter aumentos 
de custos em preços. A falta de 
competição por oligopólios/
monopólios gera maiores retornos, 
mas não maior performance

Aumento da concorrência para a 
entrada de novas empresas civis e 
empresas menores em tecnologias-
chave. Aumento do valor agregado 
nas cadeias de abastecimento. 
Resposta mais ágil das PME

Política industrial
Atenuar falhas de mercado. 
Promover uma estrutura industrial 
concreta. Incentivar a inovação

Situação até agora e impulsionar 
a concorrência. Articular políticas 
(no plural) para as indústrias de 
defesa, dada a sua heterogeneidade

Fonte: Elaboração própria (2020).

4 Conclusões

As grandes mudanças tecnológicas e o surgimento de riscos e ameaças implicam continu-
amente a necessidade de respostas industriais que proporcionem valor agregado às forças armadas 
dos países. A incorporação das tecnologias disruptivas são um dos maiores desafios para o sistema 
militar e os incentivos para seu uso adequado devem ser orientados por políticas industriais, eco-
nômicas, estratégicas e tecnológicas. 

Entretanto, todas essas mudanças, que visam o futuro próximo, levantam muitas 
questões relacionadas sobre como será a estrutura industrial; as capacidades das forças armadas 
nos próximos anos; qual será o papel das grandes multinacionais diante da irrupção de novos  
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países e empresas, muitos da esfera civil, como exportadores que acentuam a concorrência; qual 
será o efeito dos novos conflitos – híbridos, na zona cinza etc. – nos países e, por fim, até que ponto 
a colaboração empresarial e as demandas conjuntas serão uma solução para os crescentes custos 
unitários. O texto aqui apresentado busca descrever, a partir de uma perspectiva ampla, algumas 
destas questões, mas elas requerem estudos mais aprofundados nos próximos anos. 
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Interoperabilidade na região amazônica: aplicação 
do método SAPEVO-M para selecionar equipamento 
logístico a ser utilizado pelas Forças Armadas 

Interoperability in the Amazon region: application of the SAPEVO-M method to 
select logistical equipment to be used by the Armed Forces

Resumo: O transporte intermodal é imprescindível para o planejador 
logístico na região Amazônica e, para que seja possível, o custo de 
manuseio ou o de transbordo não pode ser excessivamente dispendioso. 
Entretanto, observa-se que as Forças Armadas têm oportunidades 
de melhoria nos processos de carregamento e descarregamento na 
Amazônia, as quais, em 2020, dificultam a interoperabilidade e 
aumentam o custo agregado. Esta pesquisa aborda o contexto geral da 
intermodalidade e da integração entre as Forças Armadas no Brasil, bem 
como apresenta a interoperabilidade nos Estados Unidos e na União 
Europeia. Como estudo de caso, observou-se algumas necessidades para 
que ocorra a interoperabilidade na Amazônia. Nesse contexto, aplicou-
se o método SAPEVO-M para seleção de equipamento a ser utilizado 
para a movimentação de cargas e integração logística intermodal. 
Conclui-se que o equipamento selecionado através do método aplicado 
no Exército pode ser estendido para as outras Forças, de forma que cada 
uma possua meios para dirimir esse problema logístico.
Palavras-chave: Amazônia. Logística. Interoperabilidade. 
Intermodalidade. Método SAPEVO-M.

Abstract: The intermodal transportation is essential to the logistical 
planner at the Amazon region and, to become accessible, its handling 
or its transshipping cost cannot be excessively onerous. Along the 
way, the Armed Forces have opportunities to improve the loading 
and unloading processes at the Amazon, which, in 2020, hinder 
the interoperability and increase their aggregate cost. This research 
approaches the general intermodality’s context and the integration 
between the Armed Forces in Brazil, as well as brings forward the 
interoperability at the United States and European Union. As a 
study case, there are some needs that should be solved to improve 
interoperability in the Amazon. At this context, the method 
SAPEVO-M had been applied to select the right equipment to be used 
at the cargo handling and intermodal logistics integration. It is clear 
from this paper that the equipment selected, through the method 
applied in the Army, can be extended to the other Forces, on the way 
that each one will own the means to solve this logistical problem.
Keywords: Amazon. Logistics. Interoperability. Intermodality. 
SAPEVO-M Method.
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1 Introdução

No Brasil, há décadas a infraestrutura de transporte enfrenta grandes limitações devido 
ao investimento insuficiente no setor, a um sistema tributário complexo, a contratos viciosos da 
administração pública com a iniciativa privada (gerando insegurança jurídica) e ao excesso de 
burocracia. Essas dificuldades acarretam a elevação do “Custo Brasil” que, consequentemente, é 
agregado ao valor dos produtos para os consumidores finais. Um estudo realizado em 2019 pelo 
Movimento Brasil Competitivo em parceria com a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego 
e Competitividade (do Ministério da Economia) apontou que o impacto real desse custo na eco-
nomia é de R$ 1,5 trilhão, ou seja, 22% do Produto Interno Bruto nacional (MOVIMENTO 
BRASIL COMPETITIVO, 2019).

Em pesquisas mais recentes do Fórum Econômico Mundial, o Brasil aparece na 85ª 
posição dentre as 141 nações que tiveram sua infraestrutura de transportes avaliada e em última 
posição na América Latina, demonstrando a magnitude do problema que há no país (WORLD 
ECONOMIC FORUM, 2019). 

A Amazônia brasileira possui uma série de fatores fisiográficos, característicos da região, 
que dificultam ainda mais os transportes regional e inter-regional. Além das grandes distâncias a 
serem percorridas, a infraestrutura encontra-se defasada em relação às outras regiões brasileiras, 
por causa dos déficits nas redes rodoviária, hidroviária, aeroportuária e ferroviária, caracterizando 
a região como um verdadeiro desafio para as atividades logísticas. 

A Amazônia Legal possui uma superfície de aproximadamente 5.217.423 km², o que corres-
ponde a cerca de 61% do território. Composta pelos estados do Amazonas, Acre, Roraima, Rondônia, 
Mato Grosso, Amapá, Pará, Tocantins e pelos municípios do estado do Maranhão situados a oeste do 
meridiano 44º. (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2014)

Essa região divide-se em Amazônia Ocidental e Oriental. A Amazônia Ocidental é com-
posta pelos estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima. A Amazônia Oriental, por exclu-
são, é composta pelos estados do Pará, Amapá, Mato Grosso, Tocantins e pelos municípios do 
estado do Maranhão (BRASIL, 1968, 2007). 

A definição legal da área amazônica brasileira sempre esteve atrelada à implementação 
de políticas governamentais para a integração da vasta região e à criação de órgãos públicos. Desta 
forma, as áreas acima estabelecidas, bem como as supracitadas divisões, sofreram diversas altera-
ções desde que foram criadas. Sua última alteração foi quando a Superintendência do Desenvol-
vimento da Amazônia (SUDAM) foi instituída através da Lei Complementar Nº 124, de 3 de 
janeiro de 2007. Nessa ocasião, o limite representado pelo Paralelo 13º, vigente até então, foi subs-
tituído pelo limite entre os estados de Goiás e de Tocantins (INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2014).

Na Amazônia, as Forças Armadas (FA), além de outros órgãos, como a Polícia Federal, o 
Ministério Público e os governos estaduais, resguardam a nossa soberania e preservam o rico bioma 
vegetal e animal, os imensuráveis patrimônios minerais e a maior bacia hidrográfica do mundo. 

Segundo Carvalho e Silva Júnior (2019), o desenvolvimento dos sistemas logísticos aprimo-
rou-se de modo lento e gradual durante séculos, mas se aperfeiçoou, em grande parte, com as atividades 
militares. Assim sendo, o desenvolvimento do sistema logístico das FA na região é responsável por suprir 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20356-1968?OpenDocument
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as unidades militares com maior eficiência e auxiliar o desenvolvimento do país, através do fomento do 
comércio nos municípios e nos locais isolados do restante da nação.

A região apresenta diversos rios com potencial para se transformarem em hidrovias capazes 
de escoar grande parte da produção de grãos do Centro-Oeste pelos portos setentrionais (CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, 2016), tornando-se propulsores de desenvolvimento econômico e social para 
aquele território.

O Ministério da Infraestrutura (BRASIL, 2018) menciona que, em 2016, o Brasil pos-
suía 19.464 quilômetros de hidrovias economicamente navegadas. Nos Estados Unidos da América 
(EUA), país de dimensão geográfica similar à do Brasil, a extensão de suas vias navegáveis é de 40,2 mil 
quilômetros, segundo o Bureau of Transportation Statistics (UNITED STATES, 2018) e o United 
States Army Corps of Engineers (2019), dos quais aproximadamente 19,3 mil quilômetros são de cur-
sos de águas rasas (profundidade de 2,74 a 4,27 metros) e 33,7 mil quilômetros de canais profundos 
além de 4,27 metros. A comparação evidencía que os Estados Unidos, além de possuirem quase o 
dobro (em quilômetros) das nossas vias economicamente navegáveis, a capacidade de transporte nes-
sas vias é bem maior do que a realidade brasileira.

No Brasil, a inconstância do nível de água, os períodos de chuvas e a falta de sinalização 
adequada fazem com que a trafegabilidade seja intermitente na região amazônica, o que dificulta o 
planejamento logístico. 

Nesse cenário, o modal aeroviário, segundo Santos (2016), é fundamental para planejar o 
suprimento logístico na Amazônia em função das grandes distâncias a serem percorridas e, princi-
palmente, pela precariedade das ligações de superfície. Esse modo de transporte se mostra vantajoso 
pela relativa facilidade de construção de uma pista de pouso (seja asfaltada ou em terra), que traz um 
retorno quase que imediato para a população local.

Entretanto, mesmo se os modos, individualmente, não tivessem problemas, ao compor-se 
uma rede de transporte amazônica, essa teria que ter capacidade de integração modal, porque, atu-
almente, as rodovias, hidrovias e os aeroportos não se conectam, e, quando o fazem, muitas vezes os 
equipamentos necessários para o transbordo não existem ou estão inadequados.

McGinnis (1990) constatou que seis variáveis são fundamentais para a escolha dos serviços 
de transportes: 1) tarifas dos fretes; 2) confiabilidade da prestadora de serviço; 3) tempo em trânsito; 
4) perdas, danos, processamento das reclamações e rastreabilidade do pedido; 5) considerações de 
mercado do embarcador; 6) considerações relativas aos transportadores. Percebe-se que o indicador 
de otimização de tempo e recurso permeia direta ou indiretamente todas as variáveis, indicando que 
são fatores logísticos importantes a serem almejados para a tomada de decisão. 

Ballou (2006) reitera que, apesar das tarifas de frete usualmente serem fatores determinan-
tes para a opção do modo de transporte, a qualidade do serviço ao cliente deve ser o principal, indi-
cando a opção com o melhor custo-benefício. O transporte nas Forças Armadas não é diferente, 
busca a melhoria dos gastos e dos serviços públicos.

Nesse panorama, o aumento da interoperabilidade logística entre o Exército Brasileiro 
(EB), a Marinha do Brasil (MB) e a Força Aérea Brasileira (FAB) contribuirão, sobremaneira, para a 
simplificação da estrutura e execução do apoio logístico, conforme prescreve o Manual de Doutrina 
de Operações Conjuntas, do Ministério da Defesa -MD30-M-01, 3º Volume (BRASIL, 2011).

Somando a esses fatores, a Portaria nº 301 – Estado Maior do Exército, de 10 de 
novembro de 2015, aprovou a racionalização de cargos nos Quadros de Cargos (QC)  
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e nos Quadros de Cargos Previstos (QCP) das OM do Exército Brasileiro (BRASIL, 2015b). 
Além disso, a visão geral da conjuntura macroeconômica após a pandemia não é alentadora. 
O IPEA (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2020) estabeleceu 3 
eventuais cenários econômicos impactados de menor a maior grau pela duração dos isolamen-
tos sociais decorrentes da doença. No melhor dos cenários econômicos, o Produto Interno 
Bruto fechará 2020 com uma queda de 0,4%, o que poderá impactar a descentralização de 
recursos f inanceiros para as FA no curto e médio prazo.

Desta forma, analisando a conjuntura econômica exposta e atendendo à diretriz de racio-
nalização de cargos, a unitização1 de cargas e o incremento de automação na logística de trans-
bordo intermodal e no carregamento e descarregamento em depósitos auxiliarão na otimização de 
recursos e de pessoal, através do aumento da eficiência dos transportes.

2 Contextualização do problema

2.1 A interoperabilidade nas Forças Armadas

Robbins (2007), através da sua obra An Essay on the Nature and Significance of Economic 
Science, conceitua a economia como “a ciência que estuda o comportamento humano resultante 
da relação entre a demanda ilimitada e os recursos escassos”, abordando as características huma-
nas nas tomadas de decisões dos agentes econômicos. Destarte, para que a função logística possa 
proporcionar duração às operações, os custos são essenciais para o planejamento, haja vista que os 
recursos são limitados.

A busca pela redução de custos, as vezes, é confundida com redução do poder de com-
bate, pois é associada equivocadamente à procura indiscriminada pelo corte de despesas. Dessa 
maneira, para dirimir esse paradoxo, ressalta-se o alicerce fundamental para discutir a integração 
entre as Forças Singulares: a busca excessiva pela redução de gastos restringe a capacidade operacio-
nal ao reduzir suas atividades precípuas, mas a redução dos custos referem-se a um outro conceito 
e são fundamentais para proporcionar duração às operações. 

Por exemplo, se a Fragata “União” na Operação Líbano XV, integrando a Força Tarefa 
Marítima da Força Interina das Nações Unidas do Líbano, sofresse danos que necessitassem de repa-
ros urgentes para que ela pudesse prosseguir na missão, o custo para o envio de peças pelo modal 
aéreo seria bem maior do que se fosse enviado por uma outra embarcação marítima. Contudo, 
deve-se atentar ao nível de serviço ao cliente. Ou seja, uma das necessidades da fragata é o tempo de 
reposição, independente do valor, pois vidas podem ser cerceadas. Porém, apesar de ser necessário 
utilizar um modal mais caro para o cumprimento dessa missão de transporte de peça de reposição, 
não deve ser olvidado o planejamento para a contratação da transportadora, buscando reduzir os 
custos totais. Nesse exemplo, o trade-off 2 para a utilização de um modal de transportes mais custoso  

1	 De acordo com o glossário do Council of Supply Chain Management (2020), unitização pode ser entendida como a consolidação de 
diversas unidades em unidades maiores para melhorar a eficiência no manuseio e para reduzir os custos de transporte.

2	 É um termo que define uma situação em que há conflito de escolha. Ele se caracteriza quando uma ação econômica que visa à resolução 
de problema, acarreta outro, obrigando uma escolha. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Conflito
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foi a manutenção das vidas dos tripulantes da embarcação, o que não impediu o planejamento para a 
execução do transporte de maneira mais barata dentre as opções possíveis. 

Portanto, o que se pretende através da interoperabilidade logística não é reduzir despesas 
de forma indiscriminada, mas diminuir dispêndios em operações, tornando o custo logístico agre-
gado menor e incrementando a capacidade de combate e de dissuasão3. 

De acordo com o manual de doutrina de logística militar do Ministério da Defesa 
-MD42-M-02, a “Interoperabilidade Logística é o aproveitamento de competências, capacita-
ções e meios entre organizações, verif icada na capacidade de intercâmbio de serviços e infor-
mações, sem a alteração da estrutura operacional própria, para a solução de um problema 
logístico.” (BRASIL, 2016). 

Para elucidar a classificação das operações militares quanto às Forças empregadas e o 
entendimento sobre o compartilhamento e a interoperabilidade entre elas, a Tabela 1, abaixo, 
apresenta de forma genérica e sintetizada a definição e os objetivos para cada situação de emprego.

Tabela 1 – Forças Armadas X operação militar, objetivos e demanda

Forças armadas
  Singular Conjunta Combinada

Definição da  
operação militar

As operações singulares são 
desenvolvidas por apenas uma 
das Forças Armadas. O recebi-
mento de pequenas frações e/
ou meios de outra força não 
modifica este conceito.

As operações que envolvem 
o emprego coordenado de 
elementos de mais de uma força 
singular, com propósitos interde-
pendentes ou complementares, 
mediante a constituição de um 
Comando Conjunto.

São operações empreendi-
das por elementos ponde-
ráveis de Forças Armadas 
Multinacionais, sob a 
responsabilidade de um 
comando único.

Objetivos

Defesa do Estado, garantia 
dos poderes constitucionais 
e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem.

Universalidade, unidade, obje-
tividade, economia de meios, 
flexibilidade, versatilidade, sim-
plicidade, e interoperabilidade. 

Consecução de interesses em 
comum entre as nações no 
âmbito de uma aliança ou 
coalizão, determinados por 
uma autoridade militar ou 
civil em situação de guerra ou 
em situação de não guerra.

Fonte: Baseado em manuais das FA, Brasil (1988, 2011, 2015a, 2017), Lopes (2013) e Freire (2018).

Os mecanismos para uma governança global mais efetiva, conforme disposta no Livro 
Branco de Defesa Nacional (LBDN), perpassam pela integração das Forças Armadas brasileiras, 
alcançando a capacidade de interoperabilidade nas operações conjuntas e combinadas.

O Estado Maior Conjunto das Forças Armadas exerce papel fundamental na execução da 
Estratégia Nacional de Defesa, pois é o responsável por coordenar programas de interope-
rabilidade com a finalidade de otimizar os meios militares na defesa do País, na segurança de 
fronteiras e em operações humanitárias e de resgate. (BRASIL, 2012, p. 59).

3	 Segundo Figueiredo e Violante (2019), o objetivo da dissuasão é reduzir e/ou inibir o uso da força por parte de um eventual oponente, de 
modo que não haja relutância a imposição da vontade da nação brasileira.
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A coordenação e a integração dos sistemas logísticos (meios e capacidades) das FA são 
facilitadas pela padronização de materiais e processos, favorecendo a redução da diversidade de 
peças, materiais e serviços, com reflexos positivos para a Base Industrial de Defesa, pois diminui os 
entraves burocráticos e beneficia a previsibilidade de demanda. 

O binômio entre a Estratégia Nacional de Defesa e a Estratégia Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social remete ao pensamento de Figueiredo (2015) de que a defesa e o desen-
volvimento nacional são indissociáveis, baseado nos documentos de nível político do Estado.

O poder e a política devem vincular-se à independência nacional que, por sua 
vez, está vinculada à defesa e ao desenvolvimento, assim como se pode dizer que 
não ocorre verdadeiro desenvolvimento sem sistemas críveis de defesa. Desenvol-
vimento e defesa são conceitos que não podem ser pensados indissociadamente 
(FIGUEIREDO, 2015, p. 62).

A entrada do Brasil no Catálogo da OTAN (NATO Codification System - NCS), por 
exemplo, internacionaliza e amplia ainda mais o alcance de atores/stakeholders nacionais na área 
da defesa. A Embraer é um exemplo de empresa que precisou se adaptar às exigências contidas 
naquele catálogo e ao ciclo de vida dos produtos para consolidar a venda do KC-390 para Portugal 
(MEDEIROS; MOREIRA, 2018).

O apoio dos Estados Unidos da América à entrada do Brasil como membro na Orga-
nização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) formalizado em 15 de 
janeiro de 2020 (BRASIL, 2020b)  demonstram não somente um fortalecimento da polí-
tica externa, como também acelera e evidencia a necessidade da consolidação de padrões e 
métricas no país. Assim, o aumento da padronização de meios possibilita maior integração e 
planejamento conjunto entre Forças, tornando-o um projeto de melhoria de gastos públicos 
que trará maior ef iciência para o Ministério da Defesa e ampliará a sua capacidade operativa, 
tendo em vista a economia gerada pela redução de transportes em duplicidade ou com ociosi-
dade decorrente do planejamento conjunto.

Inicialmente, este artigo abordará o desenvolvimento da doutrina de Forças Armadas 
Conjuntas e Combinadas e fará um breve histórico da interoperabilidade no Brasil. Após isso, 
será avaliado o sistema de transporte do EB na Amazônia, para o estudo da interoperabilidade e 
intermodalidade nas FA, buscando aprimorar a logística implementada na região aplicando-se o 
método SAPEVO-M de apoio à tomada de decisão para a seleção de um equipamento logístico 
que atenda as peculiaridades da região. Finalmente, uma sucinta análise conclusiva.

2.2 Interoperabilidade no ambiente internacional

2.2.1 Operações militares combinadas

O direito da legítima defesa coletiva é o cerne de diversos tratados internacionais, unindo 
seus membros e comprometendo-os a se protegerem diante de ameaças externas, conforme podemos 
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observar no extrato abaixo, por exemplo, do Artigo 5º do Tratado do Atlântico Norte, ao qual o 
Brasil é signatário. 

As Partes concordam que um ataque armado contra um ou vários deles, na Europa 
ou na América do Norte, deve ser considerado um ataque contra todos e, consequen-
temente, concordam que, se ocorrer um ataque armado, cada um deles, no exercício 
do seu direito individual ou da legítima defesa coletiva reconhecida pelo Artigo 51 
da Carta das Nações Unidas, ajudará a Parte ou Partes assim atacadas (...) (NORTH 
ATLANTIC TREATY ORGANIZATION, 2019, tradução nossa4).

Dessa maneira, para que as operações militares combinadas possam ter eficácia, a logística 
militar dentre os países pactuantes deve estar alinhada à realidade colaborativa da cadeia de suprimen-
tos de todos os países, proporcionando maior fluidez ao fluxo de mercadorias, pessoas e informações. 

A baixa incidência de conflitos armados regionais na América do Sul, principalmente 
no século XX, gera perigosa sensação de proteção e que conduz a equívocos acerca dos elementos 
de segurança em diversos agentes públicos nacionais. Entretanto, diversas tensões transfronteiri-
ças demonstram a importância da integração e do aprofundamento dos laços cooperativos entre 
os Estados através das chamadas “novas ameaças”: guerra ao narcotráfico, ao tráfego de armas e 
humano, à pirataria, ao terrorismo, ao contrabando. Essas ameaças são muitas vezes geradas 
por crises financeiras e humanitárias que impactam na defesa da Amazônia e do Atlântico Sul 
(FIGUEIREDO; VIOLANTE, 2019). 

Em geral, a segurança em seu conceito ampliado (segurança política, econômica, social, 
considerados qualitativamente e quantitativamente) é um dos aspectos que faz com que os Esta-
dos firmem os acordos internacionais, a fim de evitar o desgaste do conflito armado ou para criar 
capacidade dissuasória contra uma ameaça externa. Nesse pretexto, a Europa superou suas rivali-
dades históricas para elaborar um tratado de convivência pacífica que permeia todos os setores da 
economia dos países envolvidos.

Na Europa, o Centro de Coordenação de Movimentação – Movement Coordination Centre 
Europe (MCCE), estabelecido desde 2007, tem por finalidade a gestão e a utilização das capacidades de 
transporte em conjunto dos 28 países membros, a fim de otimizar estruturas e maximizar eficiência dos 
transportes militares (MOVEMENT COORDINATION CENTRE EUROPE, 2018). Em tempos 
de austeridade, a criação deste centro reforça a ideia de que a união de capacidades logísticas e a utilização 
de cooperação estratégica em defesa trazem resultados positivos para a logística militar. 

O MCCE se mantém preparado para garantir o apoio à coordenação de operações da 
União Europeia (UE), Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e da Organização das 
Nações Unidas (ONU). Para isso, se utiliza de diversos mecanismos e sistemas que sejam capazes 
de gerenciar os custos envolvidos e os meios ociosos nos transportes aéreos, marítimos e no de 
superfície, que incluem os transportes ferroviário, rodoviário e os por vias navegáveis interiores5. 

4	 Original: “The Parties agree that an armed attack against one or more of them in Europe or North America shall be considered an attack 
against them all and consequently they agree that, if such an armed attack occurs, each of them, in exercise of the right of individual or 
collective self-defence recognised by Article 51 of the Charter of the United Nations, will assist the Party or Parties so attacked (...)”.

5	 Ressalta-se a distinção de entendimento de vias navegáveis interiores no Brasil e na União Europeia. Na Europa, elas são definidas como 
uma designação que abrange rios, lagos, canais e estuários navegáveis, não limitando a vias de um único país. Desta maneira, caso consti-
tuam uma fronteira comum entre países, deverá ser incluídas nas estatísticas de cada um deles. (UNIÃO EUROPEIA, 2007).
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Dentro da gestão de transportes aéreos, por exemplo, o mecanismo intitulado Air 
Transport and Air to Air Refuelingand other Exchange of Services (ATARES) é um sistema 
de troca de serviços de transporte aéreo entre os países membros, baseado na hora de voo 
equivalente. Ou seja, tendo como referência o custo de uma hora de voo das aeronaves C-130 
e C-160, calcula-se o valor do transporte a ser executado por outro país e o ressarcimento é 
feito sem compensação f inanceira, única e exclusivamente com o compromisso da realização 
de um transporte futuro. Com isso, diminui-se a ociosidade no transporte aéreo, que é o que 
possui o maior custo agregado, beneficiando e apoiando as nações envolvidas (EUROPEAN 
AIR TRANSPORT COMMAND, 2017).

A capacidade de interoperabilidade de Forças combinadas diante de escassos meios de 
transportes estratégicos revela-se vital para o emprego tempestivo da força e para o sucesso das 
operações militares perante as agressões que a OTAN e a UE possam receber devido à conjuntura 
global das operações abrangidas por essas organizações. Portanto, o MCCE possibilita a eficiência 
econômica e a redução de transportes em duplicidade com capacidade não aproveitada, otimi-
zando sinergias e a disponibilidade de meios e capacidades de cada Estado membro.

2.2.2 Operações militares conjuntas

Nos EUA, a partir da 2ª Guerra Mundial, a pressão por uma coordenação interfor-
ças mais efetiva era cada vez mais evidente. Diversos fatores retardaram a concepção de um 
Estado Maior Conjunto efetivo, que se tornou realidade a partir da Reforma Goldwater-Nichols  
(Goldwater-Nichols Act), publicada em 04 de outubro de 1986. Esta reforma foi bastante con-
troversa, porque foi originada no Congresso dos EUA, ou seja, fora do âmbito das Forças Arma-
das, resultando em um custoso e construtivo debate legislativo que alterou o mais alto nível de 
tomada de decisão estratégica de assuntos relacionados à Defesa Nacional.

A reforma é considerada a mais importante e abrangente reorganização do Departa-
mento de Defesa daquele país (LOCHER III, 1999) e implementou diversos programas ou 
funções importantes para as Forças Armadas, incluindo (1) O reforço da autoridade do Chefe 
do Estado Maior Conjunto das Forças Armadas (2) Aquisição de sistemas integrados; (3) Polí-
tica de valorização e promoção dos militares que atuam em comandos conjuntos; (4) Asses-
soramento mais eficaz dos Chefes do Estado-Maior Conjunto; (5) Alterações nas funções do 
Estado-Maior Conjunto; e (6) Dinâmica dos Comandantes no Teatro de Operações (PIRES; 
HONORATO; COSTA, 2019).

Verifica-se que a integração logística proporcionada pela Reforma aumentou a efi-
cácia dos Comandos Combatentes, incrementando capacidade de combate. Na 1ª Guerra do 
Golfo (1991), por exemplo, a operação conhecida como “Tempestade do Deserto” foi precedida 
por uma grande mobilização logística de seis meses para uma campanha terrestre de 100 horas, 
demonstrando a complexidade dos combates modernos e a necessidade de integração para tor-
nar os embates mais proficiente.  
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Apesar do consenso com relação aos benefícios que a reforma trouxe para o Departa-
mento de Defesa dos EUA, McInnis (2016) aponta para a necessidade de uma reformulação, reve-
lando a preocupação de diversos militares dos EUA com relação à falta de interação das Forças 
Armadas com as agências de segurança pública.

A análise a respeito da interoperabilidade em outros países permite comparar a atual 
situação das nossas FA, propiciando a oportunidade de uma atuação mais equilibrada e integrada.  

2.3 A Interoperabilidade Militar do Brasil no Ministério da Defesa

Aderindo à evolução doutrinária, o Ministério da Defesa elaborou, em 2001, as primei-
ras publicações referentes à Doutrina Básica do Comando Combinado e à Logística para Opera-
ções Combinadas, por meio dos manuais MD33-M-03 – Doutrina Básica de Comando Combi-
nado e o MD34-M-01 – Logística para Operações Combinadas. Em 2007, segundo Lopes (2013), 
foram estabelecidos objetivos específicos a respeito da interoperabilidade entre as Forças Armadas, 
dentre eles a integração da logística militar. Neste período, foram aprovados a Estrutura Militar 
de Defesa  –  MD35-D-01 (em 2005), o manual de Procedimentos de Comando e Controle para 
Operações Combinadas – MD31-M-04 (em 2007) e a metodologia de Planejamento Estratégico 
de Emprego Combinado das Forças Armadas – MPEECFA – MD33-M-07 (em 2008).

O Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA) foi instituído em 2010 com 
a missão de promover e coordenar a interoperabilidade entre as Forças Singulares e assessorar o 
ministro da Defesa. A partir de então, diversos manuais e portarias foram revogados e uma nova 
doutrina foi estabelecida, através do manual Doutrina de Operações Conjuntas – MD30-M-01. 
Determinou-se ao EMCFA planejar o emprego conjunto e integrado dos efetivos das Forças Sin-
gulares, otimizando o uso dos meios disponíveis (BRASIL, 2020a).

O movimento migratório iniciado em 2015 e desencadeado pela crise político-econômica 
na Venezuela é um exemplo contemporâneo da aplicação conjunta das Forças Armadas, sendo o 
maior deslocamento de pessoas na história da América Latina. Até agora, mais de 4 milhões de 
venezuelanos abandonaram o país (MILLIONS…, 2019). No Brasil, a Força-Tarefa Logística e 
Humanitária “Acolhida6” executada e coordenada pelo Governo Federal com o apoio de agências 
da ONU e de mais de 100 entidades da sociedade civil interiorizou mais de 27,2 mil venezuelanos 
para 24 estados brasileiros até janeiro de 2020. Segundo a Polícia Federal, de 2017 até novembro 
de 2019, aproximadamente 6,6% dos venezuelanos que saíram do país (264 mil imigrantes) solici-
taram regularização migratória (BRASIL, 2020c).

Restringindo a interoperabilidade ao aspecto logístico, mais especifícamente da função 
transporte, o Ministério da Defesa (MD), por meio de seu Estado-Maior Conjunto das Forças 
Armadas, vem aprimorando os sistemas logísticos com o intuito da integração das três Forças. O 
gerenciamento das informações dos transportes militares é encargo desse Órgão Central, que rea-
liza a articulação conjunta dos transportes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica por meio do 
Sistema de Transporte de Defesa (STD) (BRASIL, 2013). 

O STD é parte integrante do Sistema de Logística de Defesa (SISLOGD) (BRASIL, 2013) 
e atua como agente integrador das diversas estruturas relacionadas à logística de transportes das 
Forças Armadas e dos meios que possam ser contratados e/ ou mobilizados.

6	 OPERAÇÃO ACOLHIDA. Disponível em:<https://www.gov.br/acolhida/historico/>. Acesso em: 5 Fev.2020.
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Embora o STD já esteja em funcionamento, os transportes de suprimentos militares são pla-
nejados e executados individualmente por cada Força Armada brasileira, de acordo com suas necessida-
des de subsistência ou em atendimento a demandas de operações militares. Somente em alguns casos 
mais esporádicos, e para materiais (munições, por exemplo) ou missão específica, é percebida uma inte-
gração entre as Forças, mesmo existindo Eixos de Suprimentos similares realizados por cada uma que 
poderiam ser integrados através de um algorítmo de otimização de redes de transportes.  

3 Descrição do problema

3.1 A eficiência intermodal como fator-chave para a interoperabilidade no ambiente Amazônico

3.1.1 Caracterização do problema

Segundo Orair (1990), as crises econômicas e fiscais da década de 1990 foram o ponto 
de inflexão no planejamento estratégico brasileiro para o financiamento da infraestrutura de 
transporte por recursos públicos, com o desmonte do Estado desenvolvimentista. Nesse período,  
o governo não possuía mais recursos para viabilizar novas obras ou incrementar as já existentes.  
A solução era iniciar parcerias com a iniciativa privada, de forma a financiar construção de rodo-
vias, portos, aeroportos, trechos ferroviários, bem como para a manutenção das vias construídas.

Na região Amazônica, em geral, há uma carência de infraestruturas logísticas instaladas, 
principalmente nas cidades localizadas no interior dos estados. O sistema fluvial da região hidro-
gráfica da Amazônia pode ser classificado, segundo Bertani (2015), como um sistema de rios de 
predomínio meandrante com a presença de planícies de inundação que podem conter um com-
plexo de vários subambientes deposicionais. Esses rios, influenciados pelo regime de chuva, res-
tringem a navegação, tornando ainda mais imperioso a necessidade da manutenção das vias fluviais 
para que o seu potencial seja usufruído por completo.

As cinco principais hidrovias são as que apresentam maior quantidade em volume de 
cargas transportadas e estão exemplificadas na Tabela 2.

Tabela 2 - Regiões hidrográficas e suas hidrovias

Região hidrográfica Hidrovias Peso carga bruta em toneladas

Amazônica
Do Amazonas, do Solimões, do Madeira, 
do Tapajós, do Pará, do Negro, do Juruá,  

do Trombetas e do Xingu
39.455.613

Tocantins-Araguaia Do Tocantins e do Araguaia 21.871.197
Atlântico Sul Do Sul 4.574.867

Paraná Do Paraná-Tietê e do Paranaíba 2.878.619
Paraguai Do Paraguai 2.788.405

Fonte: Baseado em Brasil (2019).
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Segundo o Instituto de Logística e Supply Chain (2017), o modal aquaviário possui o custo 
de quase um terço do modal rodoviário (predominante no Brasil), além de ser pouco explorado. A 
Amazônia Legal é a que apresenta o maior potencial para a navegação de águas interiores no Brasil, 
sendo fundamental que as Forças Armadas estejam equipadas com maquinário que facilite a intermo-
dalidade tão necessária naquela localidade. Segundo Hornstra et al. (2020), são necessários a padroniza-
ção e a organização de carga da viatura para situações em que ocorrem carregamento, descarregamento 
ou até mesmo transbordo de cargas, devendo ser considerados os custos para o manuseio da carga.

Santos (2016) apresentou diversas sugestões para contribuir com a logística militar na 
Amazônia Oriental, dentre elas, ressaltou a importância de empregar novas ferramentas de sepa-
ração de cargas, paletização e unitização, conteinerização, transporte intermodal. Esses fatores são 
fundamentais para um desenvolvimento sustentável da logística em caso de mobilização de gran-
des vultos na região da foz do rio Amazônas.

Gansterer e Hartl (2018) apresentam uma pesquisa sobre a roteirização colaborativa de 
veículos, analisando e comparando planejamentos centralizados e descentralizados, com e sem 
leilão de frete. Como resultados, os autores indicam que a colaboração entre os transportadores 
minimiza os custos de transporte. Nesse sentido, o EB poderia planejar a execução de seus trans-
portes através dos meios que estarão disponíveis (aéreo, fluvial e rodoviário) para a sua execução de 
maneira colaborativa com as outras Forças, objetivando reduzir custos. 

Carvalho e Silva Júnior (2019) apontam que a falta da carga de retorno é um dos proble-
mas logísticos do EB na Amazônia Oriental, o que torna o transporte de cargas pelo modal fluvial 
mais caro do que deveria. No entanto, observa-se que este é um problema conjuntural das Forças 
Armadas e que poderia ser mitigado com a interoperabilidade para o transporte. 

3.1.2 Estudo de caso: A intermodalidade do Exército Brasileiro na Amazônia

A pesquisa bibliográfica realizada a partir do estudo da Estrutura da Logística Militar 
Brasileira, do preceito de cooperação logística do Centro de Coordenação de Movimentação na 
Europa e da doutrina de operações conjuntas dos EUA compõe o prelúdio deste trabalho. Con-
tudo, a fim de mensurar a logística das operações de transporte intermodais, cerne para que ocorra 
a interoperabilidade nas Forças Armadas, foram identificados os equipamentos logísticos para 
transbordo de cargas que atendem às especificidades da Amazônia e definidos os parâmetros (por 
exemplo, melhores produtos no mercado brasileiro, preços, especificações técnicas) com base nos 
quais deveriam ser selecionados os equipamentos mais adequados pelo método SAPEVO-M.

No contexto da logística da Força Terrestre, a implementação do projeto de incor-
poração de aeronave de asa f ixa no modal aéreo da logística militar na região amazônica, 
por meio da aeronave C-23B+ SHERPA, inclui mais uma variável no sistema de transpor-
tes do EB, tornando os processos para a integração intermodal na Amazônia ainda mais 
primordiais. Nesse ensejo, a interoperabilidade com a Força Aérea só será possível se forem 
observados, desde o princípio, os entraves logísticos no que tange aos meios para realizar 
o manuseio de mercadorias e à unitização. Observa-se na Figura 1 que a movimentação de 
carga realizada no Centro de Transportes Logístico da Aeronáutica (CTLA) é mecanizada e 
que o equipamento de movimentação que será proposto nesse estudo é similar ao utilizado.  
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Além disso, na Figura 2 os paletes utilizados são os aeronáuticos, evidenciando um problema 
de unitização de cargas que aumentaria o tempo de transbordo nas operações conjuntas. 

Figura 1 – Equipamento de movimentação de pallet

Fonte: Autores (2020).

Figura 2 – Pallet aeronáutico 463L - HCU

Fonte: Autores (2020).

Ou seja, para que ocorra integração logística no transbordo de cargas dentro da intero-
perabilidade, observou-se a falta de processos padronizados, suprimentos unificados e paletizados. 
De modo que não haja um aumento no tempo de execução da transposição da carga e tampouco 
haja um incremento excessivo no custo de transporte total para a realização do carregamento ou 
descarregamento. Pois se assim for, oneram toda a operação que necessita do transporte intermo-
dal, diminuindo os recursos destinados a atividade-fim das Forças Armadas.
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Portanto, o Exército Brasileiro, observando a sua cadeia logística, aprovou o Caderno de 
Instrução Preparação de Cargas para o Transporte (EB40-CI-10.900) (BRASIL, 2017), 1ª Edi-
ção, 2017, através da Portaria nº 12 – COLOG, de 31 de janeiro de 2017. Publicada na Separata 
ao Boletim do Exército nº 21/2017, em 26 de maio de 2017. E assim, introduziu no contexto do 
Sistema de Transporte do Exército Brasileiro (STEB), os procedimentos de unitizacão através de 
pallets e contêineres, principalmente por intermédio da Base de Apoio Logístico do Exército, situ-
ada no Rio de Janeiro.

Embora estes dispositivos de unitização de cargas no transporte tenham trazido controle, 
destreza operacional e redução de custos, o conceito ainda não está totalmente consolidado no EB. 
Isto porque ainda é possível vislumbrar dois entraves: a unitização no nível Ministério da Defesa e 
a outra no nível regional do EB.

No âmbito do Ministério da Defesa, as Forças estão buscando aprimorar-se de forma 
isolada, sem sinergia. Nem sempre os meios para movimentação e unitização de cargas são os mes-
mos, o que ocasionará uma dificuldade de integração em operações conjuntas.

No nível regional do Exército Brasileiro, observou-se que as Organizações Militares nem 
sempre estão preparadas para receber o material envolto em filme stretch e paletizado. Constata-se, 
então, nesse nível, que o que ocorre na região amazônica é o manuseio da carga sendo realizado 
confome a Figura 3, a seguir, embora ele estivesse unitizado e paletizado enquanto foi transpor-
tado pelo modal rodoviário.

Figura 3 – Transbordo no rio Madeira

Fonte: 17ª Brigada Infantaria de Selva (2016).

Uma transposição ineficiente de carga entre modais aumenta o tempo das operações e os 
custos totais, diminuindo recursos que deveriam ser empregados na atividade-fim. 

Como exemplo, podemos citar o observado no carregamento e descarregamento em ope-
rações fluviais do 8º Depósito de Suprimentos (DSup) do Exército Brasileiro na Amazônia Oriental 
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(Belém, PA). Em suas rotas de entregas regionais, o 8º D Sup supre várias guarnições pelo modal 
aquaviário. A média de suprimentos entregue em cada guarnição é em torno de 20 ton. (incluindo 
a carga frigorificada) e o tempo estimado para o carregamento e descarregamento nessas guarnições 
de dois dias7, tendo em vista que ele é realizado conforme apresentado na Figura 3 e, geralmente, em 
locais não apropriados para realizar essa atividade. 

Portanto, o processo de mecanização por meio do uso de tratores, empilhadeiras e outros 
equipamentos darão prosseguimento para o desenvolvimento da logística na região Amazônica. A 
proposta seria a utilização de equipamentos destinados para a realização do transbordo de cargas 
nos pontos intermodais. 

Contudo, observa-se que o EB não possui contratos de facilidades portuárias em todas as 
guarnições ou locais supridos. Ou seja, é comum que o desembarque de material seja realizado em 
barrancos ou em instalações portuárias rudimentares, que impossibilitam a utilização de maquiná-
rios comuns semelhantes a minicarregadeiras pelo acentuado desnível e irregularidade do terreno. 
Além disso, aumentam o risco de manobras de contêineres por viaturas side-lifter devido ao peso 
total do container e da instabilidade do terreno. 

Portanto, foi realizada uma visita técnica na cidade de Belém (PA), no período de 10 a 
15 de novembro de 2019, para verificar as sugestões do escalão logístico da 8ª Região Militar de 
equipamentos mais adequados para facilitar o intercâmbio de cargas em processos intermodais na 
Amazônia (ponderando os procedimentos e equipamentos para transbordo adotados por empre-
sas privadas que atuam na região), que foram: 1) Caminhão com guindaste (tipo munck) com 
adaptador para mover palete; 2) Viaturas semirreboques tipo baú com desatracação do furgão nas 
balsas (carga seca e frigorificada); 3) Tratores com adaptação de garfo para palete. Equipamentos 
que não pertencem, normalmente, à dotação de Unidades militares não especializadas em logística. 

Diante desses equipamentos, surge a pergunta: qual atenderia de forma mais integral as 
necessidades do EB para o carregamento e descarregamento de cargas na Amazônia? Em resposta 
a essa questão, o método SAPEVO-M (detalhado no item 4) foi utilizado para fundamentar a 
tomada de decisão, a qual consta na Figura 4. 

Figura 4 – Mapa esquemático

Fonte: Autores (2020).

7	  Dados Médios de Planejamento obtidos junto ao executor do transporte fluvial e chefe de embarcação do 8º Depósito de Suprimentos, 
em Belém (PA), 2º Sgt QE Mauro Fernando Ramos de Miranda e ratificados junto ao Escalão Logístico da 8ª Região Militar.
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3.1.3 Objetivos da seleção dos maquinários

Buscou-se, para fundamentar a pesquisa, estabelecer parâmetros para os equipamentos 
através das especificações técnicas e preços, de forma que contemplem requisitos técnicos para as 
características do ambiente amazônico. 

Observou-se, também, o sistema chamado homem-máquina proposto por Fonseca 
(1975), que se engendra em operações em que máquinas são utilizadas conjuntamente com 
o esforço humano. Este sistema deve ter fluidez, evitando um desgaste sobrenatural do ope-
rador que reduziria sua produtividade e qualidade do trabalho, aumentando os riscos de um 
acidente no trabalho.

Assim, a partir das observações do Escalão Logístico da 8ª RM e das empresas privadas 
que atuam na região Amazônica, foram levantados itens obrigatórios que o maquinário deve pos-
suir (Tabela 3), de forma que a sua qualidade não impacte negativamente os tomadores de decisão. 
A partir dos itens obrigatórios levantados, foi realizado uma nova pesquisa de campo no período 
de 05 de dezembro de 2019 a 15 de janeiro de 2020 para a obtenção dos equipamentos que serão 
apresentados aos tomadores de decisão e que mais se enquadram dentro das necessidades logísticas 
da região. Os preços são relativos a equipamentos fabricados em 2019.

Tabela 3 – Critérios obrigatórios 

Critérios obrigatórios 

1 Tração 4x4 para maior aderência ao solo e melhor  
arraste relativo entre os eixos.

2
Cabines com ar condicionado, bancos com ajustes  
ergonômétricos de forma a garantir boas condições de postura,  
visualização, movimentação e operação. 

3
Os componentes como monitores de vídeo, sinais e comandos, devem 
possibilitar a interação clara e precisa com o operador de forma a reduzir 
possibilidades de erros de interpretação ou retorno de informação.

4
Motor e carroceria do mesmo fabricante, a fim de  
atenuar custos com a logística de manutenção para  
eventuais panes e defeitos dos equipamentos.

5 Assistência técnica para manutenção em Manaus ou Belém.

6  Estrutura de Proteção na Capotagem -  
Rollver Protective Structures (ROPS)

7 Possibilidade de acoplar sinal sonoro de ré ao sistema de transmissão.
Fonte: Autores, (2020).

A partir desses critérios, os preços relativos ao meios selecionados foram os que se seguem 
nas Tabelas 4, 5 e 6:
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Tabela 4 – Viatura com guindaste e com adaptador para movimentação de palete 

Maquinário Preço médio

Caminhão (6x2) R$ 340.000,00

Reboque R$ 106.000,00
Guindaste F20/4H R$ 47.000,00

Adaptador garfo para pegar palete de até 9 mil kg R$ 18.000,00

Recurso necessário por Organização Militar R$ 511.000,00
Características

Capacidade máx.de carga do guindaste 8.700 kg

Alcance máximo de içamento 17,4 m.

Alcance máximo horizontal 14,00 m
Fonte: Imagem e dados dos autores (2020)

Tabela 5 – Embarque de palete através de trator com garfo para palete 

Maquinário Preço médio

Trator com força de desagregação de 9.193 kg R$ 360.000,00
continua
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Maquinário Preço médio

Garfo Pallet para 7.000 kg R$ 15.000,00
Recurso necessário por Organização Militar R$ 375.000,00

Características

Capacidade média operacional 12.400 kg
Altura de levantamento 3,25 metros

Fonte: Imagem da Revista EaeMaquinas (EAEMAQUINAS, 2016) e dados dos autores (2020).

Tabela 6 – Reboques do tipo baú sendo transportado por balsa 

Maquinário Preço médio

Caminhão (6x2) R$ 340.000,00
Furgão semirreboque baú para gêneros secos R$ 100.000,00

Furgão semirreboque baú para gêneros frigorificados R$ 152.000,00
Motor de resfriamento para furgão frigorificado R$ 110.000,00

Recurso necessário por Organização Militar R$ 1.042.000,00
Características

Capacidade média 15 Ton.
Fonte: Imagem de ANTAQ (2011) e dados dos autores (2020).

4 O método SAPEVO-M

Em complexas tomadas de decisão, usualmente se ponderam as opiniões dos assessores 
do decisor. Contudo, esses assessoramentos em decisões colegiadas nas Forças Armadas, devido às 
peculiaridades de uma hierarquia e disciplina rígidas, muitas vezes são distorcidos a favor do deci-
sor, deixando, muitas vezes, que critérios técnicos relevantes sejam contemplados.

Santos (2018) apresenta um espiral do processo decisório constituído de 8 etapas, ini-
ciando através da percepção da situação problemática até a decisão de implementação ou não do 
modelo. Assim, no decorrer do processo, a percepção do tomador de decisão incorpora novos fatos 

Tabela 5 – Continuação 



Interoperabilidade na região amazônica

268 Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 251-278, setembro/dezembro 2020

da realidade subjacente que antes não tinham sidos levados em consideração, estruturando um 
novo entendimento do problema, que, talvez, possa conduzir a um novo objetivo, fazendo com 
que todo o processo se repita.

Assim sendo, o Método SAPEVO-M é utilizado quando não se é possível chegar a um 
consenso entre os assessores para que seja procedida a aplicação de um determinado método de 
ordenamento dos critérios. Por isso, Greco et. al. (2019) aprimoraram o método de avaliação mul-
ticritério SAPEVO, desenvolvido por Gomes et. al. (1997). Incluíram a possibilidade de que cada 
decisor possa estabelecer as suas preferências, gerando um vetor ordinal para os critérios. Por fim, 
todos os vetores ordinais são agregados em um único vetor. De forma semelhante, o mesmo con-
ceito é utilizado no estabelecimento das preferências das alternativas dentro de cada critério, ou 
seja, a partir da captação de múltiplas percepções. 

O Método SAPEVO-M apresenta também um aspecto sociológico interessante, uma vez 
que o processo de assessoramento é realizado de forma a inibir que fatores externos influam signi-
ficativamente nas opiniões de cada membro. Isso porque a avaliação é realizada de forma secreta 
e individual, com os vetores sendo todos agregados em um só vetor final, não indicando as prefe-
rências dos militares. Evita-se, dessa forma, suscetibilidades quando se precisa tomar uma decisão 
colegiada por membros de distintos graus hierárquicos na Força. Isso torna o processo mais claro 
e eficiente, uma vez que o decisor contará com dados de maior qualidade.

O método tem sido aplicado em diversas áreas como em Santos, Oliveira e Lima (2019) 
na seleção do melhor trajeto para uma empresa de transporte rodoviário e em Greco et. al. (2019) 
na seleção de um navio de desembarque de tropa para a Armada Argentina. 

Em 2019 foi desenvolvido um site 8 para a implementação dos dados no método SAPEVO-M, 
tornando-o mais fácil de ser utilizado. O sistema SapevoWeb só foi possível ser criado a partir de uma 
parceria entre o corpo técnico do Centro de Análise de Sistemas Navais (CASNAV) da MB, um grupo 
de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção da Universidade Federal Flu-
minense (UFF) e um grupo de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas e 
Computação do Instituto Militar de Engenharia (TEIXEIRA; SANTOS; GOMES, 2019). 

4.1.1 Proposta de solução 

Para determinar alguns critérios de avaliação para a seleção do equipamento adequado 
para as peculiaridades logísticas na Amazônia, foram entrevistados um oficial superior do Insti-
tuto Militar de Engenharia e 3 oficiais intermediários oriundos de quadro técnico e logístico e que 
já serviram na região amazônica.

Os critérios selecionados foram: a) Segurança na utilização do maquinário; b) manutenção 
do equipamento; c) tempo de transbordo; d) possibilidade de utilização diversa ;e e) custo de aquisição.

A segurança na utilização do maquinário refere-se ao requisito básico que deve ser aten-
dido na região amazônica – que é o de realizar o transbordo de cargas em terrenos acidentados e 

8	 A ferramenta pode ser visualizada em: www.sapevoweb.com. Acesso em: 9 fev. 2020.
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não nivelados, apresentando baixo risco para o militar que estiver operando a máquina, de modo 
que não haja perda de carga e equipamentos.

O critério “manutenção do equipamento” é fundamental, pois não há grandes quantida-
des de empresas capazes de prestar apoio em manutenção de equipamentos para a administração 
pública no interior dos estados da Amazônia. Às vezes, o custo para manutenção é superior ao de 
adquirir um novo equipamento. Portanto, quanto maior a complexidade do maquinário, mais 
difícil tende a ser a sua manutenção.

O “tempo de transbordo” refere-se à transferência de carga do modal rodoviário para 
o modal aquaviário ou para o modal aéreo e vice-versa. Quanto mais versátil for o equipamento 
e quanto menor o tempo de transposição de uma viatura de cinco toneladas para a aeronave 
SHERPA, por exemplo, melhor será para o EB. Esse critério é fundamental para a interoperabili-
dade entre as Forças Armadas, pois poupará tempo em operações, recursos humanos e disponibi-
lidade financeira.

A “possibilidade de utilização diversa” foi um critério levantado para diferenciar os equi-
pamentos que poderão ser utilizados em outras atividades cotidianas que não só o transbordo de 
cargas. A intenção é diminuir custos de capital não utilizados e de depreciação.

O “custo de aquisição” se mostrará fundamental para a implantação deste projeto, haja 
vista as restrições orçamentárias impostas às Forças Armadas. É importante salientar que deverão 
ser adquiridas viaturas semirreboques do tipo baú para segregar materiais frigorifícados, munições 
e o restante de carga no caso da escolha do terceiro meio (reboque do tipo baú). Enquanto que, 
com relação aos outros equipamentos de manuseio, essa aquisição não seria necessária, pois as uni-
dades apoiadas já possuem viaturas próprias para transporte de cargas que poderiam ser utilizadas. 

Todos esses parâmetros são levados em consideração na montagem e na demonstração 
do estudo. E para determinar a importância de cada critério na tomada de decisão será utilizado o 
método SAPEVO-M.

As “preferências” são medidas a partir da escala semântica proposta por Gomes, Mury e 
Gomes (1997), conforme a Tabela 7.

Tabela 7 – Tabela de preferências

Escala 1 
(símbolo) Escala 1 (variável / expressão linguística correspondente) Escala 2

<<«1 Absolutamente pior / Absolutamente menos importante -3
<«1 Muito pior / Muito menos importante -2
«1 Pior / Menos importante -1
1 Igual ou equivalente / Tão importante quanto 0

»1 Melhor / Mais importante 1
>»1 Muito melhor/ Muito mais importantee 2

>>»1 Absolutamente melhor / Absolutamente mais importante 3
Fonte: Greco et. al. (2019).
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Após a definição e exposição dos critérios a serem avaliados, os militares fazem os seus 
julgamentos sobre os critérios em ordem de preferência e importância, comparando os critérios e 
as alternativas entre si. Dessa forma, foi criado um projeto na ferramenta SapevoWeb para auxiliar 
a tomada de decisão. Os dados inseridos são os que se seguem, nas Tabelas 8, 9 e 10.

Os agentes decisores são cadastrados um a um, até que todos estejam inseridos no sistema. 
Neste artigo foram empregados somente como Decision Makers: “Of Sup de Logística”, “Of PHD 
Professor do IME” e dois “Of Técnico/Engenheiro do IME”, conforme ilustrado na Tabela 8.

Tabela 8 – Inclusão dos decisores

Decisores

# Decisores

14 Of Sup de Logística
15 Of PhD Prof do IME
16 Of Téc./Engenheiro
17 Of Téc./Engenheiro 2

Fonte: Baseado no software on-line SAPEVOWEB.

De forma análoga, foram inseridas as informações dos nomes das alternativas e dos crité-
rios analisados, conforme mostram as Tabelas 9 e 10, respectivamente.

Tabela 9 – Inclusão das alternativas

Alternativas

# Alternativas

16 Caminhão c/ Guindast
17 Trator c/ garfo

18 Caminhão semi-reboqu

Fonte: Baseado no software on-line SAPEVOWEB.

Tabela 10 – Inclusão dos critérios

Critérios
# Critérios

14 Segurança
15 Manutenção
16 Tempo de trasnbordo
17 Utilização diversa
18 Custo

Fonte: Baseado no software on-line SAPEVOWEB.

Ao executar a análise multicritério, o sistema retorna valores relativos aos critérios analisados 
de acordo com os pesos associados pelos decisores. O resultado obtido é apresentado na Tabela 11:
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Tabela 11 – Peso de cada critério

Pesos

Critério - Segurança - 4.0
Critério - Manutenção - 3.0950598421186655

Critério  - Tempo de transbordo - 2.1475426534250066

Critério  - Utilização diversa -1.2009931245225363

Critério - Custo - 0.012009931245225364
Fonte: Baseado no software on-line SAPEVOWEB.

Da Tabela 11, pode-se observar que o critério segurança foi o mais bem avaliado, com 
o maior peso. Ou seja, dentre os fatores selecionados, este foi o mais relevante para os decisores, 
seguido de manutenção, tempo de transbordo, utilização diversa e custo.

4.1.2 Resultados alcançados 

Pode-se observar na matriz de resultados, apresentada na Tabela 12 abaixo, que, diante 
dos critérios selecionados, a melhor alternativa foi a de aquisição de tratores com garfos para aloca-
ção nos pontos de baldeação de carga. 

O segundo lugar (caminhão com guindaste) possui um custo de aquisição maior e um 
risco relativamente maior para a segurança do operador e para a perda de carga. Além disso, a uso 
dual do equipamento fica restrito a transporte em eventuais panes de viaturas.

O caminhão semirreboque tipo baú é o que apresenta mais facilidade para a manutenção 
na região Amazônica e o que apresenta o transbordo mais facilitado no caso de troca do modal 
rodoviário para o aquaviário, que é o mais comum na região. Contudo, não se apresenta como 
solução ótima de emprego logístico no caso de utilização do modo aeroviário. O transbordo inter-
modal seria facilitado, contudo, o processo de descarga e carga através de militares continuaria 
ocorrendo. Além disso, o custo de aquisição se mostrou excessivamente alto, pois seria necessário 
adquirir diversos reboques do tipo baú para que a troca fosse realizada diretamente. 

Assim, o equipamento escolhido foi o trator com garfo, conforme se observa na Tabela 12.

Tabela 12 – Ordenação após emprego de análise multicritério SAPEVO-M

Ordenação

1º -- Trator c/ garfo -- 29.4847598675834
2º -- Caminhão -- 4.443584151842555

3º -- Caminhão semi-reboqu -- 3.22131398013751
Fonte: Baseado no software on-line SAPEVOWEB.

5 Considerações finais 

O início da década é marcado por um aumento do protagonismo brasileiro em resposta 
ao transbordamento de diversas crises regionais, seja através das relações exteriores com os países 
latino-americanos, seja com o fortalecimento da segurança pública e das Forças Armadas.
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Ao mesmo tempo, o país ainda se encontra em uma crise econômica profunda, agravada 
pelo isolamento social decorrente da pandemia causada pelo vírus SARS-CoV-2 (causador da doença 
Covid-19), tornando os escassos recursos financeiros vitais para a continuidade do atendimento 
básico de saúde e para o fomento da educação, demandando a diminuição dos gastos em defesa.

Portanto, tendo em vista que as variáveis Segurança e Defesa estão intimamente correla-
cionadas com os investimentos aportados nessas áreas, é premente a necessidade de otimizar pro-
cessos para a manutenção dos níveis de serviço prestados com a redução de recursos financeiros.

Infere-se, desta maneira, que a capacidade de integração da logística militar é uma alter-
nativa não só para ampliar o poder de combate das Forças Armadas e a sua capacidade dissuasória, 
mas também para gerir com mais eficiência os recursos destinados para a Defesa Nacional.

Desta forma, esta pesquisa científica buscou analisar a interoperabilidade militar em 
países desenvolvidos para sustentar a evolução doutrinária brasileira, evidenciando que não é 
possível ter interoperabilidade logística sem que as Forças singulares consigam se integrar de 
forma célere e eficaz. 

Além disso, em um país que se almeja maior projeção internacional é assaz importante 
que haja uma interoperabilidade efetiva em suas Forças Armadas, com a padronização de proces-
sos, meios e sistemas.

O estudo de caso do EB na Amazônia Oriental demonstrou que há precariedade de meios 
e processos para o transbordo de cargas entre modais, revelando uma oportunidade de melhoria que 
trará resultados práticos para a otimização de recursos humanos, financeiros e da interoperabilidade. 

Assim sendo, através da aplicação do método para apoio a decisão SAPEVO-M, chega-se 
a conclusão de que o melhor equipamento para ser adquirido pelo EB na região Amazônica é o 
trator com adaptador em garfo para palete. 

Deduz-se que, ao adotar esse maquinário, o EB diminuirá: 1) A quantidade de lesões 
decorrentes da manipulação incorreta de cargas durante o embarque e desembarque. Essa movi-
mentação de cargas é realizada, em grande parte, pelo efetivo temporário do EB, que, após com-
provada causa e consequência através de processo administrativo, obriga a Força a fornecer um tra-
tamento de saúde adequado, aumentando o encargo do sistema de saúde. 2) Agilizará o processo 
de transbordo aumentado a capacidade logística operacional da Força, pois o meio de transporte 
utilizado estará disponível em um tempo menor para ser empregado em uma nova missão. Dimi-
nui-se, assim, o gargalo da necessidade de viaturas; 3) Diminuirá custos diretos e indiretos decor-
rentes deste processo, permitindo que os suprimentos sejam entregues nos Pelotões Especiais de 
Fronteira, por exemplo, unificados e paletizados. 

Ademais, é essencial que o modelo observado no Exército se estenda para as outras Forças 
e que este projeto logístico tenha uma concepção estratégica, ou seja, sugere-se que sua gestão fique 
a cargo do Ministério da Defesa, de forma que cada Força singular possua seus meios para realizar 
os procedimentos necessários para a integração intermodal.

Por fim, como oportunidade de estudos futuro para o aprofundamento da temática 
deste trabalho, instiga-se que: a) seja aferida a viabilidade de inserção do equipamento em outros 
ambientes operacionais, atentando para suas peculiaridades; e b) sejam estudados eixos de trans-
portes estratégicos de cada Força que poderiam ser unificados ou integrados.



﻿﻿Carvalho et al.

273Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 251-278, setembro/dezembro 2020

REFERÊNCIAS

17ª Brigada Infantaria de Selva. Logística na Amazônia [2016]. Disponível em: <http://
www.17bdainfsl.eb.mil.br/index.php?option=com_content&view=article&id=398:logistica-na-
amazonia&catid=59>. Acesso em: 18 mai 2020.

ANTAQ. Agência Nacional de Transporte Aquviário [2011] . Transporte de Cargas nas Hidrovias 
Brasileiras – 2010. Disponível em: <http://portal.antaq.gov.br/wp-content/uploads/2017/03/
Hidrovia-do-Rio-Madeira.pdf>. Acesso em: 18 mai 2020

BALLOU, R. H. Gerenciamento da cadeia de suprimentos: planejamento, organização e 
logística empresarial. 5. ed. Porto Alegre: Bookman, 2006.

BERTANI, T. C. Sensoriamento remoto e caracterização morfológica no Baixo Rio 
Solimões, com análise de suas rias fluviais. 2015. Tese (Doutorado em Sensoriamento Remoto) 
– Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, São José dos Campos, 2015. Disponível em:  https://
bit.ly/3fnfmdT. Acesso em: 3 dez 2019.

BRASIL. Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968. Estende Benefícios do Decreto-Lei 
número 288, de 28 de fevereiro de 1967, a Áreas da Amazônia Ocidental e dá outras Providências. 
Brasília, DF: Presidência da República, 1968. Disponível em: https://bit.ly/3dhziwU. Acesso em: 
5 fev. 2020.

BRASIL. Ministério da Defesa. Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA). 
Brasília, DF, 2020a. Disponível em: https://bit.ly/3c9JPtP. Acesso em: 28 jan. 2020.

BRASIL. Lei complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007. Institui, na forma do art. 43 
da Constituição Federal, a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM […]. 
Brasília, DF: Presidência da República, 2007. Disponível em: https://bit.ly/35AG6mH. Acesso 
em: 5 fev. 2020.

BRASIL. Ministério da Defesa. Doutrina de operações conjuntas (MD30-M-01): 3º volume. 
Brasília, DF: Ministério da Defesa, 2011.

BRASIL. Ministério da Defesa. Livro branco de defesa nacional. Brasília, DF: Ministério da 
Defesa, 2012. Disponível em: https://bit.ly/2SU6lzx. Acesso em: 15 jan. 2019.

BRASIL. Ministério da Defesa.  Manual de transporte para uso nas Forças Armadas 
(MD34-M-04). Brasília, DF: Ministério da Defesa, 2013.

BRASIL. Ministério da Defesa. Glossário das Forças Armadas (MD35-G-01). Brasília, DF: 
Ministério da Defesa, 2015a.



Interoperabilidade na região amazônica

274 Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 251-278, setembro/dezembro 2020

BRASIL. Ministério da Defesa. Portaria nº 301 – EME, de 10 de novembro de 2015. Aprova a 
Diretriz de Racionalização de Cargos nos Quadros de Cargos e nos Quadros de Cargos Previstos 
das Organizações Militares do Exército Brasileiro (EB20-D-01.027). Boletim do Exército, 
Brasília, DF, n. 46, p. 78, 2015b.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência 
da República, 1988. Disponível em: https://bit.ly/2yjVK9X. Acesso em: 3 dez 2019.

BRASIL. Ministério da Defesa. Doutrina de logística militar (MD42-M-02). Brasília, DF: 
Ministério da Defesa, 2016.

BRASIL. Ministério da Defesa. Caderno de instrução: preparação de cargas para o transporte 
(EB40-CI-10.900). Brasília, DF: Ministério da Defesa, 2017. Disponível em: https://bit.
ly/3dn36s7. Acesso em: 5 fev 2020.

BRASIL. Agência Nacional de Transportes Aquaviários. VEN 2016: vias economicamente 
navegadas. Brasília, DF: Agência Nacional de Transportes Aquaviários, 2018. Disponível em: 
https://bit.ly/3fi4oGB. Acesso em: 5 fev. 2020.

BRASIL. Presidência da República. EUA formaliza apoio à entrada do Brasil na OCDE. 
Brasília, DF, 16 jan. 2020b. Disponível em: https://bit.ly/2WzdTbG. Acesso em: 18 abr. 2020.

BRASIL. Operação Acolhida. Brasília, DF, 2020c. Disponível em: https://bit.ly/3b64f5J. 
Acesso em: 28 jan. 2020.

CÂMARA DOS DEPUTADOS. Centro de Estudos e Debates Estratégicos. Arco norte: o desafio 
logístico. Brasília, DF: Câmara dos Deputados, 2016. Disponível em: https://bit.ly/2xCjIwJ. 
Acesso em: 18 abr. 2020.

CARVALHO, Y. M.; SILVA JÚNIOR, O. S. S. Otimização da rede de transporte de suprimentos 
do Exército Brasileiro na região da Amazônia Oriental. In: SIMPÓSIO DE PESQUISA 
OPERACIONAL E LOGÍSTICA DA MARINHA, 19., 2019, Rio de Janeiro. Anais […]. Brasília, 
DF: Ministério da Defesa, 2019. Disponível em: https://bit.ly/3c7Olcp. Acesso em: 3 dez 2019.

COUNCIL OF SUPPLY CHAIN MANAGEMENT PROFESSIONALS. CSCMP Supply 
Chain Management Definitions and Glossary (2020). Lombard, ago. 2013. Disponível em: 
https://bit.ly/35xTHLm. Acesso em: 17 abr. 2020.

EUROPEAN AIR TRANSPORT COMMAND. ATARES. Eindhoven, 28 jan. 2017. 
Disponível em:  https://bit.ly/2W33VQW. Acesso em: 28 jan. 2020.

FIGUEIREDO, E. L. Pensamento estratégico brasileiro: discursos. Rio de Janeiro: Luzes, 2015.



﻿﻿Carvalho et al.

275Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 251-278, setembro/dezembro 2020

FIGUEIREDO, E. L.; VIOLANTE, A. R. A Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
(CPLP) e a estratégia de projeção de poder inteligente do Brasil: análise da política externa brasileira, 
1995-2016. Revista da Escola de Guerra Naval, Rio de Janeiro, v. 25, n. 1, p. 129-166, 2019.

FONSECA, S. F.; Sistema homem-máquina: uma proposta de conceituação. Arquivos Brasileiros 
de Psicologia Aplicada, Rio de Janeiro, v. 27, n. 1, p. 202-210, jan./mar. 1975. Disponível em: 
https://bit.ly/3fn3bxF. Acesso em: 5 fev. 2020.

FREIRE, M. E. L. S. A interoperabilidade entre as Forças Armadas brasileiras: uma análise da 
Operação Ágata. 2018. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Relações Internacionais) 
– Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa, 2018. Disponível em:  https://bit.ly/2W6SAzt. 
Acesso em: 31 jan. 2020.

GANSTERER, M.; HARTL, R. F. Collaborative vehicle routing: a survey. European Journal 
of Operational Research, Amsterdam, v. 268, n. 1, p. 1-12, jul. 2018.

GOMES, L. F. A. M., MURY, A. R., GOMES, C. F. S. Multicriteria ranking with ordinal data. 
Systems Analysis Modelling Simulation, Abingdon, v. 27, n. 2, p. 139-145, 1997.

GRECO, T.; SANTOS, M.; GOMES, C. F. S., LIMA. A. R. Escolha de um navio de desembarque 
de tropa para a armada argentina por meio do método SAPEVO com múltiplos decisores (SAPEVO 
M). In: SIMPÓSIO DE APLICAÇÕES OPERACIONAIS EM ÁREAS DE DEFESA, 21., 2019, 
São José dos Campos. Anais […]. São José dos Campos: Instituto Tecnológico de Aeronáutica, 2019.

HORNSTRA, R. P.; SILVA, A.; ROODBERGEN, K. J.; COELHO, L. C. The vehicle routing 
problem with simultaneous pickup and delivery and handling costs. Computers & Operations 
Research, Amsterdam, v. 115, 2020. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Amazônia Legal: 2014. 
Rio de Janeiro, 2014. Disponível em: https://bit.ly/2SEJacl. Acesso em: 3 dez 2019.

INSTITUTO DE LOGÍSTICA E SUPPLY CHAIN. Custos logísticos – Brasil. São Paulo, 
2017. Disponível em: https://bit.ly/2zaRUQo. Acesso em: 3 dez 2019.

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA. Carta de conjuntura nº 46. 
Brasília, DF, 2020. Disponível em: https://bit.ly/2YIQszD. Acesso em: 3 abr. 2020.

LOCHER III, James R. Building on the Goldwater-Nichols. In: QUINN, D. J. (org.). The 
Goldwater-Nichols DOD Reorganization Act: a ten-year retrospective. Washington, DC: 
National Defense University Press, 1999.



Interoperabilidade na região amazônica

276 Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 251-278, setembro/dezembro 2020

LOPES, E. I. D. P. B. A integração logística das forças singulares no nível estratégico visando 
à racionalização do emprego de recursos: uma nova concepção da estrutura da logística militar 
no nível estratégico. Rio de Janeiro: Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, 2013. 
Disponível em: https://bit.ly/2WwXZyy. Acesso em: 5 fev. 2020.

MCINNIS, K. J. Goldwater-Nichols at 30: defense reform and issues for Congress. Congressional 
Research Service, Washington, DC, 2 jul. 2016. Disponível em: https://bit.ly/3fqd6lV. Acesso 
em 28 jan 2020.

MCGINNIS, M. A. The relative importance of cost and service in freight transportation choice: 
before and after deregulation. Transportation Journal, Chicago, v. 30, n. 1, p. 12-19, 1990. 
Disponível em: https://bit.ly/2SGFtCG. Acesso em: 3 dez 2019.

MEDEIROS, S. E.; MOREIRA, W.S. The mobilization of the defense industrial base in South 
America through the brazilian admission in the NATO catalog system. Austral, Porto Alegre, v. 
7, n. 14, p. 183-208, Jul./Dec. 2018. Disponível em: https://www.seer.ufrgs.br/austral/article/
view/87993/50768. Acesso em: 31 jan. 2020.

MILLIONS of refugees from Venezuela are straining neighbours’ hospitality. The Economist, 
London, 12 set. 2019. Disponível em: https://econ.st/2WsmY68. Acesso em: 28 jan. 2020.

MOVEMENT COORDINATION CENTRE EUROPE. MCCE at a glance. Eindhoven: 
Movement Coordination Centre Europe, Sept. 2018. Disponível em: https://www.mcce-mil.org/
wp-content/uploads/2019/03/MCCE-At-A-Glance-March-2019.pdf. Acesso em: 3 dez. 2019.

MOVIMENTO BRASIL COMPETITIVO. Enfrentar o custo Brasil, prioridade de 
todos. Brasília, DF, 29 dez. 2019. Disponível em: https://bit.ly/3dw5E7p. Acesso em: 5 fev. 
2020.

NORTH ATLANTIC TREATY ORGANIZATION. The North Atlantic Treaty. 
Washington, DC, 10 abr. 2019. Disponível em: https://bit.ly/3flVHLj. Acesso em: 28 jan. 2020.

ORAIR, R. O. Investimento público no Brasil: trajetória e relações com o regime fiscal. Rio de 
Janeiro: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 1990. Disponível em: https://bit.ly/3fo5i4f. 
Acesso em: 3 dez 2019.

PIRES, G. C. G.; HONORATO, H. G.; COSTA, R. P. A importância da reforma Goldwater-
Nichols para a evolução da interoperabilidade nas Forças Armadas dos Estados Unidos da América. 
Revista da Escola Superior de Guerra, Rio de Janeiro, v. 33, n. 69, p. 198-220, 2019. Disponível 
em: https://bit.ly/3b93uIW. Acesso em: 28 jan 2020.



﻿﻿Carvalho et al.

277Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 251-278, setembro/dezembro 2020

EAEMAQUINAS. Pá carregadeira John Deere 824J com garfo pallet. Disponível em: 
<https://www.youtube.com/watch?v=XWm9hWYx_3w>. Acesso em: 18 mai 2020.

ROBBINS, L. An essay on the nature and significance of economic science. Auburn: Mises 
Institute, 2007.

SANTOS, A. D. N. A influência da infraestrutura logística da Amazônia Oriental para o 
dimensionamento do grupo funcional transporte. Revista Científica da Eceme, Rio de Janeiro, 
v. 8, n. 16, p. 95-108, 2016.

SANTOS, M. Proposta de modelagem atuarial aplicada ao setor militar considerando influências 
econômicas e biométricas. Tese de doutorado apresentada no Programa de Pós-graduação em 
Engenharia de Produção da Universidade Federal Fluminense. Niterói/ RJ, 2018.

SANTOS, M.; OLIVEIRA, G. S. M.; LIMA, A. Aplicação do Método SAPEVO-M na ordenação 
dos trajetos Rio de Janeiro X Belém para uma empresa de transporte rodoviário. In: SIMPÓSIO 
DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DE SERGIPE, 11., 2019, São Cristóvão (SE). Anais 
[…]. São Cristóvão (SE): Universidade Federal do Sergipe, 2019. Disponível em: https://bit.
ly/2zUroen. Acesso em: 3 dez. 2019.

TEIXEIRA, L. F.; SANTOS, M.; GOMES, C. F. S. Proposta e implementação em Python do 
Método Simple Aggregation of Preferences Expressed by Ordinal Vectors – Multi Decision Makers: 
uma ferramenta web simples e intuitiva para Apoio à Decisão Multicritério. In: SIMPÓSIO DE 
PESQUISA OPERACIONAL E LOGÍSTICA DA MARINHA, 19., 2019, Rio de Janeiro. 
Anais […]. Brasília, DF: Ministério da Defesa, 2019.

UNIÃO EUROPEIA. Regulamento (CE) N.º 425/2007 da Comissão de 19 de Abril de 2007 
que aplica o Regulamento (CE) n.º 1365/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo 
às estatísticas do transporte de mercadorias por vias navegáveis interiores. Jornal Oficial da 
União Europeia, Bruxelas, 5 ago. 2018. Disponível em: https://bit.ly/2yx8N7N. Acesso em: 
28 jan. 2020.

UNITED STATES. Department of Transportation. National Transportation Statistics. 
Washington, DC: Department of Transportation, 2018. Disponível em: https://bit.ly/2Wwn0tI. 
Acesso em: 3 dez. 2019.

UNITED STATES ARMY CORPS OF ENGINEERS. Navigation. Washington, DC, 2019. 
Disponível em: https://www.usace.army.mil/Missions/Civil-Works/Navigation/. Acesso em: 26 
maio 2019.

WORLD ECONOMIC FORUM. Global Competitiveness Index 4.0 2019 edition: Brazil. 
Cologny, 2019. Disponível em: https://bit.ly/2W7fsyP. Acesso em: 3 dez. 2019.





Artigo DOI 10.22491/cmm.a034

COLEÇÃO MEIRA MATTOS

ISSN on-line 2316-4891 / ISSN print 2316-4833

http://ebrevistas.eb.mil.br/index.php/RMM/index

Creative Commons
Attribution Licence

279Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 279-304, setembro/dezembro 2020

Uma avaliação das ciberameaças e das migrações como 
desafios para a Comunidade de Segurança Pluralista da 
União Europeia na Ordem Mundial 2.0

An assessment of cyber threats and migration as challenges to the European 
Union Pluralistic Security Community in the World Order 2.0

Resumo: Este artigo parte da premissa de que a União Europeia 
é uma Comunidade de Segurança Pluralista resultante de 
interações simbióticas entre variáveis materiais e ideacionais, tais 
como crenças, identidades, capacidades materiais, fronteiras, 
distribuição/percepção de poder, anarquia e polaridade, o que 
dá a este modelo teórico maior consistência analítica e densidade 
ontológica. Analisando as ameaças potenciais com que a UE está 
sendo confrontada e pelas externalidades negativas que elas podem 
gerar em um futuro próximo, somos levados a refletir sobre algumas 
questões paradigmáticas: a UE atingiu os limites de sua capacidade 
para lidar efetivamente com os desafios contemporâneos? 
Consequentemente, existe a necessidade de um novo plano de 
ação europeu coordenado sobre questões de segurança e defesa? 
Para verificar como a UE vem enfrentando alguns desses desafios e 
como eles impactam as características definidoras da UE como uma 
Comunidade de Segurança Pluralista, a cibersegurança e a migração 
foram selecionadas como nossos objetos de análise por serem bons 
exemplos de problemas transnacionais com os quais o sistema 
internacional contemporâneo está sendo confrontado.
Palavras-chave: União Europeia. Comunidade de Segurança 
Pluralista. Cibersegurança. Migração.

Abstract: This article departs from the assumption that European 
Union is a Pluralist Security Community resulting from symbiotic 
interactions between material and ideational variables such as beliefs, 
identities, material capabilities, borders, distribution/perception of 
power, anarchy and polarity, which gives to this theoretical model 
greater analytical consistency and ontological density. So, looking 
into the potential threats the EU is being confronted with and for the 
negative externalities they can generate in the near future, we are led 
to reflect on some paradigmatic issues: has the EU reached the limits 
of its capacity to effectively deal with contemporary challenges? 
Accordingly, is there a need for a new European concerted plan of 
action on security and defense issues? To verify how the EU has been 
tackling some of these challenges and how they impact the defining 
features of the EU as a Pluralistic Security Community, cybersecurity 
and migration were selected as our objects of analysis for being good 
examples of transnational problems the contemporary international 
system is being confronted with.
Keywords: European Union. Pluralistic Security Community. 
Cybersecurity. Migration.
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1 Introdução

Em um artigo emblemático escrito em 1867 – L’avenir (O Futuro) – Victor Hugo 
(1802-1885), inspirado no sonho de viver em uma Europa federalista, embora em uma época 
muito nacionalista, espalhou as sementes do que viria a ser um projeto europeu de unificação 
política e econômica e, em muitos aspectos, antecipou o que estava por vir vários anos depois, 
afirmando que:

no século XX, deverá existir uma nação extraordinária. Esta nação será grande, o que 
não impedirá que ela seja livre. Ela será ilustre, rica, ponderada e pacífica em relação ao 
resto da humanidade. Esta Nação terá Paris como sua capital, mas não será chamada de 
França: será chamada de Europa. Ela será chamada Europa no século XX e nos séculos 
posteriores […]. (HUGO apud DUROSELLE, 1990, p. 324, tradução nossa).1

No entanto, mesmo sendo em sua essência uma representação romantizada da Europa 
como o estágio final de uma unidade cultural e política, o conteúdo imaginário das ideias de Hugo 
gradualmente se materializou. Suas palavras foram o prenúncio de um processo de integração 
econômica sem precedentes, primeiramente estimulado pelo estabelecimento de uma proposta 
ousada para unificar a produção europeia de carvão e aço, baseada em princípios supranacionais.2

Neste esforço, ao reunir os países do BENELUX (Bélgica, Holanda e Luxemburgo), 
Alemanha Ocidental, França e Itália, o Tratado de Paris, assinado em abril de 1951, estabeleceu a 
Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (CECA), uma tentativa oportuna de estimular a inte-
gração e a cooperação que, por sua vez, abriu o caminho para outras iniciativas como o Tratado de 
Roma (1957) e o Tratado de Maastricht (1992) que resultou na moderna União Europeia (UE), 
como é conhecida atualmente: uma união política e econômica de 27 países.3 E, de fato, a criação 
de um mercado comum seguida pela introdução de uma moeda única4 anunciava uma nova era 
promissora de crescimento econômico e integração política.

Como foi observado por Mix (2013), refletindo este projeto de uma Europa mais ampla 
e sólida, a partir de então, vários aspectos da política e dos processos de tomada de decisão têm 

1	 A ideia dos “Estados Unidos da Europa” foi primeiramente abordada por Victor Hugo no discurso de abertura do primeiro Congresso da Paz, 
realizado em Paris, em 21 de agosto de 1849, e, posteriormente, em seus discursos para o Congresso da Paz de Lausanne (1869) e Lugano (1872). 
Vale mencionar que as ideias federalistas são encontradas em contribuições de outras personalidades emblemáticas que antecederam Victor 
Hugo, como no livro “À paz perpétua” (1795) do filósofo prussiano Immanuel Kant ou, ainda, no ensaio” Um plano para uma paz universal e 
perpétua” (1789) de autoria do jurista inglês Jeremy Bentham. Outro federalista influente, este contemporâneo de Victor Hugo, é o filósofo e 
escritor italiano Carlo Cattaneo (1801-1869). Para informações adicionais sobre a abordagem epistemológica federalista, ver Burgess (2009).

2	 Quanto à integração europeia, há muitas teorias focalizadas na explicação deste processo, entre elas, a do Neofuncionalismo, do Intergo-
vernamentalismo e do Federalismo. O Neofuncionalismo foi o primeiro a tentar explicar os padrões de cooperação no bloco e, para isso, 
está fundamentado em dois pilares epistemológicos: os efeitos de transbordamento e o papel dos grupos de interesse. Em contraste, para 
o Intergovernamentalismo – uma teoria que ganhou terreno nos conturbados anos 1970 – a integração é, sobretudo, o resultado de esco-
lhas racionais feitas por Estados soberanos que sempre agem com o objetivo de promover e maximizar os interesses nacionais. Andrew 
Moravcsik é um dos principais expoentes desta corrente teórica. Por sua vez, o Federalismo moderno atribui um papel fundamental ao 
nível supranacional de análise e, para esta perspectiva teórica, a UE é melhor entendida como uma forma de federalismo cooperativo, no 
entanto, refutando o conceito de “spillover” do Neofunctionalismo.

3	 Em 31 de janeiro de 2020, quase quatro anos após o referendo realizado em 23 de junho de 2016, popularmente conhecido como 
BREXIT (a “saída britânica”) – quando os votantes pela “saída britânica” venceram por 52% a 48% – o Reino Unido se retirou oficial-
mente da União Europeia.

4	 O euro (€), lançado em 2002, é a moeda oficial de 19 dos 27 países da UE que são designados como a zona do euro.
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mudado progressivamente das capitais nacionais para as instituições da UE em uma ampla gama 
de setores como a Política Externa e de Segurança Comum (PESC), mas, deve ser destacado, tudo 
em um contexto cujas decisões são tomadas por unanimidade entre os Estados membros da UE no 
âmbito do Conselho da União Europeia (o Conselho de Ministros).

A Política Comum de Segurança e Defesa (PCSD) – originalmente concebida em 1999 
como Política Europeia de Segurança e Defesa (PESD)5 – faz parte da PESC e continua sendo uma 
ferramenta fundamentalmente intergovernamental destinada a possibilitar a cooperação entre os 
Estados membros da UE em missões operacionais de prevenção de conflitos; gestão de crises e 
fortalecimento da segurança internacional com base em ativos civis e militares.6 (CHAPPELL; 
MAWDSLEY; WHITMAN, 2016; PIROZZI, 2014, 2018).7

E, apesar do que os críticos têm declarado sobre a falta de coordenação e coerência institu-
cional da UE em muitos aspectos, como veremos, com o passar do tempo, as políticas mencionadas 
contribuíram para superar rivalidades históricas em direção a uma nova ideia de comunidade. Uma 
ideia construída sobre um desejo dominante de coexistência pacífica, baseada em valores comparti-
lhados, resultando em uma percepção da Europa como uma Comunidade de Segurança Pluralista 
pensada para lidar com demandas complexas decorrentes de um sistema desafiador denominado por 
Richard Haass como Ordem Mundial 2.0, uma nova ordem internacional baseada principalmente 
na premissa de obrigação soberana, em outras palavras, o que um país deve a outros países.8

Além disso, considerando que hodiernamente poucas coisas permanecem 
locais e praticamente tudo pode chegar a quase qualquer lugar, estabelecendo assim rela-
ções complexas de interdependência, e também presumindo que na Ordem Mundial 2.0  
“o que se passa dentro de um país não pode mais ser considerado preocupação apenas desse país” 
(HAASS, 2017, p. 2, tradução nossa), ameaças sobrepostas provenientes do exterior e dentro da 
União Europeia exigem respostas coordenadas a fim de proteger os interesses do bloco.

Este é o caso de uma ampla gama de questões como degradação ambiental; mudança 
climática; deslocamento forçado induzido por conflitos; radicalização e f inanciamento do 
terrorismo; proliferação de armas de destruição em massa; ciberataques em larga escala;  
uso intencional da violência por entidades não-estatais; proliferação de Estados falidos e  
crime organizado.

5	 Assinado em 2007, mas em vigor desde 2009, o Tratado de Lisboa, ao alterar o Tratado de Maastricht, entre outras disposições, introduziu a 
Política Comum de Segurança e Defesa para substituir a antiga Política Europeia de Segurança e Defesa (PESD). Criou também o cargo de 
Alto Representante da União para Assuntos Exteriores e Política de Segurança, ocupado inicialmente por Catherine Ashton (2009-2014). 
Nomeado pelo Conselho Europeu com o aval do Presidente da Comissão Europeia para um mandato de 5 anos, o Alto Representante tam-
bém é Vice-Presidente da Comissão Europeia e está encarregado de moldar e executar a Política Externa e de Segurança da UE. A Ministra 
de Relações Exteriores da Itália, Federica Mogherini, foi nomeada para suceder a Ashton para o mandato de 2014 a 2020.

6	 É importante ressaltar que as atividades da PCSD não são exclusivamente militares, incluindo, por exemplo, operações civis, tais como 
treinamento policial e judicial. Segundo Pirozzi (2018, p. 1) “o componente civil da gestão de crises da UE tem sido frequentemente 
negligenciado em termos de visibilidade e recursos, mas é principalmente por meio de missões civis da Política Comum de Segurança e 
Defesa (PCSD) que a UE tem sido capaz de mostrar seu valor agregado como provedor de segurança”.

7	 Outra referência importante para a política externa da UE é a Estratégia de Segurança Europeia (ESS) lançada originalmente em 2003 
para 1) identificar desafios e ameaças globais à segurança da UE; 2) promover a estabilidade em sua vizinhança (Bálcãs, Cáucaso, região 
do Mediterrâneo e Oriente Médio, e 3) buscar a construção de uma ordem mundial multilateral baseada no direito internacional, paz e 
segurança (Mix, 2013, p. 4).

8	 Segundo Haass (2017), a Ordem Mundial 1.0 – construída em torno da proteção e prerrogativas dos Estados – não é mais suficiente para 
explicar satisfatoriamente a dinâmica do mundo globalizado de hoje. 



Uma avaliação das ciberameaças e das migrações como desafios

282 Coleç. Meira Mattos, Rio de Janeiro, v. 14, n. 51, p. 279-304, setembro/dezembro 2020

Para verificar como a União Europeia vem enfrentando alguns desses desafios e, por outro 
lado, como eles afetam as características definidoras da UE enquanto uma Comunidade de Segurança 
Pluralista – a saber, valores; capacidade de resposta e previsibilidade do comportamento em questões 
de segurança e defesa – selecionamos a segurança cibernética e a migração como variáveis independen-
tes. Como descrito em nossa cadeia causal, estes temas foram escolhidos por serem bons exemplos de 
problemas transnacionais com os quais o sistema internacional contemporâneo está sendo confron-
tado e, além disso, são questões que refletem a necessidade de construir estruturas políticas eficazes 
para conter possíveis externalidades negativas decorrentes destas ameaças (VAN DER MEULEN; JO; 
SOESANTO, 2015; CHRISTOU, 2016; KASPAREK, 2016; RICHARDS; LASALLE; VAN DEN 
DOOL, 2017; CALAMUR; SCHULTHEIS, 2018; SCHMID-DRÜNER, 2019):

Figura 1 – Corrente causal
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Fonte: Autores (2020).

Para realizar a tarefa proposta, a pesquisa, metodologicamente quantitativa e qualitativa, 
primeiro discute alguns aspectos da estrutura conceitual das Comunidades de Segurança Pluralis-
tas para explicar como a UE – esta estrutura híbrida combinando simultaneamente característi-
cas intergovernamentais e supranacionais – foi concebida. Depois, utilizando fontes primárias e 
secundárias, sugere analiticamente proposições que julgamos serem capazes de apontar relações 
causais entre as variáveis dependentes e independentes selecionadas.

2 Do conflito à coexistência pacífica: O caminho da Europa rumo a uma Comuni-
dade de Segurança Pluralista

Iniciamos esta análise partindo do pressuposto de que a União Europeia é um Com-
plexo de Segurança Regional (CSR) ou, em outras palavras, um conjunto de unidades (princi-
palmente Estados) cujas principais percepções e preocupações de segurança estão tão interliga-
das que seus problemas não podem ser analisados ou resolvidos razoavelmente de forma isolada 
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(BUZAN, 1991; BUZAN; WÆVER; DE WILDE, 1998). A premissa básica deste modelo 
teórico assume que o CSR é resultado de interações simbióticas entre variáveis materiais e 
ideacionais tais como crenças, identidades, recursos materiais, fronteiras, distribuição/per-
cepção de poder, anarquia e polaridade, o que dá ao modelo maior consistência analítica e  
densidade ontológica.

Nesta perspectiva, Buzan e Wæver (2003) identificaram no mundo pós-Guerra Fria 
vários CSR, embora em diferentes estágios de amadurecimento: América do Norte, América do 
Sul, Pós-União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, Oriente Médio, África Ocidental, África 
Central, África do Sul, Ásia Meridional, Ásia Oriental e Europa, nosso objeto de análise.

Nesta grande estrutura, o papel epistemológico desenvolvido pelas relações de amizade e 
inimizade entre suas unidades como parte de processos interativos de formação de identidade é de 
suma importância para nosso esforço em entender a União Europeia como uma Comunidade de 
Segurança. Quanto aos padrões de amizade e inimizade, moldados por dinâmicas históricas social-
mente construídas, o CSR pode ser classificado dentro de um continuum, conforme esquematizado 
na Figura 2. Assim, no polo positivo, prevalecem relações amigáveis entre as unidades, dando origem 
a Comunidades de Segurança onde as expectativas de mudança são sempre pacíficas e a guerra (ou a 
ameaça dela) não é mais uma opção para a resolução de conflitos entre seus membros.

Por outro lado, no polo negativo, estas relações são tensionadas pela desconfiança e pelo 
medo, resultando em tendências conflituosas. Entre esses polos, é possível observar a formação 
de Regimes de Segurança, uma configuração híbrida na qual os padrões de interdependência em 
segurança continuam a ser moldados pelo medo do conflito e do uso da força ou outras medidas de 
emergência extrema. Entretanto, essas expectativas costumam ser contidas por “conjuntos de prin-
cípios, normas, regras e processos decisórios implícitos ou explícitos em torno dos quais as expecta-
tivas dos agentes convergem em uma determinada área das relações internacionais” (KRASNER, 
1982, p. 185-6, tradução nossa), neste caso, questões relacionadas à segurança:

Figura 2 – CSR como resultado de padrões de rivalidade e interesses compartilhados 
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Fonte: Queiroz (2012, p. 150).

Como definido originalmente por Deutsch et al. (1957), as Comunidades de Segu-
rança são compostas por Estados que compartilham valores e comportamentos fundamen-
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tais para adaptar seus princípios, regras, instituições e processos de decisão conjunta em nome 
da coexistência pacífica. Este conceito foi posteriormente trazido de volta aos holofotes por  
Emmanuel  Adler e Michael Barnett (1998), que o refinaram incorporando elementos como o 
papel das identidades compartilhadas, pois elas podem solidificar-se e se tornar elementos relativa-
mente constantes, em suma, uma variável crucial para a compreensão dos contornos dialéticos da 
alteridade construída sobre a relação entre o “Eu” e o “Outro” (HARVEY, 2011).9

Adler e Barnett (1998, p. 37, tradução nossa) destacam que “às vezes uma comunidade 
de Estados estabelecerá relações pacíficas, às vezes não, excetuando-se aqueles que formaram uma 
comunidade de segurança”. Em geral, estas comunidades podem formar uma nova entidade polí-
tica resultante da fusão formal de duas ou mais unidades anteriormente independentes em uma 
única, maior, com algum tipo de governo comum – Comunidades de Segurança Amalgamadas –  
ou manter seus membros como unidades independentes – Comunidades de Segurança Pluralis-
tas. Em ambos os casos, as preocupações sobre segurança são notavelmente marcadas por uma 
estrutura social kantiana na qual os envolvidos deixam de perceber a si mesmos como ameaças. 
Para nossos propósitos, cumpre destacar as condições que viabilizam a formação de Comunidades 
de Segurança Pluralistas: (a) compatibilidade de valores como a paz, o compromisso com a demo-
cracia, o Estado de Direito e os direitos humanos; (b) capacidade de resposta mútua e (c) previsi-
bilidade mútua de comportamento.10

Portanto, levando em consideração essas premissas, é perceptível o caminho bem-suce-
dido da integração europeia rumo a uma zona de estabilidade e cooperação até o momento, na 
qual Estados e populações passaram a compartilhar normas comuns de comportamento e valores 
em busca, entre outras coisas, de uma paz duradoura como resultado de um fenômeno denomi-
nado por Deutsch et al. (1957, p. 5) como “expectativas confiáveis de mudança pacífica”.

Esta conquista que se materializou por meio de um crescente processo de integração 
ocorrido logo após o final da Segunda Guerra Mundial e que adensou-se após décadas de árduos 
processos de construção social de identidades – este conjunto de significados que os envolvidos 
atribuem a si mesmos em relação aos outros por meio de interpretações e conexões cognitivas –  
é algo único. A proeza da União Europeia é ainda mais notável se considerarmos, como afirma 
Telò (2009, p. 3, tradução nossa), que:

Nunca antes na história mundial houve um número de Estados soberanos, alguns 
anteriormente inimigos mortais, que decidiram livremente colaborar dentro de 
novas instituições supranacionais e intergovernamentais, exercendo conjunta-
mente sua soberania por meio de processos interestatais e transnacionais enraizados 
em suas esferas civis.

9	 Para uma discussão atualizada sobre o papel da alteridade nas Relações Internacionais, focalizada principalmente na chamada alteridade 
radical ou alteridade na relação entre o ‘Eu’ e o ‘Outro’, ver a contribuição de Nordin e Smith (2019). Ao construir uma tipologia de 
quatro manifestações de alteridade, eles exploram questões sensíveis como dominação e assimilação, considerando, como referências 
epistemológicas, pensamentos chineses e ocidentais.

10	 Há uma variedade de tipologias visando diferenciar as Comunidades de Segurança com base na profundidade de sua integração, coope-
ração, senso de comunidade, mudança pacífica e assim por diante. Para um bom resumo destas definições, ver Laporte (2012, p. 6-12).
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À luz dos fatos mencionados, a UE pode ser interpretada como a personificação insti-
tucional de um desejo comum de alguns Estados e populações europeias de pôr fim à sucessão 
de guerras no continente, desistindo de usar a violência para resolver suas disputas, tornando 
assim a UE um bom exemplo de Comunidade de Segurança. É também “pluralista” porque 
não é governada por um único ente e por um conjunto de regras totalmente compartilhadas. 
(LAPORTE, 2012, p. 4-5)

No entanto, o ambiente estratégico da União Europeia mudou nos últimos anos e 
a noção clássica de equilíbrio de poder não é mais suficiente para manter satisfatoriamente 
o cumprimento de atributos soberanos, tais como existência independente e autonomia.  
Como dito anteriormente, as relações internacionais entraram na chamada Ordem Mundial 
2.0, uma estrutura conceitual desenvolvida por Richard Haass (2017, p. 2, tradução nossa) 
para tipif icar este sistema emergente que “inclui não apenas os direitos dos Estados sobe-
ranos, mas também as obrigações desses Estados perante os outros” como o resultado do 
mundo globalizado e altamente interconectado de hoje, marcado por desaf ios complexos e 
disruptivos, alguns deles sem precedentes.

Das mudanças climáticas e dependência energética a uma das maiores crises migrató-
rias11 já vistas desde a Segunda Guerra Mundial; das dramáticas e confusas negociações do Brexit 
a um fortalecimento da extrema direita; dos ataques terroristas em solo europeu ao ciberespaço e 
suas consequentes implicações para a segurança, a UE tem enfrentado incertezas nesta arquitetura 
internacional baseada em uma geometria variável do poder, na qual os destinos de vários atores 
estão entrelaçados em um contexto favorável a conexões de ordem variada (BENDIEK, 2017; 
MATTHIJS, 2017; BISCOP, 2018; MITZEN, 2018).

Para Pirozzi e Bonomi (2019), estes aspectos contribuíram para gerar ambivalências cres-
centes nas visões e percepções sobre o futuro da UE. Esta tendência foi corroborada por uma pes-
quisa do Eurobarômetro do Parlamento Europeu realizada em março de 2018, demonstrando que 
a maioria dos cidadãos europeus ainda apoia a UE, mas também apontando que as expectativas 
são menos evidentes.

Neste sentido, os resultados da pesquisa revelaram que 62% dos entrevistados acredi-
tam que fazer parte da UE é algo bom e 68% consideram a adesão à União como benéfico para 
seus países. Entretanto, curiosamente, 50% af irmaram que viam as coisas na União Europeia 
indo na direção errada. Estas percepções contrastantes estimularam a ascensão dos partidos 
eurocépticos – tanto de direita como de esquerda – como uma força política que não pode ser 

11	 Embora sejam termos comumente utilizados para explicar o deslocamento de pessoas, é importante distinguir conceitualmente 
migração, imigração e refugiados, já que a percepção coletiva varia de acordo com os fatores subjacentes ao deslocamento de pessoas. 
Para os fins deste artigo, consideramos a) migração como “o movimento de uma pessoa ou de um grupo de pessoas, seja através de 
uma fronteira internacional ou dentro de um Estado. É um movimento populacional, abrangendo qualquer tipo de movimento de 
pessoas, independentemente de sua duração, composição e causas; inclui a migração de refugiados, pessoas deslocadas, migrantes eco-
nômicos e pessoas que se deslocam para outros fins, incluindo a reunificação familiar”; b) imigração como “um processo pelo qual 
estrangeiros se deslocam para um país com o objetivo de se estabelecerem” e c) refugiados “como pessoas que estão fora de seu país 
de origem por motivos de temida perseguição, conflito, violência generalizada ou outras circunstâncias que tenham perturbado seria-
mente a ordem pública e que, como resultado, necessitem de proteção internacional”. (INTERNATIONAL ORGANIZATION 
FOR MIGRATION, [201-])
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ignorada como pudemos testemunhar, por exemplo, nas eleições nacionais na França (2017), 
Itália (2018) e Suécia (2018), entre outros casos (SCHULMEISTER, 2018).12

Dado este ambiente desafiador, é inevitável refletir se a longa paz na Europa está, de 
alguma forma, em risco. Ou, ainda, se a UE ainda exerce um poder de atração para seus vizinhos 
através das normas e valores que constituem sua ‘raison d’être’ como uma Comunidade de Segu-
rança Pluralista.

3 Quo Vadis, União Europeia? Uma breve visão geral

De acordo com Ferguson (2014), o Centro de Investigaciones y Estudios Estratégicos (2018, 
p. 12) e Pirozzi e Bonomi (2019), a unidade da UE e, alguns diriam também, os seus valores –  
a maioria descritos no art. 2 do Tratado da União Europeia13 – começaram a se deteriorar perigo-
samente desde a crise da zona do euro de 2008.14 Além disso, problemas nas fímbrias fronteiriças, 
especialmente devido às crescentes hostilidades em sua relação com a Rússia após a anexação da 
Crimeia, expuseram fragilidades latentes da capacidade da UE de levar adiante políticas externa, 
de segurança e defesa capazes de garantir a paz efetiva e permanente em seu entorno sem depender 
de apoio externo15, principalmente dos Estados Unidos que historicamente têm tido uma forte 
voz nas questões de segurança europeias por intermédio da Organização do Tratado do Atlântico 
Norte (BISCOP, 2018 MIX, 2013; DUKE; VANHOONACKER, 2016).

A resposta veio em 28 de junho de 2016, com a adoção da Estratégia Global da UE 
(EGUE), que redefiniu a estrutura normativa da Política Externa e de Segurança Comum. Sob o 
lema “Visão compartilhada, ação comum: uma Europa mais forte”, a EGUE – o principal docu-
mento sobre segurança estratégica desde a Estratégia de Segurança Europeia (ESE) de 2003 – 

12	 Na França, Marine Le Pen ascendeu à liderança da Frente Nacional (FN), partido fundado e anteriormente liderado por seu pai, Jean-
-Marie Le Pen. A campanha de Le Pen defendeu a saída da França da zona do euro com base nas preocupações tradicionais da FN sobre 
segurança e imigração. Le Pen perdeu o segundo turno presidencial por uma margem de 20 pontos percentuais para Emmanuel Macron, 
mas o partido Frente Nacional ganhou uma cadeira no parlamento pela primeira vez. Nas eleições gerais italianas de 2018, ao escolher 
mais de 900 membros para as duas casas do parlamento, os eleitores optaram por partidos anti-establishment, como o Movimento Cinco 
Estrelas (5SM) e o partido da Liga Anti-Migrantes Ilegais, ambos compartilhando um ceticismo sobre a relação da Itália com a União 
Europeia. Finalmente, as eleições gerais realizadas na Suécia em setembro de 2018 elegeram os 349 membros do Riksdag, e os partidos 
menores, incluindo os de extrema-direita, obtiveram ganhos às custas das maiores siglas partidárias. O partido anti-imigração, os Demo-
cratas Suecos, obtiveram 17,6% dos votos, acima dos 12,9% obtidos em 2014. Por outro lado, o governo socialdemocrata, liderado pelo 
primeiro-ministro Stefan Löfven, obteve apenas 28,4% dos votos, o índice mais baixo desde 1917.

13	 Respeito à dignidade humana; liberdade; democracia; igualdade; ao Estado de direito e respeito aos direitos humanos (PARLAMENTO 
EUROPEU, 2018).

14	 A crise da dívida soberana europeia também chamada de crise da zona do euro, começou em 2008 como uma combinação de fatores 
complexos e problemas estruturais, tais como o colapso das instituições financeiras, altas dívidas governamentais, turbulência e bolhas no 
mercado imobiliário. Em busca de um resgate financeiro, dezessete países da zona do euro concordaram em criar o Mecanismo Europeu 
de Estabilidade Financeira (MEEF) e o Mecanismo Europeu de Estabilidade (MEE) em 2010 e 2012, respectivamente, para ajudá-los 
com a crise da dívida que atingiu seu auge nesse período.

15	 Segundo Mandelbaum (2017) a invasão russa da Ucrânia em 2014 – como parte da necessidade de apoio público de Putin para sustentar 
a cleptocracia à qual ele preside – colocou um fim à paz europeia pós Guerra Fria. Ele também aponta que “Putin alegou que as ações 
da Rússia eram necessárias porque a revolução Euromaidan surgiu de uma trama ocidental para isolar, humilhar e, finalmente, destruir 
a Rússia” (MANDELBAUM, 2017, p. 109, tradução nossa). Desde 2014, a UE suspendeu as cúpulas bilaterais regulares com a Rússia 
(Acordo de Parceria e Cooperação). Embora as relações UE-Rússia permaneçam fortemente interdependentes, a UE tem aplicado uma 
abordagem de “diálogo seletivo” que combina uma política de sanções progressivas com tentativas de alcançar uma solução diplomática 
para o conflito no leste da Ucrânia.
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defende a adoção de uma autonomia estratégica para perseguir os próprios interesses da UE sem 
ser constrangida por outros Estados. De acordo com a Estratégia Global, uma UE resiliente teria 
duas características principais: 1) a capacidade de evitar riscos e perigos externos e; 2) a capacidade 
de estabilizar seus Estados vizinhos (BENDIEK, 2017, p. 14).

Em resumo, a EGUE foi concebida para responder, por meio de um “pragmatismo de 
princípios”, a um ambiente externo cada vez mais propenso ao conflito e a divisões internas capa-
zes de comprometer a coerência da ação externa da UE, conciliando assim seus interesses próprios 
e seus compromissos normativos.

Além disso, em meio a ansiedades e incertezas desencadeadas por dúvidas crescentes 
sobre o compromisso do presidente americano Donald Trump com a segurança europeia (MAN-
DELBAUM, 2017, p. 108), a UE lançou sua Cooperação Estruturada Permanente (CEP), uma 
iniciativa destinada a estabelecer um novo nível de ação conjunta na busca de uma direção estraté-
gica renovada em questões de segurança, reunindo os esforços de defesa de 25 dos então 28 Estados 
membros da UE mediante novos acordos, mais flexíveis.16

Para Smith (2018), embora todos esses esforços respeitem o papel primordial da OTAN 
na defesa europeia e, pelo menos teoricamente, deem espaço para uma colaboração mais prática 
entre a UE e os EUA em relação à gestão de crises e operações de assistência de segurança, eles tam-
bém revelam a crescente vontade da UE de forjar seu próprio caminho neste domínio.

De acordo com estes fatos, a definição de prioridades críticas sobre segurança e defesa está 
no centro das preocupações da UE. Neste sentido, a Estratégia Global da UE estabeleceu o terro-
rismo e o crime organizado; a migração ilegal; o crime cibernético e a segurança energética como 
prioridades essenciais a serem abordadas com o objetivo de defender seus cidadãos, seu território e 
infraestrutura e o suprimento de necessidades críticas ante ameaças internas e externas (CONTE; 
CLERCK-SACHSSE, 2018, p. 142).

E, para nossos propósitos, como dito anteriormente, selecionamos a segurança ciberné-
tica e a migração como nossos objetos de análise por serem questões dotadas de alta capilaridade e, 
consequentemente, capazes de gerar efeitos transfronteiriços negativos.

Como destacado por Krishna-Hensel (2007), as ameaças cibernéticas se globalizam por-
que elas se universalizam e igualam tudo e todos. Elas afetam indistintamente usuários, transações 
e fluxos de dados, independentemente do local ou da persuasão política. Como estas redes são 
transfronteiriças, sua efetiva segurança só é possível através de soluções supranacionais.

Neste sentido, o ciberespaço se destaca como um dos mais novos domínios de ati-
vidade internacional, dotado de notável potencial tanto de conflito quanto de cooperação.  
Como já mencionado anteriormente, em uma ordem internacional marcada por fluxos sem 
precedentes de informação e comunicação, onde os Estados e os agentes não-estatais estão inte-
grados em uma cibernetwork global abrangente (HAASS, 2017, p. 6), o domínio digital está 
intimamente ligado a questões de política externa, inteligência, segurança e defesa, e a UE não 
está imune a esta tendência.

16	 Cabe destacar que, mesmo com todos os aliados europeus da OTAN cumprindo o compromisso acordado de gastar 2% de seu PIB na 
defesa (como prometeram fazer até 2024), eles ainda estariam dependentes da ajuda dos Estados Unidos para o destacamento de suas 
forças (BISCOP, 2018).
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Por outro lado, violentos conflitos políticos e sociais têm como uma de suas principais conse-
quências os movimentos migratórios forçados, geralmente desencadeados pelo uso da força, persegui-
ção ou coerção, tornando assim a migração forçada proveniente de lugares como Síria, Líbia, Iraque, 
Afeganistão, Sudão do Sul e Iêmen uma questão potencial de segurança não apenas para seu entorno 
imediato, mas para a sociedade internacional.17 Como resultado, o número de populações deslocadas 
forçadamente em nível global aumentou para 68,5 milhões, em comparação com 65,6 milhões em 
2016. (UNITED NATIONS HIGH COMMISSIONER FOR REFUGEES, 2018, p. 4).

Afinal, o deslocamento forçado de populações tanto dentro dos países como entre 
fronteiras pode minar perigosamente a resiliência das comunidades de origem e das comuni-
dades anfitriãs.18 Como a União Europeia tradicionalmente se destaca como um dos destinos 
migratórios mais visados, a implementação de uma agenda sobre migração e questões relaciona-
das deve ser alinhada com suas políticas de segurança e defesa, a fim de abordar adequadamente 
ações comuns destinadas a lidar com o deslocamento de populações em massa e a resolução 
de conflitos. Dito isto, a questão é: até que ponto as ameaças cibernéticas e a migração podem 
representar riscos para os valores centrais da UE como Comunidade de Segurança?

4 Política de Cibersegurança da União Europeia

A União Europeia tem enfrentado muitos desafios na formulação de políticas que sejam 
aceitáveis para todos os seus membros. Em alguns casos, políticas comuns levaram a fraturas no 
grupo de nações. Em uma área específica, no entanto, há maior convergência entre os membros: 
as redes de informação da Europa e suas infraestruturas críticas são de grande preocupação para o 
futuro da UE (EUROPEAN UNION, 2013).

Nesse sentido, a UE deu prioridade máxima à formulação de um protocolo comum 
de cibersegurança buscando vincular os vários esforços individuais por meio de um proto-
colo consensual. O principal desaf io é supervisionar a governança da segurança cibernética 
que tem sido, na maioria das vezes, de responsabilidade de cada Estado-membro (CHRIS-
TOU, 2018).

O aumento de ciberataques com implicações para as empresas e o governo, bem como o 
possível impacto sobre os serviços essenciais que podem ser interrompidos por falhas na rede, tem 
dado urgência a esta questão. Simultaneamente, a interconexão de redes e infraestruturas digitais 
aumentou a conscientização para a implementação de protocolos comuns em resposta às ameaças 
cibernéticas. A este respeito, de acordo com a Comissão Europeia, esses ilícitos aumentaram três 
vezes entre 2015 e 2017, o impacto econômico do cibercrime quintuplicou desde 2013 e 87% 

17	 Segundo o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados, 68% dos refugiados do mundo em 2017 provinham de cinco países: 
República Árabe Síria (6,3 milhões), Afeganistão (2,6 milhões), Sudão do Sul (2,4 milhões), Mianmar (1,2 milhões) e Somália (986.400). 
A Síria teve a maior quantidade de novos deslocamentos internos devido ao conflito e à violência em 2017, com 2,9 milhões de pessoas 
nesta condição. Por outro lado, os Estados Unidos da América foram os maiores receptores mundiais de novas aplicações individuais 
(331.700), seguidos pela Alemanha (198.300), Itália (126.500) e Turquia (126.100) (UNITED NATIONS HIGH COMMISSIO-
NER FOR REFUGEES, 2018).

18	 São considerados como pessoas deslocadas forçadamente não apenas os refugiados e requerentes de asilo que procuram proteção em 
outros países, mas também, e principalmente, indivíduos que foram deslocados dentro das fronteiras de seus próprios países.
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dos europeus veem o cibercrime como um importante desafio para a segurança interna da UE 
(EUROPEAN COUNCIL, 2020).

Em 2016, a Comissão Europeia criou o Network and Information Systems (NIS – Sis-
tema de Redes e Informação), um grupo de cooperação em cibersegurança. As principais respon-
sabilidades deste órgão consistiam em formular legislação aplicável em toda a UE sobre cibersegu-
rança e promover o intercâmbio de informações entre os Estados-membros para coordenar uma 
resposta eficaz a incidentes cibernéticos.19

Em um nível prático, o grupo deveria ser assistido por uma rede de resposta a incidentes 
encarregada de monitorar e neutralizar ameaças cibernéticas à medida que elas surgissem. Conce-
bido como uma estrutura cooperativa para lidar com os desafios de um mundo cibernético, este 
órgão representava um reconhecimento da importância de coordenar as reações de cada Estado. 
Os Estados individuais foram incumbidos de:

(1) Criar uma estratégia nacional de segurança de redes e sistemas de informação, “definindo 
os objetivos estratégicos e as medidas políticas e regulamentares adequadas”.

(2) Identificar operadores públicos e privados de “serviços essenciais” – nos setores de 
energia, transportes, bancário, infraestruturas do mercado financeiro, saúde, água e 
infraestruturas digitais – e definir “medidas de segurança adequadas”, bem como limi-
tes que exijam que as organizações comuniquem às autoridades nacionais quaisquer 
incidentes de segurança que sofram. O mesmo vale para todos os mercados on-line, 
serviços de computação em nuvem e provedores de mecanismos de busca, com exceção 
das pequenas empresas.

(3) Manter equipes nacionais de resposta a incidentes de segurança informática – tam-
bém conhecidas como equipes de resposta a emergências informáticas – “para reagir 
rapidamente a ameaças e incidentes cibernéticos”, bem como trabalhar em estreita 
colaboração com outros Estados membros da UE. Tais atividades serão coordenadas 
pela Agência da União Europeia para a Segurança das Redes e da Informação, também 
conhecida como ENISA. 

(4) Participar de “Grupo de Cooperação” entre os Estados-membros objetivando 
“apoiar e facilitar a cooperação estratégica, bem como o intercâmbio de informações, 
e para desenvolver a confiança”, apoiado pelas recomendações da Comissão Europeia 
sobre a melhoria da cooperação transfronteiriça na sequência de um grande ataque 
on-line (SCHWARTZ, 2016).

Os esforços contínuos para garantir respostas eficazes resultaram na rede projetada de 
centros de certificação, centros de competência industrial e de pesquisa e capacidades de geren-
ciamento de risco. Entre as muitas iniciativas estava o desenvolvimento de uma base de dados de 

19	 Para mais informações, ver Parlamento Europeu (2016). 
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código aberto para o gerenciamento de ameaças e o fornecimento de ferramentas aos cidadãos para 
garantir a privacidade dos dados.

Curiosamente, a sensibilidade às ciberameaças é apenas um dos elementos que impul-
sionam  iniciativas cooperativas da UE neste campo. Corolário desta tendência é a determinação 
de se beneficiar das oportunidades oferecidas pelas novas tecnologias. Mediante a certificação de 
novos dispositivos, da promoção de um mercado e de um portal digital únicos, a Comissão Euro-
peia propõe dar aos indivíduos e às empresas os instrumentos para tomarem decisões conscientes 
e formularem políticas vantajosas.

A estrutura de certificação de cibersegurança foi concebida para facilitar a aceitação 
mútua de produtos certificados pelos Estados-membros. O raciocínio subjacente à iniciativa de 
certificação foi que um conjunto de padrões comuns facilitaria o desenvolvimento de “produtos 
interoperáveis”, permitindo assim que redes com pontos de interconexão altamente diferenciados 
operassem com segurança. O objetivo da medida era construir a confiança dos consumidores em 
produtos de tecnologia localizados em um único mercado digital.

Isto seria um desaf io, dada a existência de várias regras de certif icação de cibersegu-
rança entre os Estados-membros individuais. Para este f im, foi recomendada a aplicação de 
uma série de penalidades por quebra de protocolos de segurança reforçando, assim, a ef icácia 
da Lei de Segurança Cibernética da UE. Uma implicação correlata envolveu as responsabili-
dades legais em caso de violação de dados quando transferências entre a UE e nações fora do 
mercado comum envolvessem algum dispositivo certif icado pela UE. As iniciativas da Comis-
são Europeia vão além dos Estados-membros para, também, incluir entidades estrangeiras 
como o Google e o Facebook permitindo denunciar violações de segurança que provavel-
mente afetarão suas operações na Europa.

Para alcançar esses objetivos, novas opções legais, bem como uma ênfase no direito 
internacional existente, estão sendo enfatizadas. Como consequência, houve um movimento 
para incentivar a cooperação entre os setores privado e público no compartilhamento de 
informações, identif icação de ameaças e coordenação de soluções para crises. Como a maior 
parte da infraestrutura é de propriedade privada, os governos estão comprometidos com o 
acesso da indústria para, assim, assegurar, entre outras coisas, a competitividade das empresas 
europeias. Esta resposta é o reconhecimento da crescente importância da economia on-line, 
já que cada vez mais transações ocorrem nos canais cibernéticos substituindo os tradicionais 
espaços comerciais f ísicos.

Além disso, ao garantir sistemas de pagamento contra roubo de identidade e outras ati-
vidades criminosas dá-se maior importância à proteção financeira. A segurança das transações 
comerciais continua a ser um ambiente particularmente desafiador, devido à constante evolução 
das ameaças. Embora os países tenham os seus próprios sistemas e protocolos de segurança, as 
ameaças transfronteiriças requerem uma resposta coordenada no âmbito da UE. É esta lógica que 
impulsiona os esforços para integrar a política cibernética na UE e, por conseguinte, para construir 
um consenso sobre a necessidade de uma política cooperativa.

A política comum de cibersegurança está ligada à Política Externa e de Segurança Comum 
e seu escopo ainda está sendo trabalhado para definir as condições específicas sob as quais ela deve 
ser ativada, bem como a escala de seu lançamento. O carácter transfronteiriço das ameaças coloca 
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o risco num domínio totalmente indefinido e a avaliação de possíveis respostas é, portanto, muito 
mais difícil sob estas circunstâncias.

Essa dimensão da segurança evidencia inéditas externalidades, como aquelas geradas pela 
dependência de fornecedores estrangeiros de tecnologia, como a China, que tem uma grande fatia 
do mercado de redes de telecomunicações em vários Estados-membros. Por outro lado, sendo a 
fonte mais barata de tecnologia 5G, é difícil ignorar a importância chinesa para a modernização 
das comunicações. A contradição inerente a tal situação está no centro dos esforços para integrar 
sistemas de cibersegurança.20

Os incentivos econômicos à cibersegurança não são a principal força motriz por trás da 
cooperação cibernética. Impulso significativo provém de considerações de segurança nacional que 
fornecem motivação urgente para integrar as defesas cibernéticas em toda a UE. Grande parte 
desta iniciativa é conduzida num ambiente de segurança restrito a formuladores de políticas e 
corpo técnico altamente especializado que enfrentam a pressão para não só lidar com as crises 
atuais, mas também com o desafio de prever futuros ataques à infraestrutura e aos sistemas de 
armamento, por exemplo. Embora seja esta uma arena que demanda cuidadosa articulação na 
construção de consensos, a preparação de uma política de defesa cibernética comum a todos os 
seus membros continua a ser uma alta prioridade da UE e que, apesar das dificuldades citadas, 
nutre expectativas  positivas.

A ciberdefesa também é confrontada pelo número crescente de ataques de ransomware a 
indivíduos e empresas que custaram aos países membros da UE mais de “1,6% do seu PIB ou 41,3 
bilhões de dólares anuais para o bloco como um todo” (SPRING, 2016). Em geral, a UE carece 
de informações e critérios padronizados para estimar com maior precisão a perda total de receita 
decorrente da ação do crime cibernético.

Assim, a coordenação e o desenvolvimento de políticas e abordagens comuns para uma 
dissuasão eficaz são apontados como imperativos ainda mais importantes. Os formuladores de 
políticas estão cada vez mais empenhados em estratégias inventivas e flexíveis orientadas para a 
defesa cibernética. Refletindo sobre o assunto e seus desdobramentos, a Comissão Europeia desen-
volveu diretrizes, nos regulamentos de 2018, identificando os critérios que determinaram quem 
seria designado como um OSS (Operador de Serviços Essenciais) e que, portanto, seria obrigado 
a cumprir as leis atinentes ao fornecimento de serviços essenciais que incluem energia, transporte, 
saúde, água, assim como infraestrutura digital.

Ao enfatizar os critérios para o cumprimento dessas diretrizes em toda a UE, a Comis-
são reconheceu que uma maior eficiência poderia ser alcançada esclarecendo os parâmetros da 
regulamentação para garantir a uniformidade dos resultados. O documento fornece princípios 
detalhados para permitir que os Estados alcancem os objetivos básicos estabelecidos, como alter-
nativas às medidas estatais existentes, servindo, dessa maneira, para consolidar a estratégia de defesa 
cibernética da UE. As diretrizes servem ainda para categorizar os riscos, assim subsidiando a defesa 
contra ataques cibernéticos com o objetivo de reduzir vulnerabilidades.

20	 Na feroz competição pela liderança neste mercado altamente estratégico, os chineses estão na vanguarda e a tecnologia 5G é um dos ins-
trumentos para a implementação da “Nova Rota da Seda”, o grande projeto de política externa de Pequim. A chinesa Huawei é líder do 
setor 5G e controla quase 30% do mercado global. Por outro lado, as empresas nórdicas, Ericsson e Nokia, são alternativas para o bloco.
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O efeito significativo que a desinformação tem tido no discurso público e no comporta-
mento eleitoral em várias instâncias tem sido, igualmente, uma área de preocupação. A UE já pos-
sui uma gama de instrumentos para proteger as redes de comunicação eletrônica, em combinação 
com seu código de conduta contra desinformação, um mecanismo de autorregulamentação, assim 
como regime de sanções estabelecido em maio de 2019.

5 A Política de Migração na União Europeia

A política de migração da União Europeia está intimamente ligada à lógica subjacente à 
criação de uma entidade europeia unificada no pós-Segunda Guerra Mundial. Tal ideário tem sua 
base nas forças históricas que moldaram a identidade europeia após longo período de conflitos. A 
Europa se viu envolta com questões fundamentais relativas a nacionalismo, fronteiras, cidadania 
e etnia, enquanto as sociedades devastadas pelo conflito tentavam avançar, de alguma maneira, 
amparadas em novas perspectivas.

Assim, o caldeirão societal formado e repensado em termos de identidade e, eventu-
almente, o Tratado de Maastricht, oficialmente conhecido como Tratado da União Europeia 
(TUE), marcaram o início de uma nova etapa no processo de integração. O Tratado foi assinado 
em 7 de fevereiro de 1992 por doze países: Bélgica, Dinamarca, França, Alemanha, Grécia, Irlanda, 
Itália, Luxemburgo, Holanda, Portugal, Espanha e Reino Unido. O tratado foi ratificado após 
referendos em algumas instâncias e resultou na criação da União Europeia em 1993. Com a adesão 
de mais países à aliança, a causa da integração europeia continuou a avançar.

Como dito anteriormente, a integração lançou as bases para uma moeda única, o 
euro, e ampliou signif icativamente a cooperação entre os países europeus em uma série de 
novas áreas, incluindo a cidadania europeia dando, pois, aos beneficiários o direito de residir 
e circular livremente entre os Estados- membros; uma política externa e de segurança comum; 
e políticas de fomento de uma cooperação mais estreita entre as polícias e os poderes judiciá-
rios em assuntos criminais.

A integração europeia continuou sendo  alta prioridade das novas alianças e acordos que 
se seguiram ao TUE. Desde a assinatura do Tratado de Maastricht, os países europeus avançaram 
no sentido de se aproximar uns dos outros, enquanto algumas áreas, como as políticas econômicas 
e fiscais, permanecem no nível nacional. Os líderes europeus adotaram medidas adicionais para 
promover maior integração entre os Estados europeus em questões importantes, incluindo união 
econômica e monetária, defesa e imigração.

O Regulamento de Dublin facilitou o pedido de asilo no primeiro Estado da UE onde o 
migrante foi registrado. Isto foi contestado pelo governo grego e pelas agências de apoio que argu-
mentaram que a UE deveria reestruturar o Regulamento de Dublin para que os requerentes de 
asilo pudessem ser distribuídos de forma mais uniforme entre os vários membros da UE. O sistema 
colocou injustamente o ônus em cinco países – Grécia, Itália, Espanha, França e Alemanha – que 
receberam a maior parte dos pedidos de asilo da Europa. A Grécia, por exemplo, recebeu 70 vezes 
mais pedidos do que a Hungria, um país de tamanho e riqueza equivalentes. A resistência a esta 
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situação resultou na ruptura de acordos de livre circulação, como o protocolo de Schengen21, e 
levou ao fechamento de várias fronteiras. (COLLETT, 2018).

Em resposta às críticas à convenção original, o Regulamento Dublin III, que entrou 
em vigor em 2013, procurou limitar o número de locais onde os pedidos de asilo poderiam 
ser apresentados. Os países “Visegrad”, ou V4, (Polônia, Hungria, República Tcheca e Eslová-
quia)22 não foram receptivos a quaisquer modif icações do acordo e têm resistido fortemente 
à sugestão de distribuição equitativa. Consequentemente, o Regulamento foi suspenso tem-
porariamente durante a crise migratória de 2015 e sustentado pelo TJE (Tribunal de Justiça 
Europeu) em 2017 (COLLET, 2018).

O grupo V4 exige um controle mais eficaz das fronteiras do Mediterrâneo, e é justa-
mente a fragilidade existente neste controle uma das razões pelas quais o V4 rejeita a política 
de cotas obrigatórias para os refugiados e a forma como o apoio financeiro para o assunto está 
sendo aplicado. Como esperado, o Grupo está particularmente preocupado com a rota migra-
tória dos Balcãs Ocidentais.

Mas vale mencionar que o V4 não é o único que reagiu negativamente à questão migra-
tória, já que outros países, principalmente da Europa Oriental, criminalizaram os migrantes,  
o que gerou atritos ferozes dentro da União. Em todo caso, o problema é claramente indicativo 
não só da ausência de critérios culturais comuns sobre questões humanitárias, mas também chama 
a atenção para os riscos de um colapso do sistema. (CENTRO DE INVESTIGACIONES Y  
ESTUDIOS ESTRATÉGICOS, 2018, p. 13).

A sensação de exigências excessivas foi reforçada ainda mais pela percepção de desigual-
dade gerada pelo Tratado de Lisboa, que sugeria uma liderança centralizada e uma ênfase nos direi-
tos humanos e na promoção da democracia como pilares da política externa, ao mesmo tempo 
em que impunha regras vinculativas para a retirada da União Europeia (SCHMID-DRÜNER, 
2019). Isto interrompeu as contínuas tentativas de criar uma Europa unida na qual as identidades 
territoriais fossem subservientes à construção cooperativa de uma entidade econômica suprana-
cional  benéfica para todos.

Também resultou no surgimento de uma onda de etnonacionalismo em vários países 
que só pode ser compreendida a partir da crise migratória que parece ter provocado esta reação.  
O grande ideário europeu de uma região sem fronteiras compartilhando paz e prosperidade em 
um ambiente multiétnico e ultrapassando as divisões históricas dos Estados-nações enfrentou 
sucessivos desafios. No entanto, foi em resposta à migração em massa, descontrolada, que as falhas 
existentes ganharam destaque à medida que as sociedades individuais resistiram à imposição, por 
meio de decreto central, de recepção de migrantes.

21	 Na área Schengen, as pessoas e turistas legalmente presentes no território da UE podem circular livremente sem serem submetidas a 
controles fronteiriços. Desde 1985, essa área tem crescido gradualmente e abrange quase todos os países da UE e alguns países associados 
não pertencentes à UE.

22	 Reunindo alguns países da Europa Central que compartilham valores culturais e raízes comuns em diversas tradições religiosas, o Grupo 
Visegrad – formado em 15 de fevereiro de 1991 – reflete esforços para trabalhar em conjunto em campos de interesse comum como meio 
ambiente, segurança interna, defesa, ciência e educação, transporte, turismo, energia e tecnologias da informação.
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Por outro lado, a migração tem se beneficiado das sensibilidades globais em relação 
às questões humanitárias. Nesse sentido, um dos principais fatores def inidores do cenário 
migratório atual é a recepção liberal proporcionada por várias nações ansiosas para estabele-
cer suas credenciais altruístas como sociedades abertas e esclarecidas.

Nações procuram afirmar sua generosidade e receptividade em relação ao sofri-
mento humano. Assim, líderes inicialmente abriram suas sociedades à “caridade desenfreada”.  
Posteriormente, algumas atitudes foram revisadas quando se percebeu que a absorção de mas-
sas de indivíduos enfrenta muitos obstáculos tanto logisticamente quanto sob a perspectiva 
da opinião pública. Consequentemente, a assimilação não planejada levou tardiamente a um 
exame das premissas básicas da recepção de migrantes.

As diferenças em relação às migrações e fronteiras abertas associadas à livre circulação de 
pessoas na Europa pressionam as estruturas normativas originalmente concebidas e, além disso, 
estas clivagens estão se tornando mais consolidadas após a adoção de um Pacto Global para Migra-
ção Segura, Ordenada e Regular, firmado em Marrakech, pela Organização das Nações Unidas.23

Apesar do grande número de membros que assinaram o tratado, o evento foi mar-
cado pela retirada e ausência de vários dos principais membros da UE. Áustria, República 
Tcheca, Hungria, Letônia, Polônia e Eslováquia se retiraram do processo. Os europeus esta-
vam cada vez mais preocupados com o fato de que governos estavam perdendo o controle de 
suas fronteiras e tendo que subjugar os interesses nacionais a um processo centralizado de 
elaboração de políticas (CALAMUR; SCHULTHEIS, 2018).

Os proponentes argumentaram que, embora a imigração fosse uma questão de sobe-
rania, também exigia um nível maior de interdependência entre os países. A Alemanha, movida 
por seu entusiasmo inicial referente à admissão ilimitada de migrantes, previsivelmente argu-
mentou a favor da iniciativa da ONU e defendeu fortemente uma solução que abranja toda a 
UE. No entanto, outros membros da UE buscam abordagens diferentes enquanto a Alema-
nha prefere enviar refugiados de volta para seu primeiro país de desembarque. Por sua vez, os 
Estados que são os pontos de desembarque para refugiados vindos da Líbia e dos territórios 
do norte da África têm acampamentos lotados que não podem absorver o enorme volume de 
migrantes.

Há um acordo geral de que fronteiras devem ser reforçadas e a União Europeia 
deve f inanciar centros de acolhimento ao longo da costa norte-africana, onde os requeren-
tes de asilo possam ser separados dos migrantes econômicos. Enquanto se espera que este 
plano seja implementado, o foco imediato tem sido lidar com os refugiados que já estão na 
Europa (HENLEY, 2018). Destarte, a migração continua a ser uma questão central para a UE 
à medida que seus esforços para ter uma política comum esbarram em diferenças profunda-
mente arraigadas nas tradições históricas, entre os contextos políticos dos Estados do leste e 
do oeste, e entre seus membros mais ricos e mais pobres.

23	 A Conferência Intergovernamental para adotar o Pacto Global para uma Migração Segura, Ordenada e Regular ocorreu em Marrakech, 
Marrocos, em 10-11 de dezembro de 2018.
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6 Considerações finais

Em meio a avanços e retrocessos desde que os países europeus começaram a cooperar 
economicamente em 1951, o bloco se expandiu, lançando as bases de “uma união cada vez mais 
estreita entre os povos da Europa”, como previsto pelo Tratado de Roma (1957), dando assim 
origem a um audacioso projeto de unificação econômica baseado em princípios supranacionais 
ou, adicionalmente, de acordo com nossa estrutura conceitual, a uma Comunidade de Segurança 
Pluralista construída sobre expectativas de coexistência pacífica.

Entretanto, mais de seis décadas depois, em tempos de crescente incerteza, esta Comuni-
dade de Segurança vem enfrentando várias ameaças na Ordem Mundial 2.0, algumas delas poten-
cialmente capazes de colocar em risco realizações custosamente obtidas, entre elas, um dos maiores 
símbolos do poder normativo da UE: um longo período de paz. E, mais do que nunca, a fim de 
proteger instituições, interesses, crenças e valores em um contexto cujos arranjos existentes pare-
cem ser cada vez mais inadequados para lidar com questões contemporâneas (HAASS, 2017, p. 7), 
é necessário um amplo senso de comunidade.24

Apesar dos ideais e lógica subjacentes ao conceito de uma Europa unificada, é claro que 
a obtenção de consenso sobre políticas-chave no ambiente contemporâneo é um trabalho que está 
em andamento, afinal, a UE é um agente dinâmico, em constante evolução no ritmo das grandes 
mudanças geopolíticas do sistema internacional. Entretanto, apesar dos esforços, para a União 
Europeia o momento não poderia ser mais desafiador (e, talvez, pior).

Mesmo com o crescente otimismo demonstrado por Bruxelas após o fim da crise da 
dívida da zona do euro anunciado em 2017, algumas das economias da UE continuam frágeis. 
Seria prematuro dizer que a zona do euro já deixou a crise para trás e que o risco para a coesão da 
união monetária já não existe mais. A rápida normalização das relações UE-Rússia é improvável, 
uma vez que a Ucrânia continua sendo um obstáculo-chave onde não se espera um progresso 
rápido, crise esta agravada pelo apoio europeu aos movimentos políticos anti-russos. Além disso, 
Moscou continua com sua demonstração de força diante do instável Cáucaso como resposta às 
tentativas de alguns países de fortalecer seus laços com o Ocidente.

Como mencionado, devemos também levar em consideração a ascensão dos partidos 
anti-establishment, tanto de direita como de esquerda, como relevantes forças políticas de contes-
tação da integração europeia, um fenômeno que está ganhando terreno, especialmente na Europa 
Central. Esta tendência já se materializou em alguns Estados membros da UE, como Polônia, 
Hungria, Áustria e Eslováquia, que rapidamente transformaram-se em “democracias iliberais”,  
de acordo com Zakaria (1997, 2019) espécies de regimes eleitos democraticamente, frequente-
mente reeleitos ou reforçados por referendos que ignoram os limites constitucionais de seu poder 
e privam seus cidadãos de direitos e liberdades básicas.25

24	 Em oposição aos argumentos que defendem a existência de um sentido mais amplo de comunidade/identidade, teóricos políticos como 
Brown (1995, p. 100) apontam que esta é uma questão epistemológica antiga e seriamente problemática, pois um sentimento de ser 
“Nós” sempre requer um “Outro” contra o qual se definir.

25	 O primeiro ministro húngaro, Viktor Orbán, no poder desde 2010, declarou que chegou a hora do protagonismo do Estado baseado em 
valores mais tradicionalistas: o Estado liberal deve dar lugar à ascensão de um Estado  iliberal.
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Quanto aos nossos objetos de análise, em poucas palavras, a possibilidade de ameaças 
cibernéticas provenientes de entidades estatais e não estatais, tais como hacktivistas, terroristas 
e grupos extremistas, exige uma coordenação mais estruturada entre os membros da UE para 
entender adequadamente o que é o domínio digital e, por outro lado, para construir a confiança 
necessária para fomentar uma cibergovernança sólida(CHRISTOU, 2016). Em segundo lugar, 
a crise dos refugiados expôs profundas divisões em todo o continente sobre a imigração, com 
consequências relevantes, exigindo assim uma maneira mais flexível e ágil de lidar com esta reali-
dade e, consequentemente, uma visão menos dogmática da UE, a fim de torná-la mais resistente 
à ameaça de fragmentação.

Reunidas, todas estas questões, juntamente com muitas outras que não foram aborda-
das aqui, retratam uma Europa que parece estar à beira de uma crise na qual as pressões sobre os 
Estados, comunidades e sociedades são cada vez mais rápidas e desestabilizadoras, uma situação 
que nos convida a revisitar nossa principal pergunta: afinal, até que ponto as ameaças cibernéti-
cas e a migração podem representar riscos para os valores centrais da UE enquanto uma Comu-
nidade de Segurança Pluralista?

Para responder a esta pergunta, algumas advertências metodológicas devem ser conside-
radas. Primeiramente, os objetos de análise selecionados representam apenas uma pequena amos-
tra de um contínuo mais amplo de fatores que, combinados, têm maior probabilidade de resul-
tar em ruptura ao contestar os elementos definidores desta Comunidade de Segurança: valores; 
capacidade de resposta e previsibilidade de comportamento em questões de segurança e defesa. 
Assim, quando isoladas, elas são, ontologicamente, apenas peças deste quebra-cabeça. Entretanto, 
independentemente desta extensão limitada de suas capacidades explicativas, elas podem ser indi-
cadores relevantes de tendências potenciais com as quais a UE deve estar preparada para lidar. Mas, 
mais uma vez, até que ponto? Como descrito a seguir, com base nas inferências obtidas, algumas 
conexões causais entre os valores/interesses da Comunidade de Segurança Pluralista da UE e as 
externalidades relacionadas com os objetos de nossa análise poderiam ser delineadas.

Quanto às ameaças cibernéticas, podemos af irmar que existe uma ampla consciência 
sobre a necessidade de protocolos comuns em resposta a esta ameaça e, consequentemente, 
um reconhecimento da importância de integrar as defesas cibernéticas em toda a UE como 
uma alta prioridade. Como visto, estas percepções tendem a convergir em ações para a defesa 
dos cidadãos, território, infraestrutura e suprimento de necessidades críticas, apesar das reco-
nhecidas dif iculdades em supervisionar o que é, em maior parte, a responsabilidade indivi-
dual de cada Estado.

Com relação à capacidade de resposta mútua e previsibilidade de comportamento 
nesta questão, as evidências demonstraram um maior consenso entre os membros da UE 
sobre a governança da cibersegurança como o principal desaf io neste domínio uma vez que a 
tarefa exige cooperação coordenada entre os setores privado e público no compartilhamento 
de informações e na identif icação de ameaças. Como uma das principais prioridades da UE, 
a formulação de um protocolo comum de cibersegurança ganhou formato mais robusto com 
a criação, em 2016, de um grupo de cooperação (Redes e Sistemas de Informação) e, pouco 
depois, com as regulamentações da Comissão Europeia de 2018, consolidando assim a estra-
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tégia de defesa cibernética da UE mediante diretrizes destinadas a tipif icar os riscos de ataques 
cibernéticos a f im de reduzir vulnerabilidades.

Finalmente, em relação às ciberameaças, algumas questões-chave não abordadas nes-
tas páginas merecerão, certamente, atenção em pesquisas futuras. Este é o caso das “guerras 
de narrativas” e da resultante exposição dos cidadãos à desinformação em larga escala. Neste 
sentido, deve-se destacar que a Comissão Europeia está trabalhando para implementar um 
conjunto abrangente de ações para enfrentar a disseminação e os impactos de informações 
falsas e/ou enganosas (Plano de Ação contra a Desinformação26) e para assegurar a proteção 
dos valores e instituições europeias.

Sobre a migração, esta tem sido uma questão sensível que levou a uma onda perturba-
dora de movimentos etnonacionalistas em vários países. Vale ressaltar que, definir a chamada iden-
tidade europeia está longe de ser uma tarefa simples. Alguns diriam até mesmo que ela, de fato, 
nunca existiu e a suposta atual crise identitária desencadeada pela migração e outras ameaças é algo 
confinado no escopo dos discursos políticos. Por outro lado, também é importante a compreensão 
conceitual da identidade como uma construção social que depende de vários fatores capazes de 
influenciar este senso comum de pertencimento, um sentimento que pode variar no tempo, por 
exemplo, como resposta a uma situação específica como nos casos das ondas imigratórias prove-
nientes da Síria e Líbia.

Sem entrar em aspectos mais profundos da lógica relacional entre o “Eu” e o “Outro” 
que sustenta grande parte desta discussão, assumimos a premissa de que com o tempo algumas 
características podem se solidificar como elementos de identidade coletiva – embora não perma-
nentemente, como sugerido pelos fatos. Dito isto, neste caso, defendemos que as percepções con-
flituosas observadas entre os membros da UE sobre o problema têm atuado como um elemento de 
contestação de uma de suas características essenciais: uma região sem fronteiras compartilhando 
paz e prosperidade em um ambiente multiétnico.

Uma das explicações para esta situação que a integração europeia está enfrentando reside 
no notável choque entre duas ideias ontológicas – Estado-nação e federalismo – levando, por sua 
vez, a um impasse: alguns valores centrais da UE foram concebidos sob a influência de um “para-
digma federalista”, enquanto sua implementação deveria ser alcançada no escopo dos Estados-na-
ções. Esta estrutura em duas camadas, como destacado por Kaplan (2018), alimenta tendências 
tais como a sensibilidade das nações europeias em relação a sua soberania e o aumento do euroce-
ticismo no processo de integração.

Estes fatos criaram fraturas ideacionais e, concomitantemente, intensificaram a resis-
tência ao projeto em andamento da Europa como entidade supranacional em países como Itália, 
Hungria, Letônia, Eslováquia, Áustria, Polônia, República Tcheca, testando assim a resiliência da 
UE como elemento de estabilidade coletiva. Como resultado, testemunhamos a erosão dos acor-
dos de fronteira aberta, como o Protocolo de Schengen, devido, entre outras coisas, à aplicação 
desigual das regras de recepção dos migrantes dentro da UE. Este é um aspecto que certamente 
merece atenção, dados seus efeitos na capacidade de resposta e previsibilidade de comportamento 
da UE nesta questão.

26	 Para informações adicionais, consulte European Commission (2018). 
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Por sua vez, a Estratégia Global da UE destaca-se como uma resposta pragmática a estes 
fatos porque é menos ideológica em relação aos valores da Comunidade de Segurança Pluralista 
da UE e mais realista sobre seus interesses ou, como definido por Biscop (2016), a EGUE é a mate-
rialização de uma Realpolitik com características europeias. Significa dizer que a UE deve agir cada 
vez mais como uma força motriz não ameaçadora dotada da capacidade de lidar com a diversidade 
normativa – e seu dilema de valores-interesses – fora de grandes abstrações.

Em outras palavras, diferentemente da Estratégia Europeia de Segurança, a EGUE ofe-
rece um plano de ação mais resistente e cauteloso considerando a complexidade e a abrangência 
da política externa da UE. E, ao fazê-lo, talvez, pela primeira vez a UE tenha sido capaz de definir 
assertivamente interesses vitais (segurança dos cidadãos e do território, prosperidade, democracia e 
uma ordem global baseada em regras) que foram transformados em prioridades políticas por meio 
da EGUE.

Finalmente, considerando as inferências, seria prematuro, e não aconselhável, afirmar 
que os resultados provenientes dos fatores analisados representariam riscos irreparáveis para a paz e 
os valores europeus como comunidade. Mas num contexto ontológico mais amplo – como partes 
de uma combinação de externalidades – este conjunto de desafios poderia potencialmente fragili-
zar os pilares ideacionais sobre os quais foi construída a Comunidade de Segurança Pluralista da 
UE, com consequências imprevisíveis, apesar dos esforços empreendidos até agora para lidar com 
os desafios da Ordem Mundial 2.0.
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Um olhar antidrogas para a Colômbia em pós-conflito

An anti-narcotic look at Colômbia in post-conflict

Resumo: O objetivo deste trabalho é descrever os resultados e 
desafios das políticas antidrogas pós-conflito, que inclui o período 
entre 2016, quando o Acordo de Paz com as Farc foi assinado, até 
o primeiro semestre de 2020. Para tanto, utiliza uma metodologia 
descritiva que aplica o método indutivo através da coleta de 
informações atualizadas com instrumentos qualitativos de pesquisa 
que, ocasionalmente, são apoiados por padrões quantitativos. 
Expõem-se as condições exógenas decorrentes do mercado da 
maconha nos Estados Unidos, os criptomercados e a política 
antinarcótica destinada à Colômbia, sem atender todos os fatores 
endógenos em profundidade. Fomentando a polarização política 
em relação à legalidade e ilegalidade das substâncias psicoativas e seu 
respectivo consumo. Os resultados mais relevantes se concentram 
nas contradições paradigmáticas e nas situações de não vitória da mal 
denominada guerra contra as drogas. Como conclusão, apresentam-
se recomendações para um urgente diagnóstico pós-contemporâneo.
Palavras-chave: Narcotráfico. Segurança. Consumo. Pós-conflito. 
Colômbia.

Abstract: The objective is to describe the results and challenges 
of post-conflict anti-drug policies covered from 2016, when the 
Peace Agreement with the FARC was signed, to the first half of 
2020. A descriptive methodology is used, applying the inductive 
method through the collection of updated information with 
qualitative research instruments that, on occasions, are supported 
by quantitative standards. The exogenous conditions coming from 
the marijuana market in the United States, the cryptomarkets and 
the anti-drug policy destined for Colombia are exposed, showing 
how not attending to all endogenous factors in depth promotes 
a political polarization regarding the legality and illegality of 
psychoactive substances and their respective consumption. The 
most relevant results focus on the paradigmatic contradictions and 
the situations of non-victory of the war on drugs. Concluding with 
recommendations for an urgent post-contemporary diagnosis.
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Colombia.
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1 Introdução

Antes de 1945, na escola realista das Relações Internacionais, imperou normativamente 
a possibilidade de utilizar as Forças Militares de um Estado regular como uma ferramenta soberana 
para resolver conflitos internacionais contra outro ou outros Estados soberanos, de forma unila-
teral ou sob a constituição de alianças ideológicas e principalmente, geoestratégicas. Assim fun-
cionaram as coalizões militares que se enfrentaram na primeira metade do século XX, apagando e 
redesenhando o mapa europeu.

Os contextos sociopolíticos das guerras mundiais propiciaram o abuso do direito quanto 
às primeiras disposições de Genebra, em matéria de Direito Internacional Humanitário, provo-
cando a criação dos tribunais ad hoc de Nuremberg e Tóquio, sob a premissa do desrespeito às 
regras estabelecidas sobre armas e métodos convencionais para fazer a guerra. Assim, a justiça tran-
sicional como conceito jurídico-político nasceu após o fim da Segunda Guerra Mundial, dando à 
normatividade internacional uma guinada de 180 graus.

A normatividade internacional contemporânea proíbe como regra geral o uso da força 
armada para resolver conflitos internacionais e, pelo contrário, obriga aos Estados soberanos a 
optar por mecanismos alternativos de resolução de conflitos, sejam judiciais ou extrajudiciais, com 
o objetivo de pôr um fim nos confrontos que os mantêm em disputa. E somente permite, ao 
menos dos postulados teóricos e deontológicos, o uso da força armada em exceções tais como o uso 
da legítima defesa, assistências humanitárias e resoluções emitidas pelo Conselho de Segurança das 
Nações Unidas.

No entanto, o narcotráfico é uma questão controversa geralmente assumida no cenário 
contemporâneo como associada ao setor da segurança e crucial para a estruturação das agendas 
centrais e periféricas como uma urgência estratégica para mitigar seus efeitos transversais. Essas 
relações internacionais, centro-periféricas, caracterizam-se por sua condição assimétrica. Assim, 
os Estados fracos na relação de poder político geralmente cedem diplomaticamente às recomenda-
ções provenientes de seus respectivos hegemônicos políticos.

No caso colombiano, não é uma surpresa partir do estabelecimento da hegemonia dos 
Estados Unidos da América, em especial, impressa no diagnóstico e desenho das políticas antidro-
gas. A doutrina o descreve como um modelo onde resultam estabelecidas as regras paradigmáticas 
da escola realista, onde o mundo é anárquico e no qual as disputas são resolvidas pela lei da selva 
ou do mais forte.

Tanto a Europa como os Estados Unidos vêm cooperando desde a década de 80 em 
questões militares e financeiras para combater o tráfico de drogas (MONTENEGRO RINCO; 
DURÁN ESTUPIÑÁN, 2008). Decretando que a força legítima é necessária para combater esta 
ameaça (BUZAN; WÆVER; WILDE, 1998). Uma questão férrea de segurança nacional.

Com o tempo, elementos mais positivos foram incorporados a partir de esquemas cons-
trutivistas e encontramos, até mesmo, Estados centrais com políticas que começam a ser progres-
sistas na delimitação do marco jurídico relativo ao consumo e à venda controlada das drogas que 
podemos considerar tradicionais, especialmente, na questão da maconha, como é o caso específico 
dos Estados Unidos de América. Outras drogas são importadas pelas demandas do consumo local, 
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como as drogas “de design” ou sintéticas, cujas empresas clandestinas ou ilegais atuam principal-
mente no espaço cibernético.

A mal denominada guerra contra as drogas não responde aos postulados teóricos para 
ser classificada dessa forma. Não é um enfrentamento regular das Forças Armadas de um Estado 
contra outro Estado narco, ou é?

1.1 Conflito armado, pós-conflito e narcotráfico

Para o desenvolvimento do nosso objetivo, permitimo-nos aprofundar nos conceitos 
doutrinais relativos ao conflito armado, ao pós-conflito e ao narcotráfico.

A abrangência do conflito armado colombiano e suas profundas raízes de cultura de vio-
lência política estrutural, vivida antes e depois da independência do Estado, ultrapassam os limites 
estritamente jurídicos e soberanos.

A natureza jurídica com a que o conflito armado colombiano foi classificado é do tipo 
interno ou não internacional, constituído por ações armadas endógenas que provocam “hostilidades 
dirigidas contra um governo legal, que apresentam um caráter coletivo e um mínimo de organização. 
Não pode ser considerado em sentido técnico como conflito armado interno as situações de tensão 
política ou social no interior de um Estado” (CRUZ ROJA ESPAÑOLA, [2019?], tradução nossa).

O conflito armado interno implica muitos elementos comuns das guerras clássicas, mas 
estes se desenvolvem no interior de um Estado. Um conflito armado interno é em teoria estrita inter-
nacionalizado quando “um ou mais estados estrangeiros intervém com suas próprias forças armadas 
a favor de uma das partes” (VERRI, 1998, tradução nossa). Esta é a definição jurídica oficial:

conflito que ocorre […] no território de uma Alta Parte Contratante entre suas forças 
armadas e forças armadas dissidentes ou facções armadas organizadas que, sob a direção 
de um comando responsável, exerçam sobre uma parte desse território um controle tal 
que lhes permita realizar operações militares sustentadas e concertadas e aplicar o pre-
sente Protocolo (UNITED NATIONS, 1977, tradução nossa).

A proliferação dos conflitos armados internos ou não internacionais materializou o con-
teúdo da disposição terceira comum aos Convênios de Genebra cujo âmbito de aplicação recai 
em conflitos não internacionais e que se suscitam em território de algum Estado parte. A norma 
abrange especificamente os conflitos armados não internacionais, chamados de guerras civis, con-
flitos internos com consequências internacionais, conflitos internos com intervenção internacio-
nal, etc. O artigo 3º comum “estende os princípios dos Convênios de Genebra aos conflitos arma-
dos não internacionais e deixa de lado alguns obstáculos da soberania nacional” (SPOERRI, 2009, 
n.p., tradução nossa). É um miniconvênio ao qual a Corte Internacional de Justiça se referiu como 
um compêndio de considerações de humanidade elementares.

Em caso de conflito armado que não seja de índole internacional e que surja no terri-
tório de uma das Altas Partes Contratantes, cada uma das Partes em conflito terá a obrigação de 
aplicar, como mínimo, as seguintes disposições: 
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1. �As pessoas que não participem diretamente nas hostilidades, incluídos os membros 
das forças armadas que tenham deposto as armas e as pessoas fora de combate por 
doença, ferimento, detenção ou por qualquer outra causa, serão em todas as circuns-
tâncias tratadas com humanidade, sem distinção alguma de índole desfavorável, base-
ada em raça, cor, religião ou crença, sexo, nascimento ou fortuna, ou qualquer outro 
critério análogo. 

A esse respeito, são proibidos, em qualquer momento e lugar, no que concerne às pes-
soas acima mencionadas:

a. �os atentados contra a vida e a integridade corporal, especialmente o homicídio em to-
das suas formas, as mutilações, os tratamentos cruéis, a tortura e os suplícios

b. �a tomada de reféns
c. atentados contra a dignidade pessoal, tratamentos humilhantes e degradantes
d. �condenações emitidas e execuções sem prévio julgamento perante um tribunal legiti-

mamente constituído, com garantias judiciais reconhecidas como indispensáveis pelos 
povos civilizados

2. �Os feridos e os doentes serão recolhidos e assistidos.
    �Um organismo humanitário imparcial, tal como o Comitê Internacional da Cruz 

Vermelha, poderá oferecer seus serviços às Partes em conflito… (ARIAS, 2019, p. 83).

No decorrer dos conflitos armados, o Estado deve adotar as seguintes medidas mínimas 
(ÁNGEL, 2012):

•	 Antes do Conflito Armado: Os Estados devem implementar medidas preventivas 
que garantam o cumprimento do DIH: multiplicar os conteúdos normativos e as 
sanções resultantes do cumprimento destes.

•	 Durante o Conflito Armado: Os marcos normativos devem ser cumpridos desde seu 
início até sua finalização formal.

•	 Após o Conflito Armado: O Estado deve adotar as medidas respectivas para atingir 
umas condições mais similares ao status quo ante. Adicionalmente, deverá executar 
medidas de normalização como a liberação de prisioneiros, a repatriação de estrangei-
ros, o retorno de vítimas a seus lugares de origem, o acompanhamento de tratamen-
tos médicos, a limpeza de campos minados e a contenção psicológica requerida para 
superar os traumas gerados pelo desenvolvimento dos conflitos armados.

No entanto, com o polêmico Acordo de Paz assinado com as Farc-Ep, guerrilha que após 
várias tentativas fracassadas histórico-políticas, entregou suas armas em um processo de imple-
mentação que começou em 2016.

O ano mais violento contra líderes sociais e ex-combatentes das Farc-EP foi 2018. Entre 
2016 e maio de 2019: 837 mortos. Assassinatos com características geográficas: 71,08% dos assas-
sinados defendiam o território e os recursos naturais. As mortes relacionadas com as plantações de 
coca, sejam pactos de substituição ou remoção forçada, totalizam 77 desde a assinatura do Acordo: 
2 em 2016, 20 em 2017, 44 em 2018 e 5 em 2019 (GARAVITO, 2019).
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Em 2018 a taxa de homicídios por cada 100 mil habitantes foi de 24,3% para um total de 
12.130, segundo o Relatório Forensis: Dados para a Vida, no qual se destaca como a mais alta nos 
últimos 4 anos na Colômbia, segundo a entidade, devido à violência das facções que emergiram 
ou se fortaleceram após o desarmamento da ex-guerrilha FARC. Alertou sobre as novas violências 
emergentes que revivem com toda força, principalmente, nos municípios onde opera o Clã do 
Golfo, a maior grupo de narcotráfico surgido de paramilitares desmobilizados em 2006, a guerrilha 
do ELN e dissidentes das FARC, em Bajo Cauca, o Catatumbo, Putumayo, Cauca e Nariño, onde 
se concentram plantações de coca e se desenvolve mineração ilegal, fonte de recursos para organi-
zações armadas (TASA…, 2019).

Até o momento, foram contabilizadas 8.944.137 vítimas pelo conflito armado (UNI-
DAD…, 2020), desde 1985, pois desde esse ano são consideradas como tal, pelo ordenamento 
jurídico. No entanto, o conflito contemporâneo é muito mais antigo, e a violência que representa, 
é uma pequena proporção da que ocorre fora deste. O risco da multiplicação de Farcrim é mais 
latente do que nunca. Uma vez que toda a atenção está voltada para a paz, uma de tipo parcial. 
Enquanto os outros tipos de violência continuam confeccionando seus círculos viciosos. A paz é 
responsabilidade de todos, embora só uns poucos sejam culpados pelo conflito. A paz se constrói 
de dentro para fora, do rural para o urbano e com a prevalência das identidades nacionais, não 
estrangeiras (ARIAS, 2016). Agredindo os fundamentos que proclamam o respeito a cenários 
multiculturais de onde fluem diversos padrões identitários pós-contemporâneos, bem explicados 
por Huntington (1996).

Em 2020 a grande maioria dos reinseridos das Farc-Ep cumpriram o acordado e estão 
desenvolvendo projetos produtivos apoiados pelo Estado e pela comunidade internacional. 
Outros líderes voltaram às armas descumprindo grosseiramente e desperdiçando suas qualidades 
de congressistas. Esse processo especial geralmente é conhecido como pós-conflito colombiano.

O pós-conflito colombiano é um de tipo parcial com uma paz negativa segundo os pos-
tulados de Galtung. Teoricamente obedece a um:

período de tempo seguinte à superação total ou parcial dos conflitos arma-
dos. Pode ser entendido como um conceito de um único atributo: a redução 
do número de homicídios relacionados com o conflito abaixo de determinado 
limiar, que lhe concede ou nega o status de conflito ativo. (POSTCONFLICTO, 
[2019?], n.p., tradução nossa).

Entender o pós-conflito com as Farc como o fim do conflito armado interno colombiano 
é uma compreensão desmesurada pois o pós-conflito é neste caso definido como o conflito parti-
cular mencionado e não abrange todos seus atores.

Muitos acreditam que o termo apropriado é o de pós-acordo, uma vez que não se trata da 
finalização do conflito, mas da implementação de um acordo de paz, que conta com as seguintes etapas:

1. Estabilização (36 meses após a assinatura do acordo de paz) em que se procura redu-
zir os indicadores de violência e evitar o ressurgimento de novas ondas de terror; e  
2. Normalização: consolidar a saída de atores criminosos e economias ilegais, efetivando 
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o modelo de justiça transicional para dar garantias de não repetição. (FUNDACIÓN 
PAZ Y RECONCILIACIÓN, 2018, tradução nossa).

Mas finalmente se considerou o narcotráfico como um crime político:

encontra-se fragmentada de forma espacial, de tal forma que os integrantes desta cadeia 
produtiva, demandam um amplo espectro de bens e serviços da economia legal, cuja 
operação é complexa e dispendiosa, que obriga a internalizar reduções nos custos opera-
cionais mediante a constituição de empresas criminosas que operam com um alto nível 
de terceirização. (VARGAS, 2005, p. 138, tradução nossa).

Evitando essa classificação jurídica, entende-se o narcotráfico como uma questão trans-
versal que integra vários atores que devem reestruturar-se para dar prosseguimento às atividades 
narcóticas, após a saída de um dos principais atores do setor, como são as Farc, ofuscando o dis-
curso a condição mista dos narcotraficantes:

[…] a principal ameaça […] influenciando no controle territorial... não tem identidade 
política definida, realizam ações em troca de interesses econômicos, sem interessar-se 
pelo impacto na segurança nacional, vendem a quem oferece o melhor lance, mas inti-
midam e controlam áreas onde a população marginalizada e os espaços territoriais cuja 
topografia dificulta o trabalho das autoridades e facilita a ação criminosa. (ESDEGUE, 
2017, p. 275, tradução nossa).

O narcotráfico aproveita as características da geografia nacional (Ortíz, 2007). Desde 2006 
a empresa clandestina se fundiu com outros grupos delinquentes e Facções Criminosas. A territoria-
lidade implica, segundo Haesbaert (2007), domínio e apropriação, domínio a partir do estritamente 
funcional e apropriação a partir do territorial, o simbólico e o cultural. A própria multidimensio-
nalidade das ameaças faz com que não possam reconhecer-se fronteiras nacionais ao falar de um sis-
tema de segurança (NATIONAL DEFENSE UNIVERSITY, 2000). A produção da segurança tem 
espaços sociais com evolução permanente de múltiplos tipos de violência e de seus atores e a falta de 
proteção das grandes maiorias contribui para o aprofundamento da desigualdade, e onde soluções 
fracassadas são recicladas ao ritmo dos ciclos da violência (LOADER; WALKER, 2007). Instando, 
como salientam Clifford Shearing e Jennifer Wood (2007), a “imaginar outra segurança, outras prá-
ticas de governança e a colocá-las em prática” (ABELLO, 2012, p. 14, tradução nossa).

Desde 2017, a Procuradoria informou que o delito que mais impacta na segurança cidadã 
é “o tráfico de entorpecentes para consumo interno” (EL HERALDO, 2017, tradução nossa). E a 
UNODC1, informou em 2018 o aumento no consumo de todas as substâncias na América Latina 
e no Caribe (UNITED NATIONS, 2018).

Por tanto, o narcotráfico esteve historicamente ligado à violência. No entanto, como 
expôs Francisco Gutiérrez Sanín, a violência precede a história do narcotráfico, ligada especial-

1	 Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Crime.
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mente à cultura política colombiana e à disputa pelos direitos de propriedade em meio a um con-
tínuo conflito armado, cujas características principais ele expõe assim:

1. orientação militarista das Farc baseada finalmente de forma constante no narcotráfico;
2. centralidade da terra com investimentos ilegais; e,
3. �dispersão de interesses do paramilitarismo, que o levou a uma situação de anarquia 

(GALLÓN, 2015).

O narcotráf ico contribuiu para manter a tradicional violência política colombiana 
e para manter a inequidade do sistema político em uma democracia de papel que funciona 
em um regime semirrepressivo (GUTIÉRREZ SANIN, 2001). A partir do fenômeno narco, 
encarnaram-se valores, aspirações, ódios e temores de boa parte da sociedade colombiana 
(CAMACHO GUIZADO, 1992)

O narcotráf ico tradicional dotou-se de um bom equipamento de armamento para 
concretizar suas impostas transações sociais e seu papel expansionista (DUNCAN, 2005). No 
entanto, ao longo dos anos e, após seu percurso narcótico na história política contemporânea, 
podemos af irmar que sua maior capacidade não é o fogo, mas sim seu poder de infiltração 
nos circuitos econômicos, sociais e políticos convencionais (MEDINA, 2012). Quando os 
narcotraf icantes se associaram com guerrilheiros e paramilitares, desatou-se um efeito balão 
(CALVANI, 2006).

O poder do narcotráfico está na ilegalidade que eleva os preços das drogas comerciali-
zadas, assumidos rapidamente tanto por intermediários como por consumidores e, por todos os 
sujeitos e atores legais e ilegais. Assumindo a fraqueza estatal e a ineficácia dos sistemas judiciários 
como denominadores comuns (NÉMOGA, 1995, p. 107). Fraqueza manifesta no “uso de violên-
cia privatizada […] impulsionado em grande medida pelo Ocidente” (AZZELINI, 2005, tradu-
ção nossa). Assim podemos partir da manifestação de que: “a luta internacional contra as drogas 
liderada pelos EUA voltou-se erroneamente para a Colômbia e outros países da região, “quando é 
possível que suponha o primeiro conflito global” (RAMÍREZ, 2011, p. 22, tradução nossa). Sem 
falar das drogas não tradicionais comercializadas na Dark Web.

1.2 Políticas antinarcóticas e mercados não tradicionais

As principais ideias filosóficas que estruturaram os paradigmas clássicos das Relações Inter-
nacionais, frequentemente usados nos desenhos das políticas públicas dos Estados para combater 
os fenômenos associados ao narcotráfico, podem ser classificados da seguinte forma: o “tradicional, 
realista o estatocêntrico…; 2. Da dependência… neomarxista ou estruturalista…; 3. O paradigma da 
sociedade global, transnacionais ou da interdependência” (ARENAL, 2010, p. 29, tradução nossa). 
Também chamados: realismo, racionalismo e revolucionarismo ou funcionalismo.

Ao narcotráfico, um mundo “irreversivelmente globalizado” (BESIO, 2003, tradução 
nossa), oferece as possibilidades de desenvolvimento. Estudos comparativos corroboram que as 
medidas repressivas relacionadas às apreensões e detenções, e penas maiores, não afetam nem os 
preços no mercado negro nem o controle do consumo (POLLACK; REUTER, 2014).
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Em 2019 o cultivo aumentou em 212 mil hectares de folha de coca em 2019, um leve 
aumento desde as 208 mil em 2018, segundo o Escritório de Política Nacional de Controle de 
Drogas da Casa Branca. Duque aceita as pressões para reduzir o cultivo prometendo erradicar 
em 2020, 130 mil hectares de folha de coca, incluindo a possibilidade de reestabelecer as pulveri-
zações aéreas com glifosato, suspendidas em 2015 por recomendação da OMS, dado seus efeitos 
cancerígenos, entre outros danos à saúde e ao meio-ambiente. A meta interestatal é uma redução 
de 50% para 2023 (INFOBAE, 2020a).

Em 2015, a Autoridade Nacional de Licenças Ambientais (ANLA) suspendeu a asper-
são aérea de glifosato, cumprindo as recomendações da OMS e as considerações do Tribunal Cons-
titucional do ano de 2014, mas em 2020 se pretende, como vimos, voltar a pulverizar seguindo as 
políticas norte-americanas (PAZ CARDONA, 2020), as quais se afastaram desse organismo de 
saúde devido a suas medidas na Pandemia da covid-19.

Após quatro décadas de luta frontal contra o narcotráfico em território colombiano, com 
grandes contribuições provenientes da cooperação internacional, a Colômbia bateu seu próprio 
recorde no cultivo da matéria-prima da cocaína: a folha de coca. Isso se deve ao cálculo relativo às 
cifras de remoção de cultivos. Reportou-se a remoção manual de 94 mil hectares de 100 mil destruí-
dos por meio de diferentes modalidades, não determinadas, dada a polêmica política, relativa ao uso 
do glifosato. Assim como a Colômbia continua sendo o principal produtor de cocaína no mundo, os 
Estados Unidos continuam sendo o principal consumidor. De toda a coca no mundo, 70% é colom-
biana, e as redes transacionais se movem após o desarmamento das Farc, em especial, os grupos arma-
dos nacionais e os cartéis mexicanos, como o Sinaloa, principalmente. (INFOBAE, 2020b).

Os territórios desocupados pelas Farc-EP foram retomados por outros atores violentos 
interessados no negócio das drogas. Tal mutação de gerentes ilícitos também ocorre quando os 
centros de coleta e distribuição de drogas sofrem intervenção. Todo um processo de adaptação e 
mutação das organizações criminosas como resultado de uma intervenção que, longe de acabar 
com o microtráfico, dispersou-o e fortaleceu-o. Elas aprenderam a reinventar-se, pois uma vez 
detectadas pelas autoridades, as organizações criminosas geralmente se dispersam e se reaco-
modam em novas organizações menores, que lhes permitem tornar-se invisíveis para o Estado 
(DUNCAN; VELASCO, 2014).

Os ilegais devem compensar em sus mercados os impactos da atuação das autorida-
des que causam a descentralização do crime, inclusive, para a periferia da cidade. O que agrava 
claramente o panorama se analisarmos o objetivo atual das políticas antinarcóticas colom-
bianas (FUNDACIÓN IDEAS PARA LA PAZ, 2017). Simplesmente, o problema se esten-
deu para os entornos (FUNDACIÓN IDEAS PARA LA PAZ, 2017). Da mesma forma, as 
empresas clandestinas das drogas em sua expansão trasnacional procuram diminuir os preços 
de exportação com o processamento de quantias maiores (ROCHA, 2011). Lógica comum 
em qualquer mercado.

Desde 1993, os atores narcóticos colombianos têm visto seus poderes estratégicos no 
negócio da droga ser apreendidos, como seus submarinos carregados de coca. Justamente quando 
se manifestava ao mundo que o desmantelamento dos grandes cartéis levaria à mal chamada guerra 
contra as drogas a seu fim, após o assassinato a Pablo Emilio Escobar Gaviria. A partir daí, apro-
priaram-se dos meios de comunicação, e os grupos dedicados ao narcotráfico preferiram usar 
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os submarinos para evitar a fácil detecção das lanchas rápidas. Esses submergíveis podem percor-
rer uns 3 mil km e podem flutuar e navegar com GPS e com sistema satelital GNSS, e ainda, ao 
serem revestidos de chumbo, evitam a detecção por visores infravermelhos (SAUMETH, 2006).  
A DEA e a Polícia informam que esses semissubmergíveis são montados no sudoeste de Colômbia, 
em territórios controlados pelas Farc e Los Rastrojos, entre os principais (SAAVEDRA, 2011).

As empresas clandestinas de drogas devem ser reprimidas com equidade normativa con-
tra os diversos elos fundamentais das cadeias comerciais ilícitas (BLUMSTEIN, 2003). Abor-
dando primeiro os delitos graves, como conspiração para delinquir, homicídio ou porte de armas 
(UPRIMNY YEPES; CHAPARRO-HERNÁNDEZ; CRUZ OLIVEIRA, 2017). E não perse-
guindo os empregados dessas empresas, que subsistem do microtráfico e atacando os consumido-
res, fazendo-os parecerem delinquentes.

Além disso, persegue-se quase que exclusivamente as drogas tradicionais, desprezando 
a grande variedade de substâncias provenientes do estrangeiro e outras tantas consumidas na 
Colômbia de forma legal. A grande maioria das apreensões estão associadas ao consumo interno 
(TOBÓN; GUTIÉRREZ, 2015). Negligenciando as redes provenientes da Europa e dos Estados 
Unidos, como os criptomercados.

Os criptomercados não escaparam dos efeitos da globalização econômica, financeira e a 
revolução tecnológica propiciada pela comercialização através da internet nos anos 90 do século 
XX. Da mesma forma, as redes trasnacionais dedicadas à produção, distribuição e venda de drogas, 
inovaram seus mercados através dos portfólios virtuais.

As chamadas narcolojas online são uma revolução pouco conhecida em 2020, mas movi-
mentam mais lucro que o comércio tradicional de drogas. No século XXI, são latentes a existência 
e o uso cotidiano de plataformas eletrônicas por ilegais que aproveitam as lacunas normativas do 
setor de telecomunicações para oferecer maiores vantagens a seus usuários que as maiores e bem-
-sucedidas lojas online legais do mundo, como a eBay, a Amazon e a PayPal. Vantagens compara-
tivas reportadas pelo Observatório Europeu de Drogas e Toxicomanias (OEDT), como não com-
pletar as transferências eletrônicas até a entrega do produto, já que às vezes estes são apreendidos 
pelas autoridades. Em comparação com seus concorrentes ilegais, empresas clandestinas físicas ou 
tradicionais, oferecem melhores produtos a melhores preços, compreendendo que seus usuários 
também devem esforçar-se para entender as plataformas de comercialização e aceitar que os produ-
tos não são de entrega imediata (LERENA, 2017).

Além disso, os criptomercados oferecem através de suas plataformas a clandestinidade 
dos dados dos compradores. Tor, por exemplo, é uma dessas plataformas eletrônicas que exercem 
um comércio variado, legal e ilegal, na dark web ou rede escura, que se vale de moedas virtuais ou 
criptomoedas como a bitcoin (OLLERO, 2017).

Nos Estados Unidos já existem sentenças condenatórias para esse tipo de lojas online. 
Em 2015, foi condenado a prisão perpétua a Ross William Ulbricht, diretor da Silkroad, empresa 
clandestina virtual que faturou em três anos uma quantia superior a um bilhão de dólares, pro-
venientes de seus mais de 200 mil clientes de todas partes do mundo, para seu portfólio de 14 mil 
produtos ilegais e proporcionando emprego ilícito a quase 41 mil vendedores. O FBI, a DEA e 
a Europol, em uma operação conjunta, fecharam duas plataformas ilegais virtuais: AlphaBay e 
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Hansa. Mas os compradores rapidamente migraram para novos sites do ciberespaço. Esses merca-
dos demostraram um crescimento médio bianual de 200% (OLLERO, 2017).

A publicidade é realizada em grupos dinâmicos e fechados através do YouTube, do What-
sApp e das redes sociais, o que praticamente impossibilita o trabalho de detecção das autoridades. 
No entanto, comparado com os mercados tradicionais, o tráfico virtual de drogas é uma atividade 
ilícita pacífica. Demostrando que a narcoviolência está ligada à ilegalidade declarada sobre as subs-
tâncias. Dado que já há necessidade de disputa entre facções para assumir as áreas de distribuição e 
venda tradicionais ou físicas (OLLERO, 2017).

Uma nova forma de representação da globalização assimétrica que passa despercebida 
pelos brandos controles do ciberespaço. Essas plataformas escuras claramente não estão indexa-
das nos motores de busca da internet (CASTELLS, 2017). Se não foi possível controlar o espaço 
físico, quem dirá as ficções virtuais. São os desafios que devem ser enfrentados e aceitos com dina-
mismo pelos esquemas de segurança dos Estados pós-contemporâneos.

Enquanto isso, os Estados Unidos, com o consentimento da Colômbia, fazem-se presen-
tes com uma nova missão militar antinarcótica desde junho de 2020, em plena pandemia e deso-
bediência civil em seus estados confederados pelo assassinato de um afrodescendente sufocado 
por um agente policial ajoelhado sobre seu pescoço. Da mesma forma, implementa uma operação 
internacional contra o Governo da Venezuela como ameaça narcótica. Intervir na Venezuela por 
uma realidade narcótica que é o pão de cada dia na Colômbia há várias décadas. Mas, ainda assim, 
a Colômbia coopera com o mundo para combater uma realidade que não conseguiu controlar e 
que cada dia está mais inserida em sua sociedade e Estado.

1.3 Consumo de substâncias ilícitas na Colômbia

O Observatório de Drogas da Colômbia que depende do Vice-ministério da Justiça esti-
mou em 2019 que há 6 anos o consumo de quase todas as substâncias ilícitas no país vai aumentando:

Quadro 1 – Consumo dos estudantes

12,4% dos consumidores experimentaram a maconha antes de completar 10 anos. 
11,7% dos escolares colombianos já consumiram maconha. 
agrega o vice-ministro Espinosa Palacios – porque normalmente são usados como adesivos ou como limpadores de 
equipamentos eletrônicos. 
Aumento do consumo escolar: maconha 156,4%; cocaína, 53,3%; pasta de cocaína, 44,4% e do êxtase, 112,8%.
Aumento do consumo universitário: 38%; cocaína 28%; anfetaminas 125%. 
69% dos consumidores de coca são dependentes 
Entre 2008 e 2018 o cultivo de folhas de coca dobrou e a remoção manual caiu 35%. 

Fonte: Elaboração própria com a informação de Gossaín (2019).

Ao realizar um breve percurso sobre a normatividade essencial sobre o consumo no 
Estado colombiano, podemos destacar os seguintes momentos das políticas públicas específicas e 
aplicadas a nível nacional:
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Quadro 2 – Políticas Públicas para o consumo de drogas

1994 – Sentença C-221 do  
Tribunal Constitucional

Permitiu doses para uso pessoal – 
porte de 20 gramas de maconha; um 
grama de cocaína e seus derivados; 
sem especificar mais substâncias. – 
Impossibilidade de detenção 

Inexequibilidade da penalização da 
dose mínima.
Justificativa: direito ao livre desen-
volvimento da personalidade.
Descartou que a dose mínima afete 
o consumo de forma considerável. 

2016 – Sentença 2940 –  
Supremo Tribunal de Justiça

Permitiu a dose de abastecimento – 
sem especificar as quantias. Deve fazer-
-se um estudo de caso intuito personae. 
Considerando o portador como um 
doente-dependente. Não se especificou 
de quem é o ônus da prova. 

Descartou que a dose de abasteci-
mento afete de forma considerável o 
aumento do consumo de drogas

1998 – Andrés Pastrana – Presidente Programa Rumos – Enfrentamento 
do Consumo (Decreto 127 de 2001)

Primeira vez que o consumo fez 
parte de uma plataforma de Gover-
no. Objetivos:
•	 redução da demanda
•	  cooperação internacional 

(gestão de recursos endógenos 
e exógenos)

•	 Geração de estratégias para a 
prevenção do consumo

•	 Promoção da pesquisa e estra-
tégias práticas em territórios 
definidos. 

2003 – Álvaro Uribe – Presidente Suprimiu o Programa Rumos

2006 – Álvaro Uribe – Presidente
Criou a Comissão Nacional da Re-
dução da Demanda de Drogas, com 
15 entidades nacionais e a UNODC.

2007 – Ministério da Saúde e Prote-
ção Social com a Comissão Nacional 
da Redução da Demanda de Drogas 
e a UNODC.

Criou a Política Nacional de Redução 
do Consumo de Drogas e seu Impacto.

Trata-se de uma questão de saúde 
pública e não de uma questão de esfera 
criminal

Suprimiu a competência sobre o 
consumo à Direção Nacional de En-
torpecentes do Ministério de Justiça 
e do Direito

2012 – Juan Manuel Santos –  
Presidente Lei 1566 de 2012 

Alinhamentos para garantir o aten-
dimento integral a consumidores 
de drogas

2015 – Juan Manuel Santos –  
Presidente

Plano nacional para a promoção da 
saúde, a prevenção e o atendimento 
do consumo de substâncias psicoati-
vas 2014 – 2021

Cinco eixos: i) fortalecimento insti-
tucional; ii) promoção da convivên-
cia e da saúde mental; iii) prevenção; 
iv) redução de riscos e danos; e  
v) tratamento.

Criou a Comissão Técnica Nacional 
de Redução da Demanda de Drogas

continua
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2018 – Segundo Governo de Juan 
Manuel Santos Calderón 

Rota Futuro: i) desenvolvimento de 
entornos protetores para o consumo; 
ii) prevenir os fatores de risco do 
consumo dessas substâncias; iii) tra-
tamento integral; iv) inclusão social; 
e v) gestão, articulação e coordenação 
setorial e intersetorial.

Abordagens de saúde pública e direi-
tos humanos para consumidores

2019 – Governo – Iván Duque Resolução 0089-2019

Política integral para a prevenção 
e o atendimento do consumo de 
substâncias psicoativas
Sem entrada em vigência Plano 
Nacional 2014 – 2021

Fonte: Elaboração própria com base em informações da Comissão Assessora para a Política de Drogas na Colômbia (2015).

É alarmante que de 793 novas substâncias psicoativas detectadas na Colômbia entre 2009 
e 2016, somente a dose de uso pessoal das tradicionais maconha e cocaína continue sendo regula-
mentada. Da mesma forma, o Estatuto Nacional de Entorpecentes (Lei 30 de 1986), somente dedi-
cou um par de artigos ao controle da demanda (COMISIÓN ASESORA PARA LA POLÍTICA 
DE DROGAS EN COLOMBIA, 2015)

Em 2019 o Governo anunciou o aparecimento de 33 novas drogas de origem química ou 
vegetal e a aplicação da técnica denominada como fatura, que é um procedimento para fornecer as 
drogas com outras substâncias para obter ainda mais lucro da venda ao público. Por fim, os consu-
midores não sabem o que estão usando (GOSSAÍN, 2019). Problemática direta para a saúde dos 
consumidores e uma das principais irresponsabilidades da ilegalidade dessas substâncias.

Outro aspecto onde se percebe a falta de responsabilidade do Estado e da grande maio-
ria de Estados do sistema internacional pós-contemporâneo, ao deixar na ilegalidade esse tipo de 
substâncias de consumo permanente, é que os conteúdos não sofrem nenhum tipo de controle, o 
que faz com que os consumidores não conheçam ao certo o conteúdo das drogas que consomem, 
o que habitualmente é uma das maiores causas de mortes por overdose. As pessoas não morrem 
pelo uso de drogas, mas pelo conteúdo destas, ou pelo uso abusivo de diversas drogas, o que pro-
duz intoxicação. Mortes que são mediatizadas para satanizar o consumo e evitar o investimento 
e a pesquisa em matéria de saúde e educação, abordando a questão das drogas meramente pela 
perspectiva da segurança.

Urge legalizar e regular o consumo de substâncias psicoativas para reduzir os riscos em 
saúde, em segurança e os danos associados ao comércio ilegal. Sendo responsável e consequente 
com a realidade jurídica e fática, que permite aos indivíduos regularem suas atividades pessoais e 
privadas, como o consumo de drogas. Gerando a longo prazo, um cenário responsável e favorável 
para tratar os casos crônicos de dependência, quando for o próprio indivíduo que o solicite ao 
Estado (GLOBAL COMISSION ON DRUG POLICY, 2014).

Em especial, preocupam as novas gerações de colombianos, pois são crescentes as por-
centagens de vitimização escolar, conforme o impacto sobre os centros de educação em Bogotá 
da presença e venda de substâncias psicoativas, em maior proporção se trata de maconha, seguida 
pelos comprimidos de êxtase, adesivos e outro tipo de psicoativos, assim:

Quadro 2 – Continuação
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Quadro 3 – Porcentagens do aumento do consumo escolar

Escolas públicas – 37,5%
Escolas em concessão – 29,4%

Escolas de matrícula contratada – 26,3% 
Escolas particulares – 22,9%

Fonte: Elaboração própria com base em informações obtida da Prefeitura de Bogotá (2015).

Na capital se concentram, em grande medida, os homicídios em áreas onde é comum a apre-
ensão de substâncias psicoativas, mas não se pode garantir uma relação causal (BULLA et al., 2016).

Assim como Pablo Emilio Escobar Gaviria utilizou menores de idade como sicários para 
que, caso fossem capturados, não pudessem ser presos e não perdessem seus efetivos armados, as 
redes criminais também usam os menores de idade para distribuir seus micromercados. Somente 
entre 2012 e 2018, foi reportada a apreensão de 50.742 crianças e adolescentes pelo crime de trá-
fico, fabricação ou porte de entorpecentes (EL ESPECTADOR, 2019).

Uma das possíveis tendências negativas é continuar aplicando o denominado: “Streetlight 
effect”, centrando a atenção das autoridades onde há mais luz, ou em outras palavras, onde há mais 
barulho. Sob essa justificativa, a jurisprudência regrediu quanto à desregulamentação da dose de 
uso pessoal na Colômbia, após a expedição do Decreto 1844 de 2018, perseguindo os consumido-
res e aqueles que executam atividades de abastecimento para consumo permanente.

O Decreto 1844 de 2018 regulamentou o Código Nacional de Polícia e Convivência e, 
em relação à regulamentação e penalização do consumo e porte de substâncias psicoativas, deve-
mos destacar os seguintes artigos:

Quadro 4 – Comportamentos contrários à convivência saudável

33: Comportamentos que impactam a tranquilidade e Relações respeitosas das pessoas…
Consumir substâncias… psicoativas ou proibidas…
34: Comportamentos que impactam a convivência nos estabelecimentos educacionais…  
Consumir… drogas…Ter, armazenar, facilitar, distribuir, ou consumir… drogas…
39: Proibições a crianças e adolescentes… Comercializar, distribuir, ter,  
armazenar, portar ou consumir substâncias psicoativas… 
59: Comportamentos que colocam em risco a vida e a integridade de pessoas em… aglomerações de público não 
complexas… 9. Quem, ao locomover-se para um ato ou evento, ou durante o desenvolvimento deste, no recinto ou 
nos arredores, portem, consumam, ou estejam sob os efeitos de substâncias psicoativas…
140: Comportamentos contrários ao cuidado e à integridade do espaço público… 
7. Consumir… substâncias psicoativas…

Fonte: Elaboração própria (2020).

Cabe destacar que no recorte temporal compreendido entre 2010 e 2016, as apreen-
sões registradas, consolidaram 94% de apreensões em situação de concomitante flagrância e os 
detidos não portavam quantias signif icativas superiores à dose de uso pessoal (COLOMBIA, 
2016a). Simultaneamente, a maior porcentagem dos capturados foram deixados em liberdade 
por falta de material probatório que os vinculasse a uma rede de distribuição. Cabe ressaltar 
que as intervenções signif icativas contra as grandes redes de consumo identif icaram, de modo 
geral, a participação de membros da Polícia nesse mercado ilegal. (BORRADOR DOCU-
MENTO CONPES, 2017).
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Os registros compreendidos entre 31 de janeiro de 2017 e 26 de fevereiro de 2019 rela-
taram um total de 1.733.727 comportamentos contra – 45% dos registros correspondem a três 
comportamentos: o consumo de álcool e substâncias psicoativas em local público, que é o mais 
recorrente, com 22% do total, seguido pelo porte de armas perfurocortantes (15%), e brigas (7%) 
(FUNDACIÓN IDEAS PARA LA PAZ, 2019).

Duque enfatiza nas tendências realistas e neorrealistas que empoderaram os analistas de direita 
em matéria de segurança e, em meio a um cenário de pós-conflito, onde as Farc deixaram um território 
promissor para os empresários do narcotráfico na Colômbia, na região e de suas redes transnacionais, 
gestou-se o plano Quem faz paga. Através desse plano, pretende-se desmantelar os centros de abasteci-
mento e consumo massivo de substâncias psicoativas, atacando o microtráfico e recuperando o espaço 
público das práticas de consumo da dose pessoal (PRESIDENCIA DE LA REPÚBLICA, 2018).

Certamente, o consumo não é um fenômeno uniforme, mas que, sofre de diversas varia-
ções dependendo da substância abordada. A Colômbia começa a ser classificada já não somente como 
um país produtor e distribuidor, mas também como um consumidor (NATIONAL PLANNING 
DEPARTMENT, 2016). Perdendo sua categoria de consumidor não destacado apesar da abundante 
oferta dada em 2013 (PÉREZ GOMEZ, 2013).

Da mesma forma, não existem padrões de consumo nem são constantes as formas de distri-
buição, nem seus vinculados, nem os lucros, nem as formas de violência associada, como tampouco seus 
níveis. Também varia o tamanho dos mercados e seu desdobramento territorial, trocando de substância 
em substância e em cada contexto particular (BOYUM; CAULKINS; KLEIMAN, 2011).

O Relatório sobre o Consumo de Drogas das Américas da Comissão Interamericana para o 
Controle do Abuso de Drogas de 2019 (CICAD), através do qual se determinou que ainda persistem 
as dificuldades no âmbito regional para identificar como certas tendências relativas ao consumo de subs-
tâncias psicoativas, por isso, é possível concluir que não existe um padrão consistente na América Latina 
(ORGANIZACIÓN DE LOS ESTADOS AMERICANOS, 2019).

Em consequência, “as estruturas de inteligência militar estão apenas inovando em atender 
os aspectos culturais como um guia para entender as dinâmicas mutantes do mercado das drogas… 
Estão considerando como novidade que, para entender os mercados das drogas, particularmente devem 
aproximar-se das bases culturais que representam um elo trabalhador de grandes redes transnacionais” 
(ARIAS, 2019, p. 13, tradução nossa).

Os Estados Unidos, longe de controlar o consumo de drogas, aprovaram uma cooperação de 
448 milhões de dólares para a Colômbia para o ano de 2020. Superando em 30 milhões o que foi con-
cedido em 2019. A quantia em milhões deve ser disposta da seguinte forma:

Quadro 5 – Cooperação Internacional relativa ao consumo de drogas

61 – Assistência ao desenvolvimento
146 – Fundo para Apoio Econômico – Paz, Indígenas, ONG,  
capacitação ex-combatentes, desenvolvimento rural e Procuradoria, entre os principais
180 – Luta contra o narcotráfico, organizações terroristas e facções criminosas – condicionando o  
Estado a reportar aos Estados Unidos os avanços para que este certifique ou não a Colômbia.
21 – remoção de minas
38.5 – programas militares
1.4 – treinamento e educação militar

Fonte: Elaboração própria com base em informações de Gomez Maseri (2020).
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O exposto acima está claramente em conflito com as práticas de consumo legal dos Esta-
dos Unidos quanto à maconha, a qual, em muitos de seus Estados já é legal, não somente de forma 
medicinal, mas também de forma recreativa. A esse respeito, a Colômbia como é habitual segue 
seus passos de forma letárgica, mas na mesma direção.

Claramente, a ilegalidade das substâncias e os perigos associados à comercialização, é o 
que eleva os lucros e estabiliza as empresas clandestinas narcóticas, e inclusive, gera alianças com 
outros setores da ilegalidade que conseguem impregnar muitos setores legais. Utilizando as facha-
das ilícitas comuns para a execução de atos criminosos (MORENO HERNÁNDEZ, 2012).

Talvez, a pouca destinação de recursos em comparação com o consumo, favorecendo a 
repressão, não é capaz de reduzir o uso das substâncias psicoativas cuja oferta é desmedida. O DNP 
estima que, do orçamento total destinado à política da droga, somente entre 3% e 5%, é investido 
para reduzir o consumo de drogas no país, já que a maioria dos recursos são destinados à redução 
da oferta (DEPARTAMENTO NACIONAL DE PLANEACIÓN Y MINISTERIO DE JUS-
TICIA Y DEL DERECHO, 2012)

Os estudos corroboram que as comunidades podem desempenhar um papel fundamen-
tal em dinâmicas como o consumo de drogas, regulando com normas sociais seus usos e riscos 
(OKOLIE et al., 2017).

Os Estados Unidos continuam sendo o principal consumidor de cocaína no mundo, e 
adicionalmente, assumem o podium do maior produtor mundial de cannabis.

A saber, a Califórnia lidera o mercado legal de maconha no sistema internacional e foi o 
primeiro estado de seu país em legalizar o consumo da maconha medicinal através do Iniciativa 64. 
Em 2019, foram reportadas 538 lojas e 263 empresas de maconha em Califórnia. E ironicamente 
encontra no mercado ilegal ou negro, que combate através de cooperação internacional portas afora, 
como a pedra no sapato em sua nova indústria da maconha, dado que no cenário legal os preços do 
grama aumentam pelos impostos. Suas vendas aumentaram em $2.500 milhões em 2018, uma taxa 
de crescimento de 23%, apesar das perdas dos dois primeiros anos. Tendência em alta estimada para 
2020. Por sua vez, as vendas reguladas da cannabis na Califórnia devem crescer para $7.200 milhões 
em 2024, mas as ilegais continuarão sendo de $6.400 milhões nesse ano (MCGREEVY, 2019).

As leis de maconha na Califórnia em 2020, diferentemente de outras drogas, permitem sua 
posse, uso e cultivo com fins recreativos. Depois de legalizar a posse da maconha em doses pequenas. 
Desde 1996, a cannabis é legal no estado para uso medicinal. Em 2018 o uso recreativo foi autorizado 
mediante a Proposição 64 aprovada em 2016. A lei permite aos maiores de 21 anos a compra, posse e 
consumo de até 28,5 gramas de maconha. Deve ser feita em sua própria residência ou em um estabe-
lecimento autorizado. Penaliza-se sua venda, distribuição e tráfico (LEYES…, 2020).

Paradoxalmente, então, para um significativo setor dos Estados Unidos é mais impor-
tante pensar em como reduzir os impostos para que haja mais lojas distribuidoras de maconha 
legal do que o sector negro leve seus clientes por conveniência de custos. Paradoxal uma vez que 
destinou e destina milhares de milhões de dólares na lucha contra o narcotráfico na Colômbia e 
em diversas partes do mundo. Inclusive nas universidades de Davis e Berkeley, já se ensina sobre o 
direito da cannabis2.

2	 Tamar Todd, professora universitária da matéria.
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Na Colômbia, legalizaram-se as operações e competências jurídicas para obter licenças rela-
cionadas com a maconha: quando for cultivada, o competente será o Ministério de Justiça e do Direito 
e, quando forem produzidos derivados da cannabis, será o Ministério da Saúde e Previdência Social. 

Desde 2016, regulamentou-se a produção para uso nacional, fins medicinais e científicos, 
assim como a exportação, assim como a cannabis psicoativa, produção de sementes e produtos 
derivados da maconha, através das seguintes normas principais:

1. Lei 1787 de 2016
2. Decreto 613 de 2017
3. Resoluções 2891 e 2892 de 2017. (MINISTERIO DE SALUD, 2017).

Quanto aos usos recreativos da maconha na Colômbia, em maio de 2019 foi apresentado 
um projeto que será definido em 2020, o que mudaria totalmente a abordagem da substância espe-
cífica, a partir da política pública de drogas. (EL ESPECTADOR, 2019).

O Ministério de Justiça e do Direito concedeu, pela primeira vez na Colômbia, com o 
apoio da Janela Única de Comércio Exterior (VUCE do MinCIT), uma autorização para a expor-
tação de 100 mil sementes de cannabis para Denver, Colorado, nos Estados Unidos da Amé-
rica. Santa Marta Golden Hemp é a encarregada, e agora o governo colombiano manifesta que, 
enquanto na covid-19 muitas empresas estão em crise, esse novo setor atende objetivos comerciais 
importantes (CÁRDENAS, 2020).

Essas contradições demonstram que, em matéria de drogas, é impossível falar de uma 
união ou de um cenário compacto, mas sim tudo o contrário, que deve analisar-se cada uma das 
substâncias, atendendo suas contextos próprios, caso se deseje realizar um diagnóstico acertado 
para o desenvolvimento de políticas públicas efetivas e locais.

Por exemplo, na Grã Bretanha, usa-se o método conhecido como Drug Harm Index, 
onde se diagnosticam os danos ligados ao consumo de drogas, calculando os prejuízos em rela-
ção aos custos socioeconômicos e relativos ao próprio Estado, e não realizando análises isoladas 
(MACDONALD et al., 2005).

Da mesma forma, o departamento de polícia do Canadá em 2008 criou uma escala de 
priorização sobre o dano causado pela criminalidade: permitindo classificar o grau do dano de 
cada atividade criminosa para as sociedades. Permitindo assim uma priorização para a atuação da 
força pública (JOHNSTON et al., 2010). O que ajudaria a ver as ações contra o consumo como 
um item de último ratio do direito penal.

2 Resultados

•	 O chamado pós-conflito colombiano, que revela um cenário de paz negativo, quanto 
à desmobilização das Farc-Ep, move os cenários de produção e distribuição das dro-
gas tradicionais no sistema endógeno e exógeno do narcotráfico.

•	 O narcotráfico é um fenômeno multicausal regulado historicamente a partir de uma 
abordagem de segurança unilateral repressiva que visa satisfazer quase de forma 
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exclusiva resultados em matéria de segurança objetiva como galo de briga dos esque-
mas realistas do direito internacional público.

•	 As medidas repressivas são necessárias, mas insuficientes para resolver as questões 
ligadas à atividade narcótica.

•	 As políticas antinarcóticas devem deixar de ver o consumidor como um delinquente 
e ilegal. E, para isso, é necessário investir em políticas públicas que visem prevenir o 
consumo ou, em caso de existência do consumo, garantir um responsável e seguro.

•	 As políticas relativas ao consumo têm sido políticas de governo e não de Estado.
•	 Se a ameaça não convencional for dinâmica, a resposta em segurança deve ser dinâ-

mica e flexível.
•	 Se a ameaça for multisetorial, a resposta também deve ser.
•	 Embora a Colômbia, em sua história narcótica, não tem sido um consumidor signi-

ficativo no que se refere ao consumo em outros estados, essa tendência começa a se 
reverter, com um aumento continuado de consumidores de idades muito precoces e 
isso se soma a preocupantes contextos de violência e pobreza. Assim como de forma-
ção de novas identidades narcóticas.

•	 Existe na sociedade colombiana um sentimento enraizado de rejeição e exclusão 
pelos consumidores de drogas, dada a marca violenta, que esse setor representa para a 
história contemporânea, presente e futura da Colômbia. Mas essa tendência começa 
a mudar. Inclusive é reforçada proporcionalmente em lugares onde o Estado não 
exerce um domínio eminente.

•	 Contradições endógenas e exógenas se refletem nas políticas de governo referentes 
à realidade da produção e uso da maconha nos Estados Unidos e em outros centros 
mundiais hegemônicos de poder político. Exigindo um sistema de controle e vigilân-
cia integral contra todas as substâncias e não focado somente na cocaína.

•	 A corrupção é um problema central na Colômbia. O setor do narcotráfico é capaz 
de cooptar os sistemas legais, o que lhes permite expandir-se após a demanda de con-
sumo mundial que está disposto a pagar cada vez preços melhores.

•	 A proibição do porte da dose de uso pessoal, fomenta a criminalização do consumi-
dor e não altera o mercado transnacional de substâncias psicoativas.

•	 O pós-conflito deixou as rotas do narcotráfico livres, mas não é uma dívida deste, mas 
sim uma regra geral do mercado.

•	 A ausência de ferramentas construtivistas nas relações internacionais que concen-
tram seus esforços em matéria de segurança antinarcótica, é evidente.

•	 As substâncias ilícitas e psicoativas não tradicionais que entram na Colômbia prove-
nientes da Europa e inclusive dos Estados Unidos e da China, não parecem preocu-
par as autoridades nacionais e internacionais

•	 As drogas de design se multiplicam nos criptomercados sem maior impacto quanto 
às condenações criminais e respectivas apreensões. As estruturas de segurança endó-
genas e exógenas não dedicam o mesmo interesse ao combate das drogas pós-moder-
nas do mercado que as drogas tradicionais.
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•	 O aparecimento no sistema internacional dos criptomercados revelou que, se as dro-
gas são vendidas de forma virtual, a violência diminui, e já não há fronteiras invisíveis 
para proteger entre cartéis ou grupos de crime organizado.

3 Conclusão

A maconha não é mais um problema, mas sim um potencial negócio. Um negócio que 
se expandiu para fora de nosso território. Um negócio que conta com milhares de prisioneiros por 
sua venda ao atacado e a grandes empresários, mostrando seus fins medicinais com enormes lucros 
e um crescimento exponencial.

A construção da paz deve atender as variáveis da sustentabilidade democrática de uma 
perspectiva de fundo, integral e a longo prazo, atuando urgentemente em e com as populações 
mais vulneráveis da sociedade colombiana e não nas contraditórias políticas internacionais relati-
vas à luta contra o narcotráfico de cocaína.

Pois um dos principais fatores sociais para sua produção é a brecha excludente entre ricos 
e pobres, bem como, a distribuição desigual da riqueza na Colômbia. Não haverá política pública 
antinarcótica nacional bem-sucedida, que não contemple conscientemente todos os atores para os 
quais está voltada.

O narcotráfico é entendido como um problema uniforme e tratado a partir de uma polí-
tica majoritariamente voltada para resultados qualitativos de segurança. Não se trata de uma ques-
tão unidimensional, mas sim de uma questão complexa, dinâmica, e que não pode resumir-se ao 
tráfico de cocaína.

Devem realizar-se estudos separados das substâncias, mas não desconexos. Da mesma 
forma, os contextos particulares onde ocorre o comércio ilegal são cruciais para realizar diagnósti-
cos acertados e não politicamente corretos. Pois as concepções morais não servem para mitigar os 
danos reais gerados por esse tipo de mercados, em especial, sua desmedida violência.

A falta de distribuição homogênea das ferramentas de controle legal determinadas nas 
políticas públicas endógenas, geralmente alinhadas com seus respectivos hegemônicos políticos, 
distorcem os efeitos destas nos terrenos descritos, ativando a violência não legítima, como estraté-
gia de manutenção do poder das empresas clandestinas ou ilegais. Da mesma forma, as pesquisas 
acadêmicas sobre o narcotráfico balançam entre o bom e o mau e deixam de lado os intermediários 
desses opostos polarizados por considerações políticas, geralmente camufladas como disposições 
morais, e não por considerações legais.
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BESIO, F. Estructuración Multidimensional y Compleja de la Seguridad Hemisférica. Resdal, [S.l.], 
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transferencia de una experiencia. Criminalidad, v. 8, n. 5, p. 57-70, 2008.
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1 Introdução

Com o apoio da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS), 
celebrada em Montego Bay, em 1982, o valor dos recursos naturais e os espaços oceânicos não 
somente aumentaram sua importância estratégica, mas também representam uma contribuição 
essencial aos interesses nacionais, começando pelo desenvolvimento econômico que proporcio-
nam (GANEAU, 2019).

Nesse sentido, a partir daquele ano, que coincide com o fim da Guerra entre a Grã-Breta-
nha e a Argentina, a extensão da Jurisdição da Zona Econômica Exclusiva (ZEE) até as 200 milhas 
náuticas, aumentou ainda mais o valor geopolítico e estratégico das Ilhas Malvinas1, Geórgias do 
Sul e Sandwich do Sul. (KOUTOUDJIAN, 2011, p.72).

Terríbile (2018, p. 97), afirma que foi do interesse das partes em conflito privilegiar certos 
objetivos que podem ser enquadrados de uma perspectiva geoestratégica. São exemplos disso a 
preservação dos recursos naturais e da biodiversidade, o aumento das exportações, o desenvolvi-
mento da indústria pesqueira, a ocupação, a ativação de portos regionais e o reforço da presença no 
mar. Koutoudjian (2019, p. 11), acrescenta que a situação dos hidrocarbonetos nas Ilhas Malvinas 
adquire cada vez maior relevância, com o aumento crescente do espaço submarino como fonte 
de recursos petroleiros no âmbito mundial, e pontualmente com as intensas explorações que são 
financiadas pelo governo britânico.

Battaleme et al. (2011, p. 103-104) expressam que cada país, dependendo de sua localiza-
ção geográfica, seus vizinhos, suas necessidades e suas possibilidades, considerará um determinado 
recurso como estratégico. As considerações sobre a relevância de um recurso permitem ver que, 
onde quer que ele esteja, haverá competição, seja para manter esse recurso disponível, seja pela 
intenção de obter o lucro de seu controle e exploração.

Nesse contexto, o objetivo do presente artigo é determinar, a partir da abordagem 
particular da Geopolítica dos Recursos Naturais, quais são os elementos essenciais de aná-
lise que devem ser considerados, para entender o Conflito das Malvinas até o término do 
Tratado Antártico (em 2041); partindo da hipótese de que, até esse momento, a Grã-Bretanha 
não terá interesse em modificar o Status Quo imperante, razão pela qual a Argentina pode con-
seguir uma aproximação indireta ao tratamento da Soberania, efetuando uma manobra geoestra-
tégica baseada nos interesses existentes sobre os recursos naturais, presentes na zona de conflito.

Por esse motivo, este trabalho analisa a situação dos recursos nos espaços marítimos 
das Ilhas Malvinas, Geórgias e Sandwich do Sul, e como eles estão presentes nos interesses, tanto 
argentinos como britânicos.

Para a análise estratégica, o protagonista, isto é, a perspectiva da análise, parte da Repú-
blica Argentina. Os dados que sustentam a análise, correspondem às duas primeiras décadas do 
século XXI. Utilizou-se o método exploratório (quanto a esse fim), documental e bibliográ-
fica (quanto aos meios) (VERGARA, 2008, p. 44-45). O estudo se apoiou nos debates sobre 
a origem dos conflitos interestatais na América do Sul: Longa Paz versus Paz Violenta (BAT-
TAGLINO, 2008, 2012; CENTENO, 2002; FRANCHI; GLASER; VILLARREAL,  2017; 

1	 As Ilhas Malvinas também são denominadas Falkland Islands. Para este trabalho foi acordado utilizar somente o termo Malvinas.
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KAKOWICZ,  1998; MARTÍN, 2006); e disputas geopolíticas por recursos naturais 
(ARNAUD, 2014; BLACKWILL; HARRIS, 2016; KLARE, 2003; KOUTOUDJIAN, 2019; 
SENHORAS; MOREIRA; VITTE, 2009; WIKTER, 2012, entre outros). Para tratar da defi-
nição dos atores e seu interesse dentro de um conflito, o trabalho se apoiou nas definições de Cal 
et al. (2016) e Frischknecht & Lanzarini (2015).

Como fontes, levantaram-se documentos de tratados e acordos assinados entre a Argen-
tina e a Inglaterra sob o marco da ONU; o Informe Shackleton (1976) e convenções internacionais 
sobre o uso de recursos e espaços marítimos; fundamentalmente a UNCLOS (1982); diretrizes 
científicas e técnicas da CLPC2 e o Tratado Antártico (1961). Como suporte histórico sobre a 
Guerra Malvinas, utilizaram-se autores de diferentes países: argentinos (AYUSO; ANGUERA; 
PÉREZ SEOANE, 1985; DELGADO, 2012; RODRÍGUEZ, 2005; RUDA, 1964); ingleses 
(BECK, 1983, 1988; FRANKS, 1983; FREEDMAN, 2005a, 2005b) e brasileiros (MARTINS, 
2016; VALÉRIO; HENTZ, 2013).

2 A Geopolítica de Recursos Naturais

Michael Klare (2003, p. 24) afirma que desde o fim da Guerra Fria, os problemas de 
recursos retomaram um lugar central no planejamento dos países. O autor apresenta três fato-
res relacionados a controvérsias na área dos recursos naturais: maior demanda, maior escassez e, 
competição e tensão para dominar os recursos. À medida que o consumo de recursos aumenta, a 
escassez também aumentará mais rapidamente e os governos estarão sob mais pressão para resolver 
o problema a qualquer custo (KLARE, 2003, p. 23).

Klare, acrescenta que quando a Armada norte-americana alega sobre a segurança das 
“linhas de comunicação marítima” nos Estados Unidos (referindo-se especificamente às linhas 
comerciais intercontinentais), seu argumento geralmente deriva do que foi apresentado pelo almi-
rante Mahan no final do século XIX. No entanto, a abordagem atual representa mais do que um 
simples retorno ao passado; principalmente, reflete a crescente importância da energia industrial, 
as dimensões econômicas da segurança e dos recursos naturais.

Concretamente sobre os recursos, no que diz respeito à Geopolítica de Recursos Natu-
rais, o autor afirma:

Enquanto a água, o petróleo e o gás natural alimentam a competição mais intensa, outros 
conflitos estão se formando sobre minerais, pedras preciosas e madeira serrada, princi-
palmente em países em desenvolvimento que não têm muitas outras fontes internas de 
riqueza. As fações étnicas e políticas que procuram aproveitar um recurso lucrativo, em 
uma mina de cobre muito produtiva, por exemplo, um campo de diamantes ou em uma 
plantação de madeira, muitas vezes são arrastadas para lutas internas sangrentas que atra-

2	 A CLPC é o órgão encarregado de estudar os pleitos com vistas à extensão dos Estados litorâneos além das 200 milhas marinhas. Trata-se 
de um organismo autônomo composto por vinte e um membros, especialistas em geologia, geofísica e hidrografia, escolhidos pelos pró-
prios Estados Partes da Convenção.

	 A tarefa da Comissão é dupla, pois, por um lado, analisa as solicitações apresentadas pelos Estados litorâneos e emite suas corresponden-
tes recomendações; por outro, presta assessoria científica e técnica voltada para a formulação das apresentações
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vessam várias gerações. À medida que aumenta a demanda por esse tipo de recursos e 
muitos países pobres deslizam pela ladeira da dívida. A intensidade do conflito sobre essas 
áreas em disputa só pode aumentar (KLARE, 2003, p. 15, tradução nossa).

Entrando na segunda década dos anos 2000, Klare (2008) destaca um denominador 
comum que, para ele, estará presente nas próximas guerras: a busca, a caça e a apropriação de 
recursos naturais que se esgotam: gás, petróleo, carvão, reservas florestais, minerais, como urânio, 
titânio, cobalto, cobre, níquel, platino e estanho.

Autores como Blackwill e Harris (2016) afirmam que a tendência a usar a energia e os 
recursos com sentido geopolítico não é nova. Os autores afirmam que os estados usam energia e 
produtos básicos para ajudar a si mesmos a partir de necessidades geopolíticas e que a escassez de 
recursos é um fator crucial na política mundial na era posterior à Guerra Fria (BLACKWILL; 
HARRIS, 2016, p. 85-86).

Senhoras, Moreira e Vitte (2009, p. 3) sugerem que, partir do momento em que os recur-
sos naturais se tornaram “campos de atração e gravitação da intervenção humana para a exploração 
sistemática”, adquiriram uma conotação geopolítica e estratégica, portanto, um recurso natural 
estratégico é essencial para o funcionamento do sistema de produção capitalista e para a manuten-
ção da hegemonia regional e global.

Esta perspectiva, permite ainda focalizar o conflito das Malvinas à luz da visão sobre os 
mesmos no marco regional (América do Sul). Um consenso internacional sobre a literatura argu-
menta que a América do Sul é uma área marcada por uma ‘longa paz’ (BATTAGLINO, 2008, 
2012; CENTENO, 2002; KACOWICZ, 1998; MARTÍN, 2006), em comparação com a mag-
nitude dos eventos ocorridos no século XX no restante do mundo, fundamentalmente as duas 
guerras mundiais em 1914-1918; 1939-1945, ou a intensidade das guerras levadas a cabo contra o 
Iraque em 1991 e 2003 (FRANCHI; GLASER; VILLARREAL, p. 8). A literatura especializada 
sugere que os conflitos interestatais na América do Sul são de menor importância, tanto quanto à 
sua duração quanto ao equipamento e a tecnologia utilizados. Portanto, de acordo com Centeno 
(2002, p. 37, tradução nossa), pode-se dizer que “os últimos dois séculos não viram o nível de 
guerra que era comum em outras regiões”.

No entanto, o conflito de Malvinas, que teve seu ponto de máxima violência com a 
Guerra de 1982, mas que continua sem solução, aparece em uma linha de argumentação oposta à 
da “longa paz” sul-americana (FRANCHI; GLASER; VILLARREAL, 2017, p. 12). Tomando 
o conflito das Malvinas, entre outros, David Mares (2001, p. 255, tradução nossa) aponta que “a 
afirmação de que a América Latina é a região mais pacífica do mundo é empiricamente incorreta”. 
A disputa atual e futura pelos recursos naturais no mundo (KLARE, 2003) parece corresponder a 
essa linha de pensamento (“Paz Violenta”) (MARES, 2001), principalmente pelas riquezas natu-
rais presentes na América do Sul em geral, e a situação específica no Atlântico Sul Ocidental.

3 Breve aproximação histórica do conflito: a presença perene dos recursos naturais

A partir do dia 3 de janeiro de 1833, quando a Grã-Bretanha tomou posse das Ilhas 
Malvinas, iniciou-se o conflito, que está perto de completar 200 anos (AYUSO; ANGUERA; 
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PÉREZ-SEOANE, 1985; DELGADO, 2012, p. 25; FREEDMAN, 2005a, p. 7; RUDA, 1964). 
Até se produzir a def initiva consolidação política e territorial Argentina, já iniciada a segunda 
metade do século XIX, salvo alguns protestos diplomáticos formais (seis em total) apresenta-
dos ao governo do Reino Unido, a questão das Malvinas esteve majoritariamente ausente da 
agenda argentina.3

Inclusive desde as origens do conflito, Arnaud (2014) acrescenta que, a cada ano, uma 
dezena de navios ingleses e norte-americanos pescavam em torno das Ilhas Malvinas e no lito-
ral patagônico que consideravam desabitado. Ocorria uma depredação da riqueza aquícola e uma 
“abusiva caça da baleia da qual extraíam o óleo para a iluminação na Europa e nos Estados Unidos, 
do elefante, do lobo marinho e da foca” (ARNAUD, 2014, p. 7, tradução nossa).

A partir do ano 1880 e praticamente até o ano 1945, com a chegada de Perón à presidência 
argentina, o país se tornou um grande dependente dos investimentos europeus, e principalmente 
britânicos. Isso posicionou a Argentina, por volta do ano 1920, entre os países com maior desen-
volvimento do mundo Rodríguez (2005, p. 27, 29), Fiel (1973, p. 247) e Phelps (1938, p. 99). Isso 
(a dependência) pode explicar de certo modo porque a questão Malvinas, nesse período, também não 
ocupava um papel central na política argentina, inclusive na visão do principal geopolítico argentino 
da primeira metade do século XX: o Almirante Storni (MARTINS, 2016a, p. 4, 10, 2016b, p. 49).

Com as presidências de Perón (1946-1955) produziu-se uma virada copernicana nessa 
visão. O presidente argentino não somente destacará os direitos da soberania argentina, pelo que 
sua posição geográfica representa, e a consequente importância geoestratégica, mas também come-
çará a vislumbrar a importância que as “reservas de alimentos e matérias-primas” terão no mundo 
vindouro (PERÓN, 1953).

A partir do ano de 1960, com a aprovação da Resolução 1514 pela Organização das 
Nações Unidas, que estabeleceu, por um lado, a necessidade de pôr fim rápido ao colonialismo, 
mas ao mesmo tempo, que todos os povos têm direito à sua autodeterminação, iniciou-se um 
período de duas décadas de negociações diplomáticas em relação ao conflito, que terminariam 
abruptamente com a guerra, em 1982.

Precisamente um dos pontos de inflexão mais importantes nesse período de negociações 
foi o denominado “Relatório Shackleton” (1976), diretamente vinculado aos recursos naturais 
circundantes às Malvinas. O documento estimava que nas ilhas poderiam localizar-se os maiores 
recursos mundiais ainda não explorados de proteínas. Essa afirmação é válida tanto para a pesca 
como para as algas marinhas e para a coleta costeira de mariscos. Em relação à pesca, argumentava 
que grande parte dos limites de pesca no Atlântico Sul Ocidente se localizavam em um raio de 200 
milhas em torno das ilhas. Mas, além disso, o especialista Richard Johnson, que integrou a equipe 
selecionada de seis especialistas que acompanharam Lord Shackleton4 , a partir dos estudos realiza-
dos na região, previu a existência de grandes depósitos de petróleo no mar do sul, nas proximidades 
das Ilhas Malvinas (VELASCO, 1977, p. 31-32).

3	 Os textos completos desses “protestos” estão em “The Falkland Islands Dispute in International Law and Politics: A Documentary 
Sourcebook”, escrito por Raphael Perl em 1983.

4	 Geógrafo inglês. Desde 1971, Shackleton foi presidente da Royal Geographic Society e, posteriormente, foi designado Cavaleiro da 
Ordem da Liga, em 1974. De 1976 a 1992, foi Presidente do Comitê Conjunto de Honras e Escrutínio Político. O relatório de Lord 
Shackleton, encomendado por James Callaghan, descreveu o futuro econômico das Ilhas Malvinas. Essa missão foi descrita pelo Governo 
Argentino como uma “ação unilateral”, o que aumentou as tensões entre ambos os países (BECK, 1983).
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O resultado desse relatório, somado a uma série de acontecimentos políticos em ambos 
os países (renovação de autoridades na Junta Militar governante na Argentina e o retorno dos 
Conservadores com Margaret Thatcher na Grã-Bretanha), provocaram um forte aumento das ten-
sões entre ambos os países (BECK, 1983; FRANKS, 1983).

Após o fim da guerra, e depois de um período de estagnação nas negociações, a partir dos 
acordos de Madri (1989 e 1990), houve uma aproximação que propiciou negociações bilaterais, 
impulsionadas pelos Estados Unidos (BECK, 1988), em que a importância dos recursos naturais 
na região voltaria à agenda de ambos os países, e foi um dos principais elementos a considerar na 
continuidade das negociações.

4 Os atores do conflito

Tomando como referência a definição de Cal et al. (2016, p. 75), devemos considerar 
como ator todo ente que tem interesse dentro de um conflito. Precisamente a racionalidade, isto é, 
a estrutura de interesses de um ator dentro de um determinado conflito, é o que permite entender 
sua trama (CAL et al., 2016, p. 76).

Embora seja verdade que o conflito das Malvinas é uma disputa de soberania entre a 
Argentina e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Martin (2015, p. 296) afirma 
que, no Atlântico Sul Ocidental, destaca-se também a presença do Brasil por possuir o litoral mais 
extenso e capacidade militar para exercer presença e influência na região (ESPÓSITO NETO, 
2006). Acrescenta que, naturalmente, os Estados Unidos também têm interesses no Atlântico Sul, 
uma vez que, além de ser um aliado estratégico do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte, um fato que confirma o interesse desse ator, é a reativação da IV Frota Americana (2008), 
com sede e influência primária no Caribe, mas com clara projeção para o Atlântico Sul.

Por outro lado, como afirma Zurutuza (2017, p. 61), deve somar-se à China, com uma 
presença cada vez maior no Atlântico Sul, no início desenvolvendo uma intensa atividade pes-
queira, nem sempre em águas internacionais, e com crescente projeção mundial.

Para delimitar e focar melhor o trabalho, serão analisados os interesses dos dois principais 
atores do conflito.

5 Interesses argentinos e britânicos enquadrados na Questão Malvinas

Um interesse, é um objeto, ao qual se atribui um valor determinado (CAL et al., 2016, 
p. 62). Ao mesmo tempo, esses objetos podem ser ideais (intangíveis) ou reais (tangíveis). Mas é 
importante entender que, sobre esses objetos valorizados, instala-se a vontade dos atores, e passam 
a ser um interesse de cada um (FRISCHKNECHT; LANZARINI, 2015, p. 24-26).

5.1 Interesses argentinos

A partir dos trabalhos de Vaca (2017, p. 7), Terríbile (2018); Zurutuza (2017) e 
Ganeau (2019), como da análise bibliográfica e entrevistas realizadas para este trabalho, infere-se a 
seguinte estrutura de interesses da República Argentina, no marco da questão Malvinas:
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Tabela 1 – Interesses argentinos na Questão Malvinas

Interesse
(objeto com valor) Descrição

Soberania Nacional Exercício pleno dos direitos soberanos sobre os espaços terrestres e marítimos 
ocupados pela Grã-Bretanha.

Integridade Territorial Indivisibilidade dos territórios e espaços marítimos reivindicados do restante do 
território argentino.

Plataforma Continental
Extensão natural do continente de acordo com a definição da UNCLOS, 
conforme a apresentação argentina na Comissão Exterior da Plataforma 
Continental (CLPC), pretendida pelo Reino Unido.

Zona Econômica  
Exclusiva (ZEE)

Espaço Marítimo, pretendido pelo Reino Unido, em conformidade com a 
definição da UNCLOS e apresentação argentina na CLPC.

Pesca Recurso aquícola na ZEE pretendida e comercializada pelo Reino Unido.

Hidrocarbonetos Reservas de petróleo e gás nos espaços marítimos e terrestre em posse do Reino Unido.

Presença no Atlântico Sul Influência do Estado Argentino no Atlântico Sul.

Projeção Antártica Posição relativa favorável para incidir sobre os futuros pleitos de soberania 
sobre a Antártida.

Kelper´s Habitantes das Ilhas Malvinas.

Opinião Pública Internacional Opinião Pública Internacional favorável à causa argentina.

Forças Navais Componentes do Poder Naval argentino (capacidades atuais e potenciais)  
em condições de controlar o espaço marítimo.

Fonte: O autor, com base em dados de Vaca (2017), Terribile (2018); Zurutuza (2017) e Ganeau (2019).

5.2 Interesses britânicos

Usando como referência documental os trabalhos de Vaca (2017, p. 11) e Pansa (2015), 
infere-se a seguinte estrutura de interesses do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
no marco da questão Malvinas:

Tabela 2 – Interesses britânicos na questão Malvinas

Interesse
(objeto com valor) Descrição

Estatura Estratégica 
britânica

Atitude decidida do estado britânico para manter sua postura rígida em matéria de 
soberania e proteger seus interesses.

Kelper´s Habitantes, cidadãos britânicos das Falklands/Malvinas.
Soberania Exercício pleno dos direitos soberanos sobre os espaços terrestres e marítimos.
Direito de 
Autodeterminação

Direito dos kelper’s a decidir sua própria forma de governo, e a estruturar-se 
livremente sem ingerências externas.

Zona Econômica 
Exclusiva

Espaço Marítimo, pretendido pelo Reino Unido, em conformidade com a definição 
da UNCLOS para estados arquipelágicos.

Pesca Recurso aquícola como recurso e em processo de comercialização.

Plataforma Continental Extensão natural do arquipélago de acordo com a definição da UNCLOS, segundo a 
apresentação britânica na CLPC.5

Hidrocarbonetos Recursos que estão sendo analisados como parte de um processo de exploração.

Projeção Antártica Posição insular no Atlântico Sul que favorece suas pretensões territoriais futuras em 
continente antártico.

Forças Armadas Forças militares nas Ilhas Malvinas e nas demais ilhas de ultramar (no Atlântico),  
em capacidade de reforço.

Fonte: O autor, com base em dados de Vaca (2017) e Pansa (2015).

5	 O Reino Unido ocupa 438 mil km2 em torno das Malvinas; 1,2 milhões de km2 em torno das ilhas Geórgias do Sul y Sandwich do Sul; reivindica 
perante a ONU uma plataforma continental de 350 milhas em torno das ilhas do sul (vários milhões de km2); reclama como próprias parte da 
Antártida e, consequentemente, o oceano Antártico que pressupõe um espaço superior as 3,5 milhões de km2 (PANSA, 2015, p. 13).
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6 O Cenário

6.1 O Atlântico Sul Ocidental e os recursos naturais

O Atlântico Sul Ocidental é um oceano quase vazio de presença humana que tende a aden-
sar-se muito lentamente, longe ainda dos avatares dos mares do hemisfério norte (KOUTOUDJIAN, 
2019). Para o autor, no Atlântico Sul já não há jogos geopolíticos, mas sim interesses geoeconômicos, 
por suas potencialidades energéticas, alimentícias e mineira. Isso faz que esse espaço geográfico cons-
titua um tabuleiro de particular atenção mundial.

Nessa mesma linha de pensamento, Arnaud (2014, p.7), argumenta que os países são 
regidos por necessidade, interesse e ganância. No entanto, não encontra nada novo ao falar da 
riqueza do Atlântico Sul. De fato, assevera que a princípios do século XIX existia um grande inte-
resse na região, motivado pelos “mesmos objetivos, com suas variantes, que hoje existem: estraté-
gicos, alimentos e fontes de energia”.

Para Witker (2012, p. 7) o principal eixo sobre o qual gira o conflito das Malvinas, é a exis-
tência de campos petrolíferos off shore e a possibilidade tecnológica de explorá-los de forma rentável 
(diferentemente do que ocorria na década de 80). Este eixo central tem em seu vértice outro elemento 
ausente em 1982, um Brasil possuidor de um dos “maiores campos petrolíferos do mundo, o que coloca 
esse país em uma posição muito promissora no mercado mundial dos hidrocarbonetos”.

Figura 1 – Gráfico de reservas de Petróleo Off Shore comprovadas e prováveis
 

Reservas 
comprovadas
R. prováveis
(2015)

Fonte: Dupuy et al. (2015, p. 7).

Outro aspecto, não menor para o referido autor, reside na riqueza aquícola da região, a 
qual, aos poucos, foi ocupando um lugar preponderante na vida Econômica dos habitantes das 
Ilhas Malvinas e suscitou o interesse de empresas de vários países, diante do surgimento de um 
grande negócio que, embora não seja desprezível na atualidade, tem um potencial ainda maior. 
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Isso pode ser observado nos dados fornecidos pelo Atlas Nacional da Espanha (2020) (com base 
na informação da FAO para o período 2004/2015), onde se localiza o Atlântico Sul Ocidental 
como a região de maior crescimento sustentado de capturas no mundo, passando de 50 mil tone-
ladas (2004), a um pico de 200 mil toneladas em 2014.

Figura 2 – Evolução das capturas pesqueiras no mundo (período 2004-2015)

Capturas de pesca 
marítimas 2004-2015 

(toneladas)

(1): Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e 
a Agricultura.
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Fonte: Estatística de Capturas e Desembarcos de Pesca Marítima, MAPAMA
Elaborado por: Instituto Geográfico Nacional, Atlas Nacional da Espanha

Fonte: Atlas Nacional da Espanha (2020).

6.2 O Mar Argentino e as Ilhas Malvinas

Altieri (2015, p.  14, tradução nossa), cita Koutoudjian (2011, p. 25) para obter uma 
aproximação à definição do Mar Argentino:

É a fortaleza defensiva do centro-sul da Argentina, especialmente o principal núcleo 
geoeconômico e político do país, localizado no estuário do Prata e na grande penín-
sula da Patagônia. O Mar Argentino, no Atlântico Sul Ocidental, é o vínculo de pro-
jeção para a Antártida. Além disso, no centro geográfico do nosso mar, localizam-se 
as Ilhas Malvinas, com sua extensão legal e administrativa para as Ilhas Geórgia do Sul 
e Sandwich do Sul, que constituem o principal problema geopolítico e estratégico da 
República Argentina.
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Figura 4 – Mar Argentino Atual

Fonte: Telam (SE PRESENTÓ…, 2016)6.

Esta definição nos permite abordar dois temas centrais referentes ao espaço geográfico 
em que se desenvolve a questão Malvinas: os aspectos econômicos (baseados nos recursos naturais) 
e a projeção das Ilhas para o continente Antártico, que, em definitiva, também gira em torno aos 
recursos naturais ali existentes.

Em relação ao espaço e aos impactos econômicos, com o advento da Convenção do Mar 
em 1982 e a recente extensão da plataforma continental argentina, como se observa na Figura 
4, existe uma sobreposição de pleitos soberanos entre argentinos e britânicos. Isso, implica uma 
discussão sobre o controle e usufruto de aproximadamente 2,6 milhões quilômetros quadrados 
incluindo as ilhas e os espaços marítimos adjacentes (GANEAU, 2019). O autor acrescenta que:

6	 Segundo dados da apresentação final argentina do ano de 2016 (a primeira foi apresentada em 2009) para a Comissão de Limites da Plataforma 
Continental, aprovada pela ONU em 2017, a partir da qual se reconhece um aumento de 1,7 milhões de Km2 na superfície marítima argentina.
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O valor da Jurisdição insular e marítima [das Malvinas e zonas marítimas adjacentes] foi 
aumentando à medida que o “direito do mar” foi ampliando a soberania e os direitos sobera-
nos e econômicos dos países litorâneos com o aumento das distâncias dos limites referentes 
às linhas de base. No século passado os direitos se estendiam ao alcance de um tiro de canhão, 
mas a partir da Convenção do Mar de 1982 os limites econômicos se estenderam até as 200 
milhas náuticas e com o reconhecimento da plataforma continental estendida a Jurisdição 
pode chegar até distâncias próximas a 350 milhas náuticas. É assim como o valor das Juris-
dições insulares do Atlântico Sul Ocidental em disputa, seus espaços marítimos adjacentes 
e os interesses marítimos ali existentes vieram incrementado seu valor de forma exponencial 
segundo o aumento das distâncias máximas. (GANEAU, 2019, p. 7-8, tradução nossa)

Figura 4 – Sobreposição de pleitos territoriais britânicos e argentinos no Atlântico Sul Ocidental

 
 

Área dentro dos 200 mn do território argentino, reivindicada como Zona Econômica Exclusiva (ZEE) 
pela Argentina, sem pleito britânico atual. 

Área dentro dos 200 mn das Ilhas em disputa, reivindicada tanto pela Argentina como pela Grã-Bretanha.

Área de potencial sobreposição do pleito de Argentina/Grã-Bretanha dentro das 200 mn 
do território antártico.

Outras áreas de potencial pleito de Grã-Bretanha de ZEE dentro das 200 mn do território antártico.
Área além das 200 mn, base da apresentação da Argentina na CLPC, aprovada em 2017.
Área além das 200 mn reivindicadas pela Grã-Bretanha na CLPC.
Área além das 200 mn, coincidentemente reivindicadas por Grã-Bretanha e Argentina na CLPC.

Área reivindicada pela Argentina como parte de sua ZEE, considerada pela Grã-Bretanha parte de sua 
plataforma continental.

Área reivindicada pela Argentina como parte de sua ZEE, considerada pela Grã-Bretanha como 
território ultramarino adjacente à sua plataforma continental.   
Linha divisória entre a plataforma continental argentina e a plataforma malvinense 
(do ponto de vista britânico).
“Área especial”, coordenada por Argentina e Grã-Bretanha para exploração petroleira conjunta 
(vigente entre 1995 e 2037).

Fonte: International Boundaries Research Unit (2010).
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Além da abordagem geopolítica dos recursos naturais, as Ilhas Malvinas, Geórgias 
do Sul e Sandwich do Sul não podem ser negligenciadas como um enclave estratégico, uma 
vez que estão localizadas em frente ao trecho de Magalhães e ao lado da Passagem de Drake 
e do Canal de Beagle, dando lugar, ao controle das passagens bioceânicas Atlântico-Pacíf ico 
pelo Sul. Isso é importante tanto no controle das ilhas, que permite o domínio do tráf ico 
marítimo desde a África do Sul e América do Sul até o Atlântico Norte, assim como na 
comunicação do Oceano Índico com o Atlântico Sul e o Pacíf ico Sul, uma rota de nave-
gação comercial que ganha cada vez maior importância (FORMENTO et al., 2017, p. 3). 
Acrescenta-se, da lógica interpretação da Figura 3, a projeção ao continente antártico que 
proporciona, podendo observar-se na Figura 4, a sobreposição de territórios nesse conti-
nente reivindicados por ambos os países, a partir da posição geográfica das Ilhas Malvinas, 
Geórgias e Sandwich do Sul.

7 A análise dos interesses relacionados aos Recursos Naturais

Os interesses, enquanto objetos ideais ou reais que adquirem diverso valor atribuído por 
cada ator, relacionam-se entre si por decisão das vontades e a partir deles se está em condições de des-
crever o conflito como tal. Assim, a relação gerada entre os atores por controlar interesses relaciona-
dos é a causa da existência do conflito. Portanto, o conflito é idealizado, representado, desenhado na 
mente dos atores através de interesses (CAL et al., 2016; FRISCHKNECHT; LANZARINI, 2015).

Para Ganeau (2019, p. 3), os recursos marinhos podem ser vivos ou não vivos, renováveis 
ou não renováveis, como os hidrocarbonetos, os minerais ou a pesca, entre outros. De acordo com 
a mencionada interpretação do significado de interesse, “valor” é a medida da importância que um 
ator atribui ao objeto considerado. Com base nessa interpretação, podem contemplar-se diferentes 
critérios para representar o valor dos usos e recursos mencionados, que vão bastante mais além do 
conhecido valor econômico.

A análise do valor dos interesses marítimos deve contemplar um “cenário marítimo” 
que compreende os fundos, a massa de água, sua superfície e a massa atmosférica que 
interage com a água, assim como os litorais que são a transição entre a terra e a água. Daí 
que uma mente habitualmente situada em grandes espaços continentais tenha dificul-
dades para interpretar plenamente as complexidades e necessidades do mar (GANEAU, 
2019, p. 3, tradução nossa).

A análise terá como foco os hidrocarbonetos e a pesca, assim como a projeção antártica, 
pelos interesses que esta possui a partir da visão geopolítica dos recursos naturais.

7.1 Hidrocarbonetos

A partir da crescente importância do espaço submarino como fonte de recursos petrolei-
ros (bacias off shore), que na região das Malvinas começou a ser explorada a meados da década de 
1970 (missão Shackleton)7 e que, como afirma (KOUTOUDJIAN, 2019, p. 11), no âmbito mun-
dial teve um aumento exponencial a partir de 1980, passando de 4% do total de petróleo extraído 

7	 Para 1975, as Malvinas começaram a ser pensadas como um polo exportador de hidrocarbonetos pela coroa britânica. Como destaca o 
biotecnologista Federico Bernal, “o claro ponto de inflexão na estratégia diplomática britânica em relação às ilhas, passando da ambigui-
dade para a intransigência crescente é a partir de 1975” (PANSA, 2015, p. 77, tradução nossa).
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no mundo, a superar 22% da atualidade, é que devemos contextualizar a situação dos hidrocarbo-
netos no Atlântico Sul Ocidental.

O processo de exploração nos mares adjacentes às Ilhas Malvinas começou em 1993, 
mas não foi até 2008, a partir de novos estudos, que se vislumbrou a possibilidade teórica de 
obter 60 bilhões de barris off shore, o que significava reservas potenciais superiores às reservas 
que o Reino Unido possui no Mar do Norte (WITKER, 2012, p. 7), o que levou as autorida-
des britânicas, em fevereiro de 2010, a autorizar a Desire, Falkland Oil e Rockhopper a realizar 
novos estudos voltados para o litoral norte das ilhas, o sector que aparecia como mais promete-
dor. Um ano depois, a Rockhopper Exploration, anunciou que, nas quatro áreas adjudicadas, 
ao norte das ilhas, haveria mais de 4 bilhões de barris, o equivalente a 15% da disponibilidade 
britânica no Mar do Norte. O campo mais importante da bacia norte é o denominado “Sea 
Lion” (KOUTOUDJIAN, 2019). Atualmente, a zona na qual vêm sendo desenvolvidas perfu-
rações está perto de começar a produzir petróleo.

Figura 5 – Localização do campo de Sea Lion (bacia norte das Ilhas Malvinas)

Fonte: Compañía… (2018).

Cabe mencionar que a atração de investimentos em matéria de exploração de hidrocarbonetos 
nas ilhas, não foi considerável até o ano de 2010. O ponto de inflexão produziu-se, precisamente, após 
a descoberta de óleo cru no campo de Sea Lion. Em 2016, Rockhopper anunciou o início do desenvol-
vimento da primeira das três fases projetadas no Projeto de Desenvolvimento de Sea Lion. Embora a 
produção tecnicamente recuperável, descoberta e auditada, beire um mínimo de 500 milhões de barris, 
o cenário que as operadoras apresentam oficialmente projeta uma cifra próxima a um bilhão de barris a 
ser extraídos em um prazo de 20 anos (ROCKHOPPER, 2017)8, conforme o que se pode apreciar na 
Figura 6. Até maio de 2019, a empresa mantinha, somente para a Fase 1, as estimativas de 85 mil barris 
diários e um total de, pelo menos, 250 milhões de barris (ROCKHOPPER, 2020).

8	 Segundo dados obtidos da apresentação do CEO de Rockhopper, em setembro de 2017, na Conferência Oil Capital.
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Figura 6 – Produção estimada desde o primeiro ano de exploração em milhões de barris  
por fase (as estimativas de Rockhopper eram começar em 2020)
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Fonte: Rockhopper (2016).

No entanto, ainda hoje, o trabalho hidrocarborífero no Atlântico Sul, e particularmente 
no mar ao redor das Malvinas, é caro e representa um alto risco. A incerteza é ainda maior em rela-
ção à quantidade e qualidade do óleo cru e, principalmente, à sua viabilidade comercial. O custo 
do barril que torna viável a Fase 1 de Sea Lion é de 35 dólares (Rochhopper, 2016). No momento 
da redação deste artigo, o preço do Barril Brent estava sendo negociado a 37 dólares (em 15 de 
junho de 2020), tendo-se recuperado de valores historicamente baixos, devido à crise Econômica 
mundial causada pela pandemia da COVID-19 (chegou a ser negociado abaixo dos 20 dólares9).

Figura 7 – Preço médio do barril de Brent em USD. Período 2014-2019
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9	 Segundo informações disponíveis em: https://br.investing.com/commodities/brent-oil-streaming-chart.
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Estas perspectivas, requerem uma estratégia ativa por parte da República Argentina, 
entendendo que, no marco dos Tratados de Madri (1989 e 1990)10, poderiam ser estabelecidos 
acordos adicionais para chegar a um entendimento que proteja completamente as posições legais 
vigentes, mas que também permita estender a cooperação sobre novas áreas a serem exploradas 
(como, por exemplo, a bacia Sul), como uma forma de aproximação inicial que permita um reposi-
cionamento más vantajoso para uma futura abordagem integral sobre a questão Malvinas, na qual 
a situação dos hidrocarbonetos seja convocada a ocupar uma posição central. De fato, a bacia de 
Sea Lion, é o quinto campo descoberto em importância na década passada em águas poco profun-
das (ROCKHOPPER, 2020).

7.2 Riqueza aquícola

As zonas circundantes às Malvinas e às ilhas do Atlântico Sul contam com recursos pes-
queiros de relevância crescente: lula (illex e loligo), merluza (toothfish), krill, algas, moluscos, cetá-
ceos, escamudo e bacalhau, entre outros (CAMARGO, 2014, p. 602; KOTOUDJIAN, 2019).

O setor pesqueiro nas Ilhas teve um crescimento exponencial a partir de 1986, quando 
o Reino Unido criou a “primeira zona interina de preservação e administração das ilhas Malvi-
nas” o FICZ (Falkland Islands Conservation Zone) de 150 milhas, equivalente a unos 210 km2 
(CAMARGO, 2014, p. 602; PANSA, 2015, p. 73).

Figura 8 – Zona de Conservação e Administração Pesqueira Malvinas  
(distribuição geográfica de capturas das principais espécies – setembro de 2014)

 
Fonte: Falkland Islands (2014).

10	 Em ambos os tratados, a Argentina e o Reino Unido da Grã-Bretanha restabeleceram as relações diplomáticas após a Guerra das Malvinas.
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Desde então, a pesca se tornou um grande negócio, que trouxe grandes benefícios 
para os habitantes das ilhas. De fato, o PBI das Malvinas em 1986 era de 9,8 milhões de libras 
e, em 1987, após a liberalização da pesca saltou para 30,7 milhões de libras (13,7 milhões desse 
total diretamente relacionados com a pesca). Com uma captura média de 260 mil toneladas 
de peixe ao ano nas ilhas (BARTON, 2002, p. 127) e receitas médias de 20 milhões de libras de 
um total de entre 40 e 65 milhões desde 1987, a pesca foi a fonte de recursos mais rentável nas 
Malvinas (CAMARGO, 2014), até o início da exploração de petróleo, como pode observar-se 
na Figura 9.

Figura 9 – Receitas por atividades econômicas das Ilhas Malvinas (1984-2013)
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Fonte: Falkland Islands (2014).

Para um melhor entendimento do que foi dito, em todo o litoral argentino, a pesca chega 
a 800 mil toneladas ao ano, enquanto nas Ilhas supera as 200 mil toneladas ao ano, o que permite 
dimensionar o potencial em matéria pesqueira da região (KOUTOUDJIAN, 2019).

Para Testa (2015, p. 69), a singularidade estratégica da região, reside, entre outras coi-
sas, em sus recursos aquícolas atuais e gigantescos, produto do esgotamento em outros mares do 
mundo, o que gera preocupação, devido à superexploração, a que pode ser submetido o Atlân-
tico Sul Ocidental. Por esse motivo, este enorme espaço marítimo está tornando-se cada vez mais 
importante no comércio pesqueiro global.

Precisamente essa situação, atrai a presença de numerosas frotas estrangeiras nas imediações 
do Mar Argentino, pescando no limite das Zonas Econômicas Exclusivas do mar argentino e Malvi-
nas (muitas vezes dentro delas, de forma ilegal) entre as quais não se pode esquivar a presença chinesa, 
o que gerou alarme entre as autoridades argentinas. De fato, enquanto este artigo está sendo redigido, 
o Poder Executivo argentino encaminha um projeto de lei ao Congresso Nacional para

 “[…] aumentar as restrições e multas a aqueles que praticam a pesca ilegal em águas 
argentinas, incluindo as que circundam a as Ilhas Malvinas. O regulamento visa evi-
tar o saque pelos navios pesqueiros que entram sem autorização nos espaços maríti-
mos argentinos, com o objetivo de defender os recursos naturais no Atlântico Sul” 
(ARGENTINA, 2020, n.p., tradução nossa).
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Essa situação também se apresenta entre as autoridades das Ilhas Malvinas. O Diretor de 
Recursos Naturais das Ilhas, John Barton11 tornou públicas as preocupações do governo dos ilhéus 
em 2018, a partir do aumento notável de navios pesqueiros estrangeiros na região (FALKLANDS 
CONCERN…, 2012).

Figura 10 – Zona com alta presença de navios pesqueiros estrangeiros
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Fonte: China… (2016).

7.3 A projeção antártica

É importante entender que, para Grã-Bretanha, na sucessão de bases que possuem no Atlân-
tico Sul, as Ilhas Malvinas, Geórgias e Sandwich do Sul são um elo a mais nessa cadeia, cuja importância 
é crucial. Com base na visão da Geopolítica clássica, isso não somente garante à Grã-Bretanha o controle 
do Atlântico Sul e a comunicação entre os Oceanos Índico, Atlântico e Pacífico, mas também lhe pro-
porciona uma projeção para o continente Antártico e, portanto, a possibilidade de reivindicar território 
sobre este. É evidente que, no complexo sistêmico de possessões ultramarinas, as Malvinas constituem a 
“porta” de acesso para a Antártida.

11	 Após 33 anos no desempenho da função, em 2019, o governo das Ilhas Malvinas designou para o cargo Andrea Clausen, especialista em 
biologia marinha.
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Figura 11 – Bases britânicas no Atlântico Sul e pleitos territoriais na Antártida

Fonte: Juventud Marítima (2019).

Do ponto de vista dos recursos naturais, a mencionada projeção abre as portas para uma 
fonte de recursos renováveis (riqueza aquícola), recursos não renováveis (hidrocarbonetos e mine-
rais) e uma imensa reserva de água doce.

Justamente as enormes massas de gelo (água), presentes na Antártida, representam uma 
das grandes riquezas do Continente, estima-se que suas reservas constituam cerca de 80% do total 
de água doce do planeta, o que a torna um recurso potencial de primeira ordem para o abasteci-
mento da população mundial, além de outros diversos usos.

No que diz respeito aos recursos não renováveis, somente na península antártica (região 
do continente onde existem pleitos sobrepostos de soberania de Argentina, Chile e Grã-Bretanha), 
está comprovada a existência de jazidas de níquel, cobalto, cromo, cobre, ouro e prata12.

Figura 12 – Jazidas minerais comprovadas na Antártida
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Fonte: Minerals (2014).

12	  Informações disponíveis em: https://www.coolantarctica.com/Antarctica%20fact%20file/science/threats _mining_oil.php

https://www.coolantarctica.com/Antarctica%20fact%20file/science/threats%20_mining_oil.php
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Da mesma forma, Kaplan (2017), empregando dados do Serviço Geológico dos Estados 
Unidos (USGS), posiciona a Antártida entre as regiões do planeta com maiores reservas estimadas 
de gás e petróleo no mundo.

Figura 13 – Reservas mundiais estimadas de gás e petróleo ainda não descobertas 2017
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Embora seja verdade que, a curto prazo, o Tratado Antártico (1961) serve para conter 
os pleitos dos países e para proteger todos os recursos da Antártida, a proximidade do término do 
referido tratado (em 204113), pode fazer emergir numerosos conflitos que aguardam definição.

Por isso, e com grande adesão ao que foi afirmado por Cisneros (2013), as Malvinas e a 
Antártida não devem ser considerados temas independentes, ao menos pela política exterior argen-
tina. Uma consciência territorial plena, da qual se deve depreender uma visão geopolítica, pode 
permitir entender que ambas as disputas possuem a mesma natureza.

8 Conclusões

Como afirma Bégarie (1988), uma visão geoestratégica aguda deve basear-se na explora-
ção sistemática das possibilidades oferecidas pelos grandes espaços, onde os recursos têm um papel 
transcendental. Isso, obriga as nações a um trabalho de exploração permanente de seus interesses 
em todos os espaços soberanos. Esse processo, que nasce nas ideias, deve passar para a ação, de 
forma coordenada e sinérgica, entre todos os fatores do Poder Nacional.

13	 Na reunião internacional realizada em 1991 (Madri), conveniou-se prorrogar por 50 anos o Tratado Original, que declara a Antártida 
patrimônio de toda a humanidade.
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Visando obter elementos essenciais para a análise futura da questão Malvinas (objetivo 
do trabalho), e conforme o exposto em seu desenvolvimento, observa-se:

•	 Do ponto de vista restrito aos recursos naturais, existem dois elementos centrais na 
evolução do conflito: os hidrocarbonetos e a pesca. Esse aspecto coincide com os 
postulados de Klare (2003, 2008), em relação à guerra pelos recursos que se apresenta 
como principal foco de conflito entre os Estados, após o fim da Guerra Fria.

       �No que se refere aos hidrocarbonetos, haverá, nos próximos anos dois indicado-
res cruciais no tabuleiro geral do conflito: a concretização da extração (por fases) 
das estimativas do campo de Sea Lion (Cuenca Malvinas Norte) e, ao mesmo 
tempo, os resultados de outras explorações que possam ser realizadas na Bacia 
Sul das Malvinas. Paralelamente, a Argentina poderia tentar uma nova aproxi-
mação para concretizar com Grã-Bretanha zonas de exploração conjunta, aten-
dendo às dif iculdades e aos custos associados a essa tarefa no Atlântico Sul Oci-
dental e à escassa margem de lucro que proporciona para as empresas britânicas 
o atual preço do petróleo.

       �Em matéria pesqueira, os incipientes indícios de redução das capturas totais devem 
ser acompanhados com atenção, não somente nas águas circundantes às Malvinas, 
mas também no Mar Argentino. Assim, é imperativo recuperar o controle rigoroso 
da pesca no pesqueiro meridional, não somente pela Argentina, mas também pelos 
ilhéus. Esse aspecto pode ser um ponto de contato para o qual confluam os esfor-
ços argentinos e britânicos, para coordenar estratégias que defendam o mar austral 
em geral dos predadores estrangeiros.

•	 Do ponto de vista clássico da geopolítica, mas com inegáveis pontos de contato 
com os recursos naturais, encontram-se dois aspectos de essenciais: a demarcação 
das Zonas Econômicas Exclusivas reivindicadas por ambos os países e a questão 
da Antártida.

       �No que se refere ao primeiro, as claras sobreposições existentes, principalmente a 
partir do reconhecimento da ONU à reivindicação argentina sobre a extensão de 
sua Jurisdição marítima, pode gerar um aumento das tensões existentes na década 
que se inicia, o que certamente exigirá uma ativa estratégia de ambos os países, 
onde a Diplomacia e a Defesa deverão articular-se inteligentemente para chegar a 
soluções racionais.

       �Por fim, destaca-se que o término do Tratado Antártico aparece no horizonte. O prin-
cipal fundamento para a reivindicação de soberania britânica nesse continente se baseia 
em suas possessões ultramarinas nas Ilhas Malvinas, Geórgias e Sandwich do Sul. Sem 
dúvida, os recursos naturais estimados e a serem descobertos no continente antártico, 
dificultam qualquer negociação centrada na soberania (das Ilhas Malvinas) que possa 
ser proposta pela Argentina a curto prazo.

Para f inalizar, expressa-se a necessidade de aprofundar a consciência territorial, sem 
a qual não há visão geopolítica possível. Isso se aplica também aos recursos naturais, o que 
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implica repensar e ressignif icar as Malvinas geopoliticamente a partir dessa perspectiva; con-
flito que em seu passado, presente e futuro permite aproximar-nos, em maior medida, da con-
ceitualização da “Paz Violenta” imperante na região, do que da de “Longa Paz”. A evolução 
da questão Malvinas no século XXI (e seus interesses associados) será crucial para inclinar a 
balança, def initivamente, para algum dos lados da biblioteca.
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